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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 003/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 030106/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREÂMBULO

O Município de São Luís Gonzaga do Maranhão, através da Prefeitura Municipal de Sâo Luís
Gonzaga do Maranhão/MA, por meio do Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio, instituídos
pela Portaria n.® 30/2025, torna público para conhecimento dos interessados que fará
realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, no modo
de disputa FECHADO E ABERTO, tendo como finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, sob o n.-
003/2025-SRP,do tipo MENORPREÇO POR ITEM para o Registro de Preço para eventual
contratação de pessoa(s) iurídica(s} para fornecimento de Materiais de Limpeza, de
interesse das Secretarias Municipais do Município de São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA, conforme especificações e quantitativos deste Edital e seus Anexos.

O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, sob a égide da Lei
Federal n.- 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.® 03, de 03 de janeiro de
2025 e Lei Complementar n.- 123/2006, bem como as condições estabelecidas neste Edital e
seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. Os trabalhos serão
conduzidos pelo Sr. PATRICK PAULINO PINHEIRO, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "PORTAL DE
COMPRAS SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO", constante da página eletrônica do PORTAL

endereçoDE COMPRAS SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO

www.portaldecomprasslgm.com.br.

no

A sessão pública de realização do Pregão terá início dia 29 de janeiro de 2025 às\gfefi Bmin
(quatorze horas), no sítio www.portaldecomprasslgm.com.br. Outras informares: [”

Forma de

Adjudicação
POR ITEM

PRAZO PARA INÍCIO DE

RECEBIMENTO DA PROPOSTA

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

Instrumento Coi tratm IRegistro de Preços Vistoria

NAO TERMO DECQR :mtoSIM

Dia 16 de janeiro de 2025

Dia 29 de janeiro de 2025

Dia 29 de janeiro de 2025 às 14h:00min (duatohe norás)

De 03 (três) dias úteis antes da data fixadLpar i recebí nento

das propostas

Qualquer pessoa poderá impugnar os termo: do^ltal do

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

IMPUGNAÇÕES

Praça da Bandeira. S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até
03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública
Para todas as referências de tempo será observado o horário
de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema
eletrônico e na documentação relativa ao certame

www.portaldecomprasslgm.com.br
Secretaria Municipal de Administração, Finanças,

Planejamento, Orçamento e Gestão
SECRETARIAS PARTICIPANTES Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Assistência Social
A disputa dar-se-á pelo MODO FECHADO E ABERTO e os
lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO de R$ 0,01
(um centavo).
INFORMATIVO

Havendo divergência entre as especificações do item no sistema eletrônico e o descritivo do Termo de
Referência, prevalecerá a especificação contida do Termo de Referência;

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, prevalecerá as deste Edital;

REFERENCIA DE TEMPO

CONSULTAS E EDITAL

OBSERVAÇÕES GERAIS

Para maiores informaçõessobre a plataforma eletrônica para a realização do pregão ou sobre o
cadastramento da licitante, os interessados deverão entrar em contato diretamente com a central de

serviços do sistema;

Não cabe ao Pregoeiro e Equipe de Apoio prestar às licitantes quaisquer informações ou orientações
sobre o cadastramentojunto ao sistema e/ou às funcionalidades do sistema, uma vez que os canais
indicados acima são os meios recomendados para estes fins e, ainda, pelo fato de que o Pregoeiro e
Equipe de Apoio não dispõem de acesso às ferramentas do sistema destinadas ao fornecedor.

e-mailA Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acepc—cs^
informado ou não visualize a alteração no site supracitado consequentemente deteonh^endo
0 teor dos Avisos Publicados. V

0 cadastro da proposta leva o participante a aceitar e acatar as normas contidas
Edital e Anexos.

no pn S( nte

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

V
ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO;

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

Praça da Bandeira. S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br V
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ANEXO V - DECLARAÇAO QUE A PROPOSTA COMPREENDE AINTEGRALIDADE DOS CUSTOS:

ANEXO VI - DECLARAÇAO DE CONTRATOS FIRMADOS;

ANEXO VII - DECLARAÇAO CONSOLIDADA.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para eventual contratação de

pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Materiais de Limpeza, de interesse das
Secretarias Municipais do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, que tem

a escolha da proposta mais vantajosa para Administração, devidamente relacionado e
especificado com Termo de Referência [ANEXO I), que passa a fazer parte integrante
deste Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas
no PORTAL DE COMPRAS SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO e as

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

1.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência (ANEXO I] é apenas estimativa e será
solicitada de acordo com a necessidade do Órgão Solicitante;

1.2.1. Todas as Espedfícacões e Quantidades estão elencadas no Termo de Referência do
presente Edital e seus Anexos.

1.3. O valor orçado da despesa é de R$ 2.457.510,00 (dois milhões, quatrocentos e
cinquenta e sete mil, quinhentos e dez reais);

^ 1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do

1.5. Facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interessa;

1.6. Deverão os objetos ofertados pelo licitante atender às exigências d': qual d de,

observados os padrões e normas baixados pelos órgãos competentes de contn U de
qualidade, sempre que pertinente, atentando o fornecedor principalmf nte p< n as
prescrições contidas no artigo 39, inciso VIII, da Lei n.® 8.078/90 (Código le Defi s: do
Consumidor).

★2. DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇAO DA LICITAÇAO

2.1. O presente Edital de Licitação contendo o objeto, condições de partic^açi o, loca
horário da Licitação se encontra disponível para consulta gratuitamWe no sí
www.portaldecomprasslgm.com.br
www.saoluisgonzaga.ma.gov.br

e

10

www.gov.br/pncp ^ uu
licitacao@saoluisgonzaga.i la.go^pj^

ou

ou

Praça da Bandeira, S/N, Centro
São Luís Conzago do Maranhão
CEP; 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br

y
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informações adicionais podem ser obtidas junto ao Setor de Licitações e Contratos -
SLC, situada na Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, com sede na

Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA, de 2- (segunda-feira] a 6- (sexta-feira) no horário de 08 (oito) às 13
(treze) horas;

2.2. A abertura relativa à Proposta e à Habilitação, será efetuada da seguinte forma:

2.2.1. O Pregão Eletrônico Municipal será realizado em sessão pública, através do site
www.portaldecomprasslgm.com.br. no dia 29 de janeiro de 2025 às
14h:00min(quatorzehoras), por meio da INTERNET,mediantecondições de
segurança, criptografia e autenticaçãoem todas as suas fases;

2.2.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem

propostas através do site www.portaldecomprasslgm.CQm.br:

2.2.3. A fase competitiva terá início previsto para o dia 29 de janeiro de 2025 às
14h:00min (quatorze horas);

2.2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e local, independentemente de nova comunicação, salvo por motivo de
força maior;

2.2.5. 0 licitante que pretender obter esclarecimentos, providências ou impugnar o
Edital do Pregão e seus anexos, deverá solicitá-los por escrito ou enviando,
conforme item 20 do Edital;

2.2.5.1. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório poderá ser
designada nova data para realização do certame;

2.2.5.2. Não será conhecida impugnação interposta fora do prazo iWal ob sem
documentos que comprovem a devida representatividade-iügfil-da

impugnante, seja como cidadão ou licitante.

3. REFERÊNCIA DE TEMPO

3.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Púb ic PbjDse^
obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registra iarr
eletrônico e na documentação relativa ao certame.

a

4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS

4.1. Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitaçãoipera

Administração, o licitante que não o fizer antes do 03 ftrêsl dias úteis ant s da

t( a

Praça da Bandeira, S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br V
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fixada para recebimento das propostas.

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
0 objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constante deste Edital e seus Anexos;

5.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão,
diretamente no site do PORTALDE COMPRASSÃO LUÍS GONZAGADO MARANHÃO,até

0 limite de horário previsto no edital;

5.3. Para os itens da contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, a participação é destinada
exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48
da Lei Complementar n.^ 123, de 14 de dezembro de 2006;

5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte mencionadas no artigo 34 da Lei n.s 11.488, de 2007 e para o Microempreendedor
Individual- MEl, nos limites previstosda Lei Complementarn.® 123, de 2006.

5.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

5.5.1.

Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;5.5.2.

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federai n.® 14.133,
de 2021;

5.5.3.

Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, ern processo de
dissolução ou liquidação;

5.5.4.

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pesatJãTís
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecim :nto d( l ens
a ele relacionados;

5.5.5. ca-e^

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraç o do p
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor (õ ^ojet
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de »®Ar( por
cento) do capitai com direito a voto, responsável técnico ou ;ubc

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimente de 1 ep^ i lã ^
necessários:

5.5.6. 0 eto

Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilita la
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi impost-^- '

5.5.7.

‘ <

Praça da Bandeira. S/N. Centro

Sào Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

iivww.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

5.5.8.

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.- 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.5.9.

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

5.5.10.

5.5.11. Observações:

5.5.11.1. O impedimento de que trata o item 5.5.7 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante:

5.5.11.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor

dos projetos e a empresa a que se referem os itens 5.5.5. e 5.5.6.
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
entidade; j s.

5.5.11.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas inragranys do

mesmo grupo econômico; ^ i 	

5.5.11.4. O disposto no item 5.5.9 não impede a licitação ou a cc 'itrata< ãi de
obra ou serviço que inclua como em cargo do contratado a elabc r< ção

do projeto básico e do projeto executivo, nas contrataçõt s integ a Ias,

e do projeto executivo, nos demais regimes de execuç^ "N i V

5.5.11.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de |

programas parcialmente financiados por agênc a t

cooperação estrangeira ou por organismo financein int< macioiial
com recursos do financiamento ou da contrapartidanjaclonal, n io

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol depe.^sr as
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada ini lône^

e

ü \
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termos desta Lei.

5.6. Caso disponibilizado no sistema, como condição para participação no Pregão, o sistema já
disponibiliza concordâncias relativo às seguintes declarações:

Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

5.6.1.

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIIl, da Constituição Federal;

5.6.2.

Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. l^ e no
inciso 111 do art. 5- da Constituição Federal;

5.6.3.

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da previdência social e para aprendiz, previstas em lei e em outras

normas específicas;

5.6.4.

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3^ da Lei Complementar n.^
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus artigos 42 a 49;

5.6.5.

5.6.5.I. Assinalar no campo "não" ensejará o impedimento na participação nos

itens exclusivos para ME’s e EPP’s; i	

Nos itens em que a participação não for exclusiva para e EPP's. a

assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o efeito ''

não ter direito ao tratamento favorecido da Lei Compí	 	
123/2006.

S.6.5.2.

Ha-n llilfanfp

«ement n n.® \

5.7. As declarações acima não removem a obrigação das declarações solicitadas
Instrumento Convocatório.

n :ste

y

★6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1. Para Julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, ob*rva lo o pra lo
para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desfcm^nho e ie
qualidade e demais condições definidas neste Edital.
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7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES

7.1. 0 Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÃO que permite a participação dos interessados na modalidade
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA;

7.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras, no endereço eletrônico

www.Dortaldecomprasslgm.com.br:

7.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante lega! e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação;

7.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;

7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO e mantê-los atualizados

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreçãoou aqueles se tornem
desatualizados:

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

8. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes deverão apresentar a proposta, exclusivamente por meio^do si ;tema
fohnuii lo a

4oh> ráno
eletrônico, preenchendo os campos obrigatórios do sistema in
marca/modelo e a descrição completa do objeto ofertado, até a data
estabelecidos para recebimento de proposta.

0 licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na propo ;ta, sol
de desclassificação. No caso de a marca ser a do próprio fabrican

objeto deverá ser especificado de forma precisa, evitando o

genéricos como "marca própria". Isso garantirá a transparêni ia e
necessárias para a avaliação e comparação das propostas

8.1.1. f ína

mod 1 do

nWs
Ê. an

is) I e^r

8.2. Os licitantes deverão encaminhar os documentos de habilitação exigidos i\^ste edital, i té
a data e o horário estabelecidos para recebimento de proposta, quando então, encerr; r-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação:
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8.3. O preenchimento da proposta, e o envio dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

8.4. As Microempresase Empresas de Pequeno Porte deverãoencaminhara documentaçãode
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do artigo 43, § 1° da Lei Complementarn.^ 123/2006;

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservânciade quaisquermensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

8.6. Até o prazo estabelecido para recebimento da proposta, os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta e os documentos de habilitaçãoanteriormente inseridos no sistema;

8,7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta;

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

9.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo
para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de
qualidade e demais condições definidas neste Edital.

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA

O licitante lançará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema el itroníco, dos
seguintes campos:

10.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda coirantr
nacional;

10.1.

10,1.2. Marca/Modelo;

10.1,3. Fabricante (quando for o caso); y

10.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçõe > si

especificação do Termo de Referência.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licit^tW;10.2.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais.10.3. encarfe
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços;

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

10.4.

10.4.1. As propostas encaminhadas terão prazo de validade não será inferior a 60
(sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta
licitação, conforme disposição legal.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

10.5.

Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

10.6.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES
11.

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital;

11.1.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência, conforme artigo 59 da Lei Federal n.- 14.133, de 2021;

11.2.

11.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no ^Isteffí^, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

V

A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, pode^tfo a n
ser desclassificada na fase de aceitação fundamentada e registrada no sis

11.3. ,e. ma'

ema;

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo

estas participarão da fase de lances;

11.4. [ue SOI i( nte

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entr i õT'
os licitantes;

11.5. e

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances ^clu ivamei te
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seuTerebimet to

e do valor consignado no registro; ^

11.6.
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O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO:11.7.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

11.8.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema, observando o intervalo mínimo de diferença de
valores de R$ 0.01 fum centavo! entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta;

11.9.

11.10. O processo licitatório adotará o modo de disputa FECHADO E ABERTO. Na etapa
aberta, poderão participar apenas os licitantes que apresentarem a proposta de menor

preço e aqueles cujas propostas estejam até 10% (dez por cento) acima da menor
proposta. Nessa fase, os licitantes qualificados terão a oportunidade de apresentar
lances públicos e sucessivos até o encerramento da sessão, incluindo eventuais
prorrogações;

Caso não haja pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no
item 11.10, os licitantes que apresentarem as três melhores propostas,
incluindo aquelas empatadas, poderão oferecer novos lances sucessivos;

11.10.1.

A etapa de lances da sessão pública terá uma duração inicial de no mínimo
dez minutos e será prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que

um lance for ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão;

11.10.2.

A prorrogação automática da etapa de lances, conforme mencionado no
subitem anterior, será de 2 (dois) minutos, ocorrendo sucessivamente

sempre que novos lances forem enviados durante esse período, incluindo
lances intermediários:

11.10.3.

Na ausência de novos lances conforme as regras estabelecii as, a àessão
pública será encerrada automaticamente, e o sistema OTsganizferá e

divulgará a ordem final de classificação dos lances; ^ |

11.10.4.

Uma vez definida a melhor proposta, se a diferença em relaç o à se u ida

colocada for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, í ssistid ) ela
equipe de apoio, poderá decidir pelo reinicio da disputa abet :a, visc k o a

definição das demais colocações;

11.10.5.

Após 0 reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes sei

a apresentar lances intermediários para nova classificação.

11.10.6. ao C( os

11.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sisceaií

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores;

ordene rá
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11.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;

11.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;

11.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances;

11.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a 30 (trinta) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente
após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no
Chat do Certame no www.Dortaldecomprasslgm.coin.br. quando serão divulgadas
data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação;

11.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

11.17. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento;

11.18. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances).

DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS12.

Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e EWpTtísas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da pri neira
colocada para o fim de apIicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Con^ilementar
n.2 123, de 2006: 1 i	

12.1.

12.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de peíiumo

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cen o) acii i; da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empa adas (on a

primeira colocada:

"ik12.1.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior ter i o

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatorian ente

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minut js C( ntrolacfcs
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanteH

Dr

12.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor c assific

rPraça da Bandeira. S/N. Centro
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desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

12.1.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.^ 123/2006, quando a primeira colocada também tiver se
declarado microempresa ou empresa de pequeno porte;

12.1.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no artigo 60 da Lei Federal n.-14.133, de 2021, nesta ordem:

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

b)

Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
c)

Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade
(compliance), conforme orientações dos órgãos de controle.

d)

12.1.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. Será assegurada

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por,

nos termos do artigo 60, §1^, da Lei Federal n.^ 14.133/2021:

Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distri o Federal do

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou difetrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou Witidahe de
Município, no território do Estado em que este se localize; / 1 ,	

a)

Empresas brasileiras:b)

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento le tecn lii gia
no País;

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos te

12.187, de 29 de dezembro de 2009.

mos

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese chLpifcposta io
primeiro colocado permanecer acima do .preço máximo ou inferior ao_dÊ5Çpnto
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais \ íntajw

12.2.
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após definido o resultado do julgamento;

12.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes;

12.2.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados;

12.2.3. Será desclassificada a proposta que após negociação:

Contiver vícios insanáveis;a)

Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de
Referência;

b)

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;

c)

Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

d)

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.

e)

12.2.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo

após a negociação, for desclassificado;

12.2.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexaqo aos
autos do processo licitatório. V

No que trata a realização de sorteio do Item 12.1.6, leva-se em consider tção o ir igo
79-, § 2° do Decreto Municipal n.- 03, de janeiro de 2025.

12.3.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

.lass' ÍrcaíEncerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do pr jço
ao máximo estipulado para a contratação;

A verificação de conformidade da proposta será feita exclusivamente''ewrelaçãc à
proposta mais bem classificada; —

r FrCada em

‘lr
13.1.

13.2.
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Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobre-preço, serão considerados o

preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o
critério de aceitabilidade de preço fixado neste edital;

13.3.

Será desclassificada a proposta ou lance vencedor que apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado ou inexequível;

13.4.

13.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário

simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais de instalações de propriedade do próprio

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração,

nos termos do artigo 59, III e § 3-, da Lei Federal n.** 14.133, de 2021;

13.4.2. O Pregoeiro pode determinar de ofício, ou a requerimento de qualquer
interessado, apresentação de documentos que comprovem a exequibilidade

do preço e a legalidade da proposta;

13.4.2.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, o licitante

deverá apresentar a composição de custos unitários acompanhada
das notas fiscais de entrada dos últimos 180 dias que antecedem a
data de abertura do certame, dos respectivos itens, sob pena de

desclassificação de sua proposta;

13.4.2.2. A solicitação será feita mediante sistema eletrônico e o prazo será
de 02 (duas) horas, prorrogáveis pelo Pregoeiro mediante
solicitação formal e justificada pelo licitante, que deve ser

registrada antes do fim do prazo inicialmente estabelecido.

13.5. No caso de bens e serviços em geral, adotar-se-á, na aplicação do dispoptrm« artigo
80°, § 32, do Decreto Municipal n.- 03, de janeiro de 2025, o percen uai d^50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; V

13.5.1. Para verificar a exequibilidade da proposta a partir do percentual de 2 5%
(vinte e cinco por cento), 0 agente de contratação, 0 pregoeiro c j a con ií são

de contratação poderá exigir que 0 licitante a demonstre, conforn e artig ) 10°,
§ do Decreto Municipal n.- 03, de janeiro de 2025;

13.5.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata 0 subitem 13

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa 0 valor da proposta; e

b) Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto Ha a.

rPraça da Bandeira. S/N, Centro
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Rubrica:

Se houver indícios de inexequíbilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, é facultado ao Pregoeiro efetuar
diligência, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, conforme item
13.2.2;

13.6.

Caso seja necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências

voltadas ao saneamento das propostas, a mesma só poderá ser retomada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência e

a ocorrência será registrada em ata;

13.7.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

13.8.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade;

13.9.

13.10. Nos itens não exclusivos para a participação das ME’s e EPP's que a proposta não for
aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate fícto previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.-
123/2006;

Em caso positivo, será novamente realizado procedimento de desempate já

disposto neste Edital.

13.10.1.

13.11. Caso o custo global ou unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta;

13.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclasstíre^ão da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo i idicadq pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros c u falhí
não alterem a substância das propostas;

13.12.1. s )ue

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível d í corn fi o a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na fojTT 3^o
Nacional, quando não cabível esse regime. 1

13.12.2.

ç iõ \13.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verifica á a 1 a
do licitante, nos termos deste instrumento convocatório.

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

Praça da Bandeira. S/N. Centro
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O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação

realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares quando necessários à confírmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados;

14.1.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

14.2.

A PROPOSTA COMERCIAL, deverá ser enviada, em 01 (uma) via, assinada a última

página por assinatura eletrônica com certificado digital ICP-Brasil ou rubricada em
todas as folhas e a última assinada pelo representante Legal da Empresa citado nos
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas, contendo os seguintes elementos:

14.3.

14.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, de forma clara e detalhada, isenta de
emendas, rasuras e entrelinhas ou ressalvas, identificadas com o nome da

licitante, sendo a última folha data e assinada pelo seu proponente ou

representante legal;

14.3.2. Conter a razão social da empresa, endereço atualizado, CNPI. telefone, e-mail
e dados bancários, bem como o nome. CPF e cargo do representante que

firmará contrato com a Administração Pública;

14.3.2.1. O e-mail é de fundamental importância, pois envio da Autorização

de Fornecimento e Ata de Registro de Preços serão

encaminhados via e-mail oficial da empresa.

14.3.3. Descrição completa do objeto ofertado, incluindo a marca /modelo do objeto
ofertado;

14.3.4. Preços unitários, contendo no máximo 02 (duas) casas decimal:, e totàs dos
itens/lotes, expressos em moeda corrente nacional, e os valor^unitario e

global devem constar tanto em alprismos, quanto por extensOy.aptrr^Qs_à
data de sua apresentação, incluindo além do lucro, todas ps def )( sas
resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos assim c( mo

todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas corr o in e jral
fornecimento do objeto da presente licitação, sem inclusão de qu: Ic uer

encargo financeiro ou previsão inflacionária. Vy

Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisáv il" e

digitalmente pelo representante legal da empresa;

14.4. os

14.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo oe_cirtificaç io
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória N.- 2200-2. Hp g4 pe
agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em n ação

Praça da Bandeira. S/N, Centro
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signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em
papel;

A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade
e veracidade dos documentos enviados eletronicamente;

14.6.

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares, estarão disponíveis na internet, após a homologação;

14.7.

15. DAS AMOSTRAS

Não será exigido amostras.15.1.

DO CATÁLOGO E/OU DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PERTINENTE16.

Caso necessário será solicitado a apresentação de catálogos e/ou documentação
técnica.

16.1.

DA HABILITAÇÃO17.

Encerrada a etapa de aceitação da(s) proposta(s), o Pregoeiro verificará como condição
prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

17.1.

17.1.1. Possuir Cadastro do PORTAL DE COMPRAS SÃO LUÍS GONZAGA DO

MARANHÃO:

17.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, nanti&o pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.i^ce is';

17.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de ^prot ictede
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional le J n :iça

(www.cnj.jus/improbidade.adm/consultar_requerido.php);

17.1.4. Lista de Inidôneo, mantida pelo Tribunal de Contas da ^ jião
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABlLITADO;CERTlDAO 0 .

CU

17.1.5. Para consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a s bsti
consultas das alíneas "b’’, "c" e "d" acima pela Consulta Consoli lada i^^spa
jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);

17.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'

tcirante e

8.429iae

rPraça da Bandeira. S/N. Centro
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1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário;

17.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

17.1.6.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros;

17.1.6.1.2. O licitante será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação.

17.1.6.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação;

17.1.6.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

Lei Complementar n.- 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

17,2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do PORTAL DE COMPRAS SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal,
à qualificação econômica financeira e habilitação técnica;

17.2,1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações c

PORTAL DE COMPRAS SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO paA que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encWiinhjr. em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva doptmrüTitaçãü
atualizada; f

, nos

tes do

17.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do lic :a ite,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de c rtidõe ; f ;ita

pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(sj certidão(ões] váB3 rM; I \.

\ ajy^^ão
s eP^aíT

17.2.3. Havendo a necessidade de envio de documentos c e

complementares, necessários à confirmação daqueles exigido, nes
já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-lo >, eri forma
digital, via sistema, no prazo estabelecido pelo pregoeiro''sobl pena

inabilitação. ___

to

le
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17.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital;

17.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser

encaminhados para o Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, com sede na Praça
da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito
em obediência ao disposto na Lei Federal n.- 14.133, de 2021;

17.4.

17.5. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade
das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de
habilitação, conforme o artigo 63, l, da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021;

17.6. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do
artigo 64 da Lei Federal n.*^ 14.133, de 2021:

17.6.1. Complemenlação de informações acerca dos documentos já apresentados

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e

17.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data limite
estabelecida neste edital de recebimento das propostas;

Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficacia-pqra fins
de habilitação e classificação;

17.7.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação,
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de t
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital;

17.8.
^{flPUnPirn
:lassifi :a ;ão, ^

17.9. Verificada a conformidade dos documentos apresentados, o licitante sefá declpipdo
vencedor;

17.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/
salvo aqueles legalmente permitidos;

:PF(

17.11. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomeNàa-aiatriz, e se
0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, evr? to

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, foren emith

Praça da Bandeira. S/N. Centro
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somente em nome da matriz;

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

17.11.1.

17.12. A Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte

documentação:

Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor
individual ou empresário), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil

ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima): e

17.12.1.

No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou

17.12.2.

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br: ou

17.12.3.

No caso de Sociedade Empresária: Ato Constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores; ou

17.12.4.

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência; ou

17.12.5.

No caso de Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutive no Remstro

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaxíe prova da

indicação dos seus administradores; '		

17.12.6.

No caso de Cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor,
ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquiva lo na

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas i a resp
sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da LíT
1971; l—

17.12.7. :o n a

Ji nta
;c iva

5^4\^

17.12.8. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor con tod. s

eventuais alterações ou consolidado, devidamente regi trad d, em |se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade-por açõ ;s,

acompanhado de documentos de eleição de seus administraducgs. )e

acordo com a Lei n.2 10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro) oii\
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Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

0 exigir;

17.12.9.

17.12.10. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade

a ser licitada, nos termos da legislação vigente;

17.12.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva.

17.13. A Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

17.13.1.

Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao
domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto desta licitação;

17.13.2.

Para corn a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e

Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, assim como a

regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme

Portaria PGFN/RFB n.^ 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

17.13.3.

Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativrde^bitos
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pe Io Est^o do
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a reeul^dadé para

fjfim
j elo '

provarjd i a

17.13.4.

com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou Certidão Postttv:

efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedidi
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, con
regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou lomicíl
licitante;

do0

Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidãí Noc

Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negat va,

atividade econômica, expedida pelo Município do domicí io o

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazen a M micipa e

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negatua, quar to

à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do dnmidljn )u
sede do licitante, comprovando a regularidade para com ; Fazè^

17.13.5.

a
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Municipal, da sede ou domicílio do licitante;

Certifícado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

17.13.6.

Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

17.13.7.

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma

da lei;

17.13.8.

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

17.13.9.

17.14. A Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida por Cartório de
Distribuição da Sede da licitante;

17.14.1.

Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois] últimos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente
registrado na Junta Comercial, que comprovem a real situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição, por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizado, por índices oficiais, quando encerrados a mais de

03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Narbipótese de
atualização ou aumento do patrimônio líquido, o licitan e tera que,

obrigatoriamente, apresentar documento que altere o mesmo, ^vidaiiente
registrado e arquivado na Junta Comercial; 1

17.14.2.

As empresas criadas no exercício financeiro deve; ão atei d m a
todas as exigências da habilitação e poderão ubstiti ii os

balanços contábeis pelo balanço de abertura;

17.14.2.1.

V
Os documentos referidos neste item limitar-s ;-S©

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido con
menos de 2 (dois) anos;

17.14.2.2.

la

A comprovação da real situação financeira daNaoijyesa, se rá
avaliada pelos números das demonstrações ronfábeis ^m
função do índice abaixo: ^

17.14.2.3.

Praqa da Bandeira. S/N, Centro
São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000
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17.14.2.3.1. índice de Liquidez Corrente - [ILC] igual ou

superior a 01 (um) a ser obtido pela seguinte
fórmula:

Ativo Circulante

ILC =●

Passivo Circulante

17.14.2.3.1.1. Este índice leva em consideração
a situação a longo prazo da

empresa, incluindo cálculo os

direitos e obrigações a longo
prazo. Estes valores também são

obtidos no balanço patrimonial.

17.14.2.3.2. Solvência Geral (SG) igual ou superior a 01 (um)

a ser obtido pela seguinte fórmula:

Ativo Total

ISG =

PC + PNC

17,14.2.3.2.1. O índice de Solvência Geral

expressa o grau de garantia que a
empresa dispõe em Ativos

(totais), para pagamento de total
de suas dívidas. Envolve além dos

recursos líquidos, também os
permanentes.

17.14.2.3.3. índice de Liquidez Geral - (ILG) igUe 1 ou superior

a 01 (um) a ser obtido pela seguinteXQrmu a;

AC + RLP

ILG

PC + PNC

17.14.2.3.3.1. Este índice leva eijT
a situação a capa :ia

empresa de lonr

obrigações de c irto

prazo.

sidaraç|o
ad a-de uma

u^A|pas
^^Eo

17.14.2.4. As empresas com menos de 02 (dois) ano de existeoag, qUe
ainda não tenham Balanço de encerramento (o úlílmo

Praça da Bandeira, S/N. Centro
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exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis,
consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio líquido
igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação, relativos ao período de sua existência, e o balanço
de abertura registrado na Junta Comercial com selo da DHP do

contador que assinou o balanço;

17.14.2.5. A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de

cálculos juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis. Caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro
reserva-se o direito de efetuar os cálculos:

17.14.2.6. A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL acima mencionado deverá
comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo,

correspondente até 10% (dez por cento) do valor máximo
estabelecido no valor estimado da contratação deste Edital;

17.14.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do

Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar
documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial;

17.14.2.8. As empresas constituídas no exercício social em curso, em

substituição ao Balanço Patrimonial, deverão apresentar o

Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante;

17.14.2.9. Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das

Sociedades por Ações, registrados na Junta Comercial da sede

ou domicílio do licitante, deverão ser apiT5<mtados

acompanhados da Ata de Aprovação pela Asse nbleiajGera!
Ordinária, ou da publicação em Diário Oficial ou em iorlial de
grande circulação; / } 	

17.14.2.10. As demais Empresas, Sociedades e as Firmas Indivi li ais,

deverão apresentar o Balanço Patrimonial e as De nonsti í( Ões

Contábeis, devidamente registrado na Junta Comt rcial dâ sede
ou domicílio do licitante, acompanhado do

Abertura c Encerramento do Livro Diário et^
Balanço transcrito;

rmds v^e
e^che o

17.14.2.11. A pessoa jurídica optante do Sistema de Luci o Pi esumi( o,

que no decorrer do ano-calendário, mantiver LhoaJCaixa n 3s

termos da Lei Federal n.s 8.981/1995, deverá anresgnt^r.
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos 1 ermo
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Abertura e Encerramento da Livro Caixa;

17.14.2.12. As empresas submetidas ao Sistema Público de Escrituração
Digital SPED (Instrução normativa RFB n.^ 2003, de 18 de

janeiro de 2021), deverão apresentar: Termo de Autenticação
com a identificação do Autenticador - Junta Comercial
(impresso do arquivo SPED Contábil); Termo de Abertura e

Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil): Recibo de

Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);

Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);
Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo

SPED contábil).

17.14.3. Para compras para entrega hitura e na execução de obras e

serviços, nos termos do § 4- do artigo 69 da Lei Federal n.-

14.133 de 2021, como dado objetivo de comprovação da
qualificação econômico-financeira dos licitantes e para efeito
de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente

celebrado, poderá ser estabelecido a exigência de capital
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo de:

17.14.3.1. 10% (dez por cento) para licitações com valor

global inferior ou igual a R$ 2.500.000,00;

17.14.3.2. 5% (cinco por cento) para licitações com valor

global superior a R$ 2.500.000,00.

Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para
pronta entrega ou para a locação de materiais, não será exigida
da microempresa ou da empresa de pequeno porte a
apresentação de balanço patrimonial do últit l'õ' "exercício
social;

17.14.4.

17.14.5. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos^everâote^
acompanhados da última auditoria contáhil-finar ctira,

conforme dispõe o artigo 112 da Lei n.^ 5.764, d( 1971, di de

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auc itoria t ãij foi
exigida pelo órgão fiscalizador;

O balanço intermediário será aceito somente ní s tip t

que a lei ou contrato/estatuto social assim disp isert

17.14.6. em

17.15. Da Qualificação Técnica, que será comprovada mediante a aprjsen
seguintes documentos:

açao c Ds

17.15.1. A empresa deverá comprovar que sua atividade é compatív 1 coiro

Praça da Bandeira, S/N. Centro
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características do objeto da licitação.

17.15.1.1. Desdassifícação por incompatibilidade de atividade: Serão

desclassificadas as empresas que não comprovarem o exercício

de atividades compatíveis com o objeto da licitação.

17.16. Das DECLARAÇÕES:

Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para

atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 1-, da Lei Federal
14.133, de 2021, conforme modelo (ANEXO V);

17.16.1.

Declaração de Contratos Firmados no ano-calendário de realização da

licitação, conforme artigo 4-, § 2-, Lei Federal n.-14.133, de 2021, conforme
modelo (ANEXO VI];

17.16.2.

Declaração Consolidada, conforme modelo (ANEXO VII].17.16.3.

17.17. Caso algum documento venha a ser apresentado por procurador, deverá ser
apresentado, também:

Instrumento público ou particular de procuração, com firma do Outorgante
reconhecida, ou assinado digitalmente através de certificado digital (ICP-
Brasil], em que conste os requisitos mínimos previstos no artigo 654, § 1-
do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as

pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e

a indicação de amplos poderes para formular propostas, dar lances, bem

como praticar todos os demais atos inerentes ao certame;

17.17.1.

Cópia de documento de identidade do procurador.17.17.2.

17.18. Para as declarações, documentos e certidões que não constarem prazo de ^idadk será
considerado o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de emissão; ^ |

17.19. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que preten la aufe ri ● os

benefícios do tratamento diferenciado previstos a Lei Complementar n - 123/ H 06,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuinh s estai u il e

municipal;
y

17.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhi ta ni

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequ mo

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do e< ital;

de

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatarppr te

posterior à fase de habilitação; \

17.20.1.

V
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17.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa;

17.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação;

17.22.1. Se, na ordem de classificação seguir-se outra microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo de
regularização;

17.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para sua
continuidade;

17.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital;

17.25. Havendo inabilitação da vencedora nos itens não exclusivos às ME’s e EPP's, haverá

nova verificação de empate ficto, seguindo a disciplina já estabelecida neste
instrumento convocatório;

17.26. A declaração de vencedor da licitação somente será dada após a varifietteão do
atendimento de todas as exigências deste Edital.

V
18. DOS RECURSOS

18.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos 1 citantt >, por
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, nc prazo ie 30

(trinta) minutos, de forma imediata e motivadamente, por meio eletrônii o, utili ;a ido
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema;

★18.1.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recurs il, m

verificará as condições de admissibilidade do recurso;

18.1.2. Serão desconsiderados qualquer interposição de recurso antes dohw^ento q le
trata o item 18.1,

Praça da Bandeira. S/N, Centro
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Havendo interposiçâo de recurso, o Pregoeiro por mensagem lançada no sistema,
informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de

recurso, no prazo de 03 (três) dias após a solicitação expressa, e aos demais licitantes

que poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a
correr do término do prazo para apresentação de memoriais;

18.2.

Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio
eletrônico, na opção RECURSO e a apresentação de documentos relativos às peças
antes indicadas deverão ser encaminhados via PORTAL DE COMPRAS SÃO LUÍS

GONZAGA DO MARANHÃO, no sítio eletrônico www.portaldecomprasslgm .com.br:

18.3.

A falta de interposiçâo de recurso importará a decadência do direito de recurso e o

Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor na própria sessão, propondo à
autoridade competente a homologação do procedimento licitatório;

18.4.

18.5. Na hipótese de interposiçâo de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos
devidamente fundamentado à Autoridade Competente, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme
artigo 165, § 2- da Lei Federal n.- 14.133, de abril de 2021;

0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

18.6.

Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e

constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse

público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o
procedimento licitatório;

18.7.

Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § l^ do artigo 17 da Lei Federal
n.® 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na

data de intimação da ata de julgamento;

18,8.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos inte^^sa^
endereço constante neste Edital; —

18.9. s, no

18,10. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Prt goeiro
apreciados pela Autoridade Competente;

SI rao

18.11. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos ii
aproveitamento.

★19. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta nas seguintes hipóteses:

19.1.1. Quando for provido recurso que anule atos anteriores à realização da se^ |

19.1.
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pública precedente, ou que a própria sessão seja anulada, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependem;

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal ou trabalhista, nos termos

do artigo 43, §1'’, da Lei Complementar n.^ 123/2006 do tratamento
diferenciado às ME's e EPP’s, quando serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances já
regulamentado neste Edital;

19.1.3. Quando a autoridade superior determinar o retorno dos autos para saneamento
de irregularidades;

19.1.4. Se o Pregoeiro verificar irregularidades antes da homologação para sanar
possível inconsistência, com base no Princípio da Autotutela, serão adotados

imediatamente os procedimentos posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara sessão
reaberta;

19.2.

19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") e por e-mail, de
acordo com a fase do procedimento lícitatório;

19.2.2. A convocação feita por e-mail (caso necessário) dar-se-á de acordo com os
dados contidos no PORTAL DE COMPRAS SÃO LUÍS GONZAGA DO

MARANHÃO, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
atualizados.

19.3. O Pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública quando achar necessário, 'devendo

participantes do certame via chat 'comunicar

www.portaldecomprasslgm.com.br, reiniciando-a somente após deWridis no
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato. 1 	

aos no

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIME JTO20.

20.1. Os Esclarecimentos e Impugnações deverão ser formalizados pi r me o de

requerimento endereçado ao Pregoeiro responsável do Edital, H e^nd >
protocolado no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à dí ;a^ -adarr ■ana para

é Ims
recebimento das propostas, EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELI TR

segunda a sexta-feira das 8hs às 18hs (horário de Brasília) a ravé

www.portaldecomprasslgm.com.br:

de

te ^

20.1.1. Não serão consideradas alegações de não entendimento ou mt‘^rpr?tnç io
errônea das condições fixadas para esta licitação após o prazo definic o no uto

rPraça da Bandeira. S/N, Centro
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acima;

20.1.2. Os dias úteis referidos no prazo acima serão considerados até o horário de

expediente do Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, com sede na Praça da Bandeira,

s/n, CEP 65.708-000, Centro, Sào Luís Gonzaga do Maranhão/MA, de 2-

[segunda-feira) a 6^ [sexta-feira] no horário de 08(oito) às 12[doze] horas das
14(quatorze] às 18(dezoito];

20.1.3. O recebimento dos pedidos encaminhados após o horário será formalizado, e

considerado para fins de observância do prazo, apenas no dia útil subsequente;

20.1.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado

adequadainente para responder pela Licitante;

20.1.5. Caso a solicitação seja julgada procedente e enseje a alteração dos termos do
instrumento convocatório, será designada nova data e horário para realização
da sessão pública, exceto quando a alteração não comprometer a formulação
das propostas.

Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisável" e assinados
digitalmente pelo representante legal da empresa;

20.2.

20.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame, salvo quando se amolda ao artigo 55, parágrafo 1^, da Lei Federal n.9 14.133,
de 2021;

20.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.4. As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquela^ de cfráter
estritamente informal;

20.5. As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo(s] subs
Edital e disponibilizados aos interessados no PORTAL DE COMPRA^ SÃO
GONZAGA DO MARANHÃO e

transparência, no prazo de 03 (trê.s) dias úteis anteriores à data fixada pjara ab^r
da sessão pública;

:ritor[( s de
I UÍS

)p ção.saoluisgonzaga.ma.go .brno

ura

20.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bet^i co
avisos

os

de ordem io ^geral,

www.portaldecomprasslgm.com.br e www.saoluisgonzaga.ma.gn|r.hr.
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

cadastradasserão no

sendo le

Praça da Bandeira, S/N, Centro
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21. DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

Caberá a Autoridade Competente Adjudicar e Homologar o procedimento licitatório.21.1.

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, que deverá fazê-lo no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis da convocação;

22.1.

22.2. A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86 da

Lei Federal n.s 14.133, de abril de 2021 e será subscrita pela autoridade competente,
devendo observar o regulamento no Decreto Municipal n.^ 03, de janeiro de 2025;

Será registrado o MENOR PREÇO POR ITEM;22.3.

Será admitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que
aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a
preferência de contratação daqueles que desejaram fazer parte do cadastro de reserva
e posterior os demais licitantes, de acordo com a ordem de classificação;

22.4.

22.4.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 21.4, serão
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase

competitiva.

A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, o sujeitará à aplicação
das penalidades previstas neste Edital;

22.5.

22.6. A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o
cancelamento do Registro de Preços da DETENTORA DA ATA, nos termo ; da CSmítulo

VIII, da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021, nos seguintes modos:
V

Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto'moa

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

22.6.1. STTte

Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mec ação c u oor

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Adm nistraç l(:

22.6.2.

.J
Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula c 5rhi4sória

ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial. ●—

22.6.3.

22.7. O descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigaçBesl ígaise/ )u
contratuais assegura a esta Administração direito de extinguír o-Tnstrumei to

contratual e de cancelar a ata de registro de preços a qualquar tem] o,
independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial;

rPraça da Bandeira. S/N, Centro

Sào Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso 1 do artigo 138 e artigo 139 da
Lei Federal n.^ 14.133, de 2021, sujeitará a DETENTORA DA ATA à multa rescisória de

até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do item acerca do qual foi verificado
o descumprimento por parte da DETENTORA DA ATA, independentement e de outras
penalidades:

Na aplicação das penalidades serão admitidos
observando-se o contraditório e a ampla defesa;

22.10. No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro
de Preços, sujeitando-se a DETENTORA DA ATA às sanções administrativas
pertinentes;

22.8.

22.9.
os recursos previstos em lei.

22.11. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, esta
Administração poderá aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções e até mesmo
iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata de

registro de preços;

22.12. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer conforme previsto neste edital
no subitem 22.13;

22.13. Também poderá ocorrer o cancelamento do registro de preços,por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata a
saber:

22.13.1. Por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado;

22.13.2. A pedido do fornecedor.

22.14. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação rev^ao, ou

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência qesses
institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei Federal n.s 14.te. de 2021,
salvo no caso de prorrogação; / 1

22.14.1. O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer temp

22.14.2. O pedido devidamente instruído com provas que evidenciem a

da revisão de preço, deverá ser endereçado ao Gestor da Ata

equivalente, com identificação do instrumento a que se referí.

22.15. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extinto

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de atresdnfaçâo
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implictea
destes para mais ou menos, conforme ocaso;

o;

neces‘ ic ide

, be 1

ia

a revis lo

Praça da Bandeira, S/N, Centro

Sâo Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
y

V



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÃO/MA

Prefeitura de

São Luís Gonzaga
do Maranhão

®íDr

FIs. n.«	
Proc-n* 030106/2025

Servir c Reconstruir

Rubrica:

22.16. Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s], terá que
requerer justifícadamente, apresentando documento(s] que comprove(m) sua

procedência, tais como: lista de preços de fabricantes, matérias-primas, transporte,

nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à data da apresentação da
proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-fmanceiro do pactuado;

Somente será concedido reequilíbrio econômico-fmanceiro do preço

registrado se configurada e comprovada a hipótese prevista no artigol24,
II, "d", da Lei Federal n.s 14.133, de 2021;

22.16.1.

Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier

acompanhado de provas do desequilíbrio sofrido.

22.16.2.

22.17. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme

artigo 103-, do Decreto Municipal n.- 03, de janeiro de 2025;

22.17.1. Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, salvo nos casos previstos no artigo 124, inciso II, alínea d;

22.17.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela
prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, o valor registrado
poderá ser reajustado, com base no índice INPC;

22.17.3. A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão,

ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da
incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei

Federal n.- 14.133, de 2021, salvo no caso de prorrogação.

^ 22.18. A existência de preço registrado não obriga a Prefeitura de São Luís Gonzaga do
Maranhão a firmar as contratações que dele poderão advir, facultada aiulilifl^cão de
outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à DET íNTO^ DA
ATA de registro de preços, preferência em igualdade de condições: V

22.19. A Prefeitura de São Luís Gonzaga do Maranhão se compromete na contn ti

imediata de 10% (dez porcento) do total, ficando a seu exclusivo critér a a def n

das quantidades restantes no decorrer da vigência da Ata de Registro de 'reços.

ção

çao

23. DO CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES

Ít\Deverá ser seguido os parâmetros utilizados pelo Decreto Municipal n.
de 2025;

23.1. 03,

Encerrado o certame licitatório, o licitante terá um prazo de 02 (dua^)>hibras pí ra
formalizar sua solicitação de inclusão no cadastro de reserva, enviytdo^i la
manifestação expressa para o e-mail licitacao@saoluisgonzaga.ma. gov.bt

23.2.

Praça da Bandeira, S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000
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A formação de cadastro reserva vincula o[s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do
titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do
titular, observada a ordem de classificação daqueles que desejaram fazer parte do

cadastro de reserva e posterior os demais licitantes:

23.3.

A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de
participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do
objeto indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos
termos fixados no edital do certame;

23.4.

Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção
do titular da Ata de Registro de Preços realizar o procedimento de análise dos critérios
indicados no item anterior.

23.5.

24. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:24.1.

24.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o
certame;

24.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após
a negociação;

24.1.2.1.

Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;24.1.2.2.

N
Pedir para ser desclassificado quando encerraoa a etapa
competitiva; ou > 1

24.1.2.3.

Deixar de apresentar amostra;24.1.2.4.

Apresentar proposta ou amostra em desacon o coi i
especificações do edital.

24.1.2.5. as

24.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação ;>ngT la' nara a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade di sua

Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrat) ou a ata le

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumemw-equivale i te

no prazo estabelecido pela Administração. ^

24.1.3.1.

Praça da Bandeira, S/N. Centro
São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000
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24.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação;

24.1.5. Fraudar a licitação;

24.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

24.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

24.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

24.1.6.3. Presentar amostra falsificada ou deteriorada.

24.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

24.1.8. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5- da Lei n.-12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei Federal n.^ 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, inclusive

de forma cumulativa, e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, sem
prejuízo das previsões contidas entre os artigos 155 e 163 da Lei Federal n.^ 14.133,
de abril de 2021;

24.2.

24.2.1. Do Cancelamento do Registro de Preço:

24.2.1.1. O cancelamento do Registro de Preço, poderá se dar por ato
unilateral e escrito da Administração, quando;

24.2.1.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

24.2.1.1.2. Não receber a nota de empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Aatoinistracâo.

sem justificativa aceitável; ✓ 1 ,	

24.2.1.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrade, na hij

deste se tornar superior àqueles pi aticadí
mercado;

24.2.1.1.4. Sofrer alguma das sanções previstas ne ;t irtál

s^e

ó ese

s no

24.2.1.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses prevista > nos
22.2.1.1.1 a 22.2.1.1.4 do item 22.2.1, será fc mal zado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o coTO^íltório t a

ampla defesa

is

Praça da Bandeira, S/N, Centro
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24.2.2. Advertência:

24.2.2.1. Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem

prejuízo para o Município de São Luís Gonzaga do Maranhão, na

entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra,

ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.

24.2.3. Multa:

24.2.3.1. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não
cumprida: ou

24.2.3.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de

nova licitação para o mesmo fim;

24.2.3.3. O atraso injustificado na entrega dos objetos, sem prejuízo do
disposto no item 22.2.1, sujeitará a Contratada/Detentora à multa

de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a

partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado,

na seguinte proporção:

24.2.3.3.1. De 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até

15 (quinze) dias corridos;

24.2.3.3.2. Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do

16- a multa será de 1% (um por cento) ao dia,
limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em
acréscimo à do subitem 22.2.2.3.1;

24.2.3.3.3. Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a

inexecução total, aplicando-se o disposto no item
22.2.1 cumulativamente a este;

V
24.2.3.3.4. O material não aceito deverá ser substituídeTteirtro^

prazo fixado pela administração, que nãp excec e á a
15 (quinze) dias, contados do rece bimen o da

notificação.

24.2.3.4. A não ocorrência de substituição ou regularização c® do
estipulado ensejará a aplicação da multa previst
22.2.3.3.1", considerando-se a mora nesta hipóte ;e, a

primeiro dia útil seguinte ao término do prazo est; beletí'
item;

)rttzo
bitem

H

o

tê \

24.2.3.5. O pedido de prorrogação de prazo final da entrega dQâ_üfeietjos
somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos ixado.

Praça da Bandeira. S/N. Centro
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contrato ou instrumento equivalente;

24.2.3.6. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras
sanções previstas na Lei Federal n.^ 14.133, de 2021.

24.2.4. Impedimento de licitar e contratar e:

24.2.4.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III

da Lei Federal n.- 14.133, de 2021, pelo prazo de até 3 (três) anos,
a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais
previstas no artigo 155:

24.2.4.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause

grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

24.2.4.1.2. Dar causa à inexecução total do contrato;

24.2.4.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o

certame;

24.2.4.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado;

24.2.4.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a

documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

24.2.4.1.6.Ense]ar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da licitação sem motivo justificadc

24.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto Deyduramm os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua peatrtt fyãn

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. ( '

24.2.5.1. Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nns terrr oi do

artigo 156, IV da Lei Federal n.- 14.133, de 2021, pelop razom n mo

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa fí|R 3*\)u ji^í
que praticar as infrações legais previstas no artigo 155^+
ao XII do mesmo diploma legal:

pa

T

24.2.5.1.1. Apresentar declaração ou documentaç o fai ;a exigi ia

para o certame ou prestar declaração arlsaJduranú a
licitação ou a execução do contrato;

rPraça da Bandeira, S/N, Centro
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24.2.5.1.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na

execução do contrato:

24.2.5.1.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

qualquer natureza;

24.2.5.1.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos

da licitação;

24.2.5.1.5. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5- da Lei n.-
12.846, de de agosto de 2013.

24.2.5.2. A sanção estabelecida no item 22.2.54.1 será precedida de análise
jurídica, considerando reincidências de faltas, sua natureza e

gravidade, e observará as regras previstas nos § 6- ao § 9- do artigo
156, da Lei Federal n.a 14.133, de 2021.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não
com a penalidade de multa;

24,3.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

24.4.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e

22.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;

24.5.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidac e para icitar

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 2b.l.4.
22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas infrações administrativ^»yTTreinpas
nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade r lais

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração obsen a á o
prazo previsto no artigo 156, §5-, da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021;

24.6.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a atalTI rT£gidrc\^e
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo es aieí p^
Administração, descrita no item 22.1.3, caracterizará o descumprinent

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda ja g r^^
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação

24.7.

da

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de lígita e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar der landa^^a
24.8.

Praça da Bandeira. S/N, Centro
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instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,
0 qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos

24.9.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento

24.10.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo sobre o ato ou a decisão
recorrida até que haja uma decisão final da autoridade competente

24.11.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

24.12.

25. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente
contratação.

25.1.

DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE26.

Após a Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a contratação, sera firma lo no
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente; ^

26.1.

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir d i data c e sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equiví le ite,

conforme o caso (Nota de Rmpenho/Carta Contrato/Autorização), sob p» na de le :air

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital^

26.2.

V.
26.2.1. Poderá assinar eletronicamente com certificado digital ICP-Bra lil^T

envio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no praz > de
dias úteis, a contar da data de seu recebimento;

26.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgWw entida le
para assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encamiitl^á lo
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de re ebim^Xo

de

i4

í
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[AR], disponibilização de acesso ao sistema de processo eletrônico para esse
fim ou outro meio eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que

seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo
eletrônico;

26.2.3. O prazo previsto nos subitens anteriores poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração, antes de decair o prazo inicial;

0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

26.3.

26.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecidas as disposições da Lei Federal n.- 14.133, de 2021;

26.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus
anexos;

26.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no
artigo 137 da Lei Federal n.- 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da
Administraçãoprevistos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei;

O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência ou Minuta
do Contrato;

26.4.

Poderá previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para
identificar possível alteração da situação de cumprimento dos requisitos de
habilitação, ou o sofrimento de alguma sanção de impedimento/suspensão de
contratação com a Administração Pública;

26.5.

26.5.1. Existindo alguma restrição, o vencedor deverá regularizar sua sit lação i o que
for possível, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob nenaVe aplicação
das penalidades previstas no Edital e anexos; ✓ 1 ,	

Na assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços, será exigida a c ompro n ção
das condições de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser n antida elo
licitante durante a vigência do Contrato ou da Ata de Registro de Preços;

26.6.

condições d ^4 abíhtação

i^A^os
Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as

consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato ou a Ata de Reg stro
a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, pode rá cc n
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, aqueles que deseja am f izer paite

do cadastro de reserva e posterior os demais licitantes para, após aSteciiicação ie
cumprimento dos requisitos de habilitação, assine a Ata de Registro de Pr^n e
Contrato. \ .

26.7.

Praça da Bandeira, S/N, Centro
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DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO LICITADO27.

Competirá a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, através da

Secretaria Requisitante, proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização do

fornecimento do(s) objeto(s).

27.1.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA28.

Conforme artigo 107 do Decreto Municipal n.^ 03, de 03 de janeiro de 2025, para
Registro de Preços não é necessário, inicialmente, a indicação de Dotação

Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato ou outro
Instrumento Hábil;

28.1.

Ocorrendo desequilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, a Administração poderá

restabelecer a relação pactuada,, nos termos do artigo 124, inciso 11, alínea d, da Lei
Federal n.- 14.133, de 2021, mediante comprovação documental e requerimento

expresso do contratado.

28.2.

29. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no

Termo de Referência [ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital.

29.1.

30. DAS OBRIGAÇÕES

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo
de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital.

30.1.

31. DO PAGAMENTO

As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência 1 I) e

Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. ^		

31.1.

DISPOSIÇÕES FINAIS32.

Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico;

O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informe ;c préstada's
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsida le d(
documento apresentado ou à inverdade das informações nele contic as ii ipfif'^
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado ou, c£ ;o te iha sid( o

vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra sem prejuiW-dts dem; is
sanções cabíveis;

32.1,

32.2.

er
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Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

32.3.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF;

32.4.

É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do

processo;

32.5.

Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo

desclassificaçâo/inabilitação;

32.6.

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena deno

O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios
da isonomia e do interesse público;

32.7.

A presente licitação será homologada, anulada ou revogada pela autoridade
competente nos termos do Decreto Municipal n.- 03, de 03 de janeiro de 2025;

32.8.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação;32.9.

32.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;

32.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da aontraíação;

32.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suasproaostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esae5“Tiiatai.

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;(

32.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir se-á o li do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazo ; em d as de

expediente na Administração:

32.14. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, r
legislação pertinente;

daos

32.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus aneJíQS.Ju dem. is
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital;		

Praça da Bandeira. S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
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32.16. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte
dos autos da licitação;

32.17. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
eletrônicosPúblicas fPNCPlContratações

www.portaldecomprasslgm.com.br e www.saoluisgonzaga.ma.gov.br.

endereçose nos

33. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de São Luís Gonzaga do Maranhâo/MA, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
qualquer dúvida oriunda desta licitação.

33.1.

São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, em 16 de janeiro de 2025.

C^e4'2-6..C'Cy f-í -fv,

MAURO ROBERTO MARQUES MONTELES FILHO
Coordenador de Planejamento da PMSLGM

Portaria n.° 09/2025

O c<^-

Vy
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 003/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 030106/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

INTRODUÇÃO

O presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) é essencial ao planejamento do
suprimento governamental, visando o cumprimento das determinações legais relacionadas à
sua elaboração e auxiliando na criação do competente Termo de Referência (TR] e dos demais

documentos integrantes do processo de aquisição de bens ou serviços.

O ETP inclui, entre outms, a análise da técnica de aquisição pretendida e a avaliação
de todos os aspectos necessários e suficientes para a aquisição. Além da previsão legal, o ETP
possui respaldo na doutrina administrativista brasileira, conforme destaca a Professora
Tatiana Camarão:

Entende-se que um dos principais documentos da etapa
de planejamento é o Estudo Técnico Preliminar (ETP). o

qual se destina a identiifcar e analisar a necessidade
pungente projetada pela unidade administrativa ao
realizar o seu planejamento estratégico e o plano anual
de aquisição, buscando evidenciar o problema a ser
resolvido, assim como as soluções possíveis, com jins de

avaliar as informações necessárias paro—subsidiar o
respectivo processo de aquisição. Nota-se, pi rtantÃ que o

ETP assume Junção estratégica na engr^agei j das
contratações públicas, pois pavimenta o camjuko^ara o
atendimento da demanda ao avaliar os cenários po. si 'eis
e demonstrar a viabilidade técnica e ec mômic i das

soluções disponíveis. Em decorrência disto, ‘sse
documento vem sendo exigido em vários lormoí v 15 e
trouxe d tona dúvidas em relação à i« umo,
conteúdo, momento adequado para sui êld i(u>oção^
aplicabilidade nas contratações públicas.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1. A aquisição de materiais de limpeza pela Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga io

Maranhão é indispensável para assegurar a higienizaçâo constante e eficaz d( s esp s
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públicos, criando ambientes saudáveis e seguros para servidores e cidadãos. Esses
materiais são fundamentais para manter a limpeza em prédios públicos como escolas,
unidades de saúde, secretarias administrativas e áreas de uso comum, desempenhando

um papel essencial na prevenção de doenças e na promoção do bem-estar social.

A limpeza e higienização adequadas são medidas preventivas eficazes contra a
propagação de agentes infecciosos, contribuindo para a saúde pública e a qualidade de
vida da população. Além disso, essas práticas refletem o compromissoda administração
municipal com a conservação do patrimônio público e o cumprimento das normas de
saúde e segurança.

O fornecimento regular e planejado de materiais de limpeza também otimiza os recursos
públicos. A manutençãode espaços públicos limpos e bem cuidados prolonga a vida útil
dos prédios e equipamentos municipais, reduzindo a necessidade de reparos e reformas
que poderiam gerar custos elevados. Adicionalmente, a prevenção de problemas de saúde
relacionados à falta de higiene contribui para minimizardespesas médicas e promover a
economia a médio e longo prazo.

A transparência e o rigor nos processos de aquisição são essenciais para assegurar que os
recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente e responsável. Processos licitatórios
bem estruturados permitem que a administração pública selecione fornecedores que
atendam aos requisitos técnicos e garantam a qualidade e a durabilidade dos produtos
adquiridos.

Portanto, a aquisição de materiais de limpeza pela Prefeitura Municipal de São Luís
Gonzaga do Maranhão é uma medida necessária para promover a saúde e a segurança da

população, além de reforçar a responsabilidade social e o compromisso da gestão pública
com 0 cuidado do patrimônio e o bem-estar dos cidadãos.

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

2.1. A contratação de materiais de limpeza para a Prefeitura Municipal de São luís Gonzaga
do Maranhão deve atender aos seguintes requisitos: V

0 fornecimento de materiais de limpeza deve cumprir rigorosamen

de qualidade estabelecidos pela legislação vigente, assegurando :
segurança dos produtos utilizados nos serviços de higienizaçâc
públicos:

e os pa li ões
eficác a e a

de es); ços

2.1.1,

ef -afsendoOs produtos contratados devem priorizar a sustentabilidade an b
preferencialmente certificados por selos ecológicos que comprov ím s

e impacto ambiental reduzido, em conformidade com os prin

sustentabilidade adotados pela administração pública;

2.1.2.

m

iê \

A continuidade no abastecimento é imprescindível, devendo ser g;

disponibilidade imediata e a entrega pontual dos materiais,

xantjdc a

evit^^
2.1.3.
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interrupções que comprometam a execução dos serviços de limpeza;

Os materiais fornecidos devem ser seguros para os usuários e atender às normas
de segurança vigentes, incluindo exigências de armazenamento adequado, a fim
de prevenir acidentes e promover um ambiente de trabalho seguro;

2.1.4.

2.1.5. Os produtos devem oferecer um bom custo-benefício, assegurando economia
para o município sem comprometer a qualidade e a eficiência dos serviços de
limpeza prestados;

A empresa fornecedora deve comprovar experiência sólida no fornecimento de

materiais de limpeza e apresentar certificações ou referências que atestem sua

capacidade de atendimento, cumprimento de prazos e qualidade dos produtos
oferecidos;

2.1.6.

Deve ser garantida a diversidade de materiais de limpeza, atendendo às

diferentes necessidades dos órgãos e setores municipais, com produtos
adequados às especificidades de cada ambiente;

2.1.7.

Os materiais fornecidos devem ser compatíveis com os equipamentos e insumos

utilizados nos serviços de limpeza, garantindo eficiência e adequação às
atividades realizadas;

2.1.8.

A empresa fornecedora deve demonstrar agilidade e eficiência no atendimento

de demandas emergenciais, mantendo estoques estratégicos para assegurar a

continuidade dos serviços em situações inesperadas;

2.1.9.

2.1.10. A solução contratada deve incluir um plano de contingência robusto para lidar

com situações adversas, como interrupções no fornecimento, oscilações de
mercado ou crises logísticas, garantindo a manutenção da qualidade e a

continuidade dos serviços de limpeza prestados. v

V3. DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES

3.1. As necessidades de materiais de limpeza foram previstas em planilha ane? a, elab >r ada

com base no consumo histórico e nas projeções das demandas para a mai utençí o das

instalações públicas da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga di Man n lão,
considerando escolas, unidades de saúde, prédios administrativos e ou ros es 3í ços

públicos: Vy

it
ITEM OBJETO DESCRIÇÃO

Ácido Muriático IL, ácido clorídrico, aspecto físico: líquido

límpido, incolor/amarelado, fumegante, peso molecular
36,46 g/mol, fórmula química: hcl, teor; teor mínimo de

37%, grau de pureza: pureza mínima de 99%, característica

adicional: reagente p.a./acs, número de referência química:
cas 7647-01-0, armazenamento: frasco com 1 litro.

QTD ID.

\5^1 ACIDO MURIÁTICO IL Uni( ade
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Água Sanitária IL, composição química: hipoclorito de
sódio, hidróxido de sódio, cloreto, cor; incolor, aplicação;
lavagem e alvejante de roupas, banheiras, pias, tipo; comum,
armazenamento; frasco com 1 litro.

Álcool Etílíco Líquido Hidratado 46° IPM IL, tipo:
ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO hidratado aplicação: produto limpeza doméstica
HIDRATADO 46° IPM IL características adicionais: incolor concentração: 46°inpm,

armazenamento: frasco com 1 litro.

Álcool Etílico Gel 70% 5L, tipo: etíiico hidratados
características adicionais: gel concentração: 70%,
armazenamento, embalagem de 05 litros.
Botas de PVC Injetado, cano médio, sem forro, solado
desenho antiaderente, de fácil limpeza e higienízação, de
numeração simples do (33/34, 34/35,36/37,38/39,40/41,

BOTAS DE PVC INJETADO 42/43, 44/45, 46/47, 48/49) cor branca, utilizada para
proteção dos pés em locais úmidos, lamacentos,
encharcados, concentrarem ambiente que proporcionam
contato com sangue, produtos químicos ácidos e solventes.
Cera Líquida Incolor Leitoso 750ML, tipo; líquida cor:
incolor leitoso, composição: parafina, cera de polimento,
óleo vegetal hidrogena, características adicionais;
antiderrapante, frasco c/ alça, tampa dosadora, aplicação;
limpeza de pisos, armazenamento em frasco com 750ml.
Desinfetante 5 litros, composição; cloreto de benzalcônio,
emulsificante, essência, aplicação: bactericida princípio

DESINFETANTE 5 LITROS ativo: cloreto de benzalcônio forma física: soiução aquosa

aroma características adicionais 1; com aroma, galão de 5
litros.

Desodorante/Aromatizante de Ambiente 360mi, frasco
com 360ml. tipo: aerosol, aroma: variado, características
adicionais: spray.

Desodorizador Sanitário, peso líquido 20 a 25g,
composição: decil benzeno, sulfonato de sódio, coadjuvante
e, essência: variado, aspecto físico: sólido, características
adicionais: suporte compatível.

Detergente 5L, composição: alquil benzeno sulfonato de
sódio, aplicação: limpeza em geral, aroma: neutro,
características adicionais: tensoativo biodegradável, aspecto
físico: liquido, galão de 5 litros.
Escova para Limpeza em Geral, material corpo: plástico,
material cerdas: náilon, características adicionais: ovalada,

comprimento aproximado; 12,50 cm, largura aproximada: 6
cm, espessura aproximada; 4 cm.
Escova para Vaso Sanitário, material corpo; plástico,
material cerdas: náilon, características adicionais: formato

arredondado, aplicação: vaso sanitário, características
adicionais: com suporte.

Esponja Limpeza, material: espuma/fibra sintética,

formato: retangular, aplicação: limpeza geral, características
adicionais: dupla face, comprimento mínimo; 100 mm,

largura mínima: 70 mm, espessura mínima: 20 mm.

Esponja Limpeza Lã de Aço, material lã de aço carbono,

ESPONJA LIMPEZA LÃ DE formato retangular, aplicação utensílios e limpeza em geral,
características adicionais textura macia e isenta de sinais de

oxidação, peso entre 45 a 60g, embalagem com 8 unidades.

ÁGUA SANITÁRIA IL 16.000 Unidade2

8.000 Unidade3

ÁLCOOL GEL 70% 05

LITROS
800 Unidade4

600 Par5

CERA LIQUIDA INCOLOR
LEITOSO 750ML

Unidade2.0806

2.800 Unidade7

DESODORANTE/
AROMATIZANTE DE

AMBIENTE 360ML

2.800 Unidade8

DESODORIZADOR

SANITÁRIO
Unidade6.0009

2 SÕÕ^UnidadeDETERGENTE 5 LITROS10

/ooESCOVA PARA LIMPEZA EM

GERAL
Jr idade\211

ESCOVA PARA VASO

SANITÁRIO
1120 Ji idade12

‘★íESPONJA LIMPEZA 20.013

14 10.000 Pac Dte
AÇO
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Flanela, material 100% algodão, comprimento 60, largura
mínima 30, cor amarela.

Fosforo, corpo de madeira 100% reflorestada, cabeça
vermelha, pacote com 10 caixas com 40 fósforos cada
unidade, tipo curto.

Inseticida, tipo aerossol, embalagem de 360 ml, inodoro e

eficiente para matar mosquitos, inclusive o mosquito da

dengue, pernilongos, muriçocas, carapanãs, moscas, baratas,
aranhas e pulgas deverá apresentar também data de
fabricação impressa na embalagem e validade mínima de 04
meses no ato da entrega.
Limpa-vidro, aspecto físico: líquido, composição: solvente

glicólico, álcool isopropílico, corante características
adicionais: tensoativo, catiônico/fragrância, ação
antiestética, embalagem de SOOml.
Lustrador Móveis, componentes ceras naturais, aroma de
jasmím ou lavanda aplicação móveis e superficies lisas,
frasco com SOOml.

Luva Borracha G, material; látex natural, tamanho: grande
cor: amarela, características adicionais: palma
antiderrapante com forro, tipo: cano longo, multiuso, tipo

proteção: produtos químicos.
Luva Borracha M, material: látex natural, tamanho: médio,

con amarela, características, adicionais: palma
antiderrapante, com forro, tipo: cano longo, multiuso, tipo

proteção: produtos químicos.
Luva de Proteção Nítrílica G, material; borracha nitrilica,
tamanho: grande, características adicionais: palma
antiderrapante, interior em algodão flocado, comprimento
mínimo de 30 cm.

Luva de Proteção Nitrilica M, material; borracha nitrilica,
tamanho: médio, características adicionais: palma
antiderrapante, interior em algodão flocado, comprimento
mínimo de 30 cm.

Pá Coletora Lixo Cabo Longo, material coletor; plástico,
material cabo; madeira, comprimento mínimo cabo: 80cm,

comprimento mínimo da pá; 23cm, largura mínima; 19cm,
aplicação: limpeza, características adicionais; cabo revestido
em plástico.

Pano de Chão Alvejado, material 100% algodão, tamanho
mínimo 40cm x SOem.

Pano Limpeza, material algodão cru, fechado: 43 x 68 cm

(costurado], aberto; 86x68 cm, características adicionais:

chão, tipo saco.
Pano Prato, material algodão alvejado; medidas

aproximadas: tamanho mínimo 70x40cm, cor branca,
características adicionais-absorvente/lavável e durável,

unidade de medida; pacote com 10 unidades.

Refil Mop Úmido, material fibra sintética, tipo ponta
picotada, aplicação limpeza, cor branca, dimensões
aproximadas 26*26x20 cm.

Rodo, material cabo: madeira plastificada, material suporte:

polipropileno, comprimento suporte; 40 cm. quantidade
borrachas; 2 un, características adicionais; cabo de madeira

plastificado aproximadamente l,18m.

Unidade15 FLANELA 100% ALGODAO 4.400

16 FOSFORO 4.000 Caixa

2.080 Unidade17 INSETICIDA

4.000 Unidade18 LlMPA-VlDRO

W9 LUSTRADOR MOVEIS 2.000 Unidade

20 LUVA BORRACHA G 2,200 Par

21 LUVA BORRACHA M 4.800 Par

LUVA DE PROTEÇÃO
NÍTRÍLICA G

1.40022 Par

LUVA DE PROTEÇÃO
NÍTRÍLICA M

23 1.000 Par

PA COLETORA LIXO CABO

LONGO
UnidadeM 2|OO0-

25 PANO DE CHAO ALVEJADO 6.0 Jnidade

Jt idade26 PANO LIMPEZA 6 000

27 PANO PRATO

PJ^te

28 REFIL MOP UMlDO 96C

29 RODO40CM 3.200 Uni< ade
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Sabão em Barra Glicerinado, neutro, deverá apresentar

também data de fabricação impressa na embalagem e
validade mínima de 04 meses no ato da entrega,
acondicionado em embalagem de 900g com cada barra
pesando 180g, pacote com 05 unidades.

Sabão em Pó, composição: tensoativo aniônico, tensoativo
catiônico,

branqueador óptico, corantes, enzimas, alvejante, carga,
atenuador de espuma, essência e água. aplicação: lavar
roupas, embalagem de Ikg.

Saponáceo, composição detergente, aplicação limpeza
pisos, paredes e louças, características adicionais;

biodegradável, frasco com 300g.
Vassoura de Palha, material cerdas: palha, material cepa:

madeira, comprimento cepa: 15 cm, características

adicionais: com cabo, madeira de 2m, largura cepa: 15 cm.
Vassoura de Pelo Sintético, vassoura material cerdas; pelo

sintético, material cabo; madeira plastificada material cepa:

plástico, comprimento cepa: 27 cm, comprimento cerdas: 7

cm, aplicação: limpeza em geral, comprimento típico do cabo
entre l,20m a l,50m.

Vassoura Nylon, material cerdas: náilon, material cabo:

plástico, material cepa; plástico, comprimento cepa: 30 cm,

comprimento cerdas: mínimo 5 cm, características
adicionais: com cabo.

Vassourão, tipo prefeitura composto com cerda sintéticas,
para uso geral, com as seguintes características, bas em

madeira, medidas: 39cm de comprimento x 45cm de altura
3,5cm de largura, cerdas em nylon sintético ondulado com

altura de 8cm e preenchimento a base com 31 tufos,

tamanho típico do cabo entre l,20m a l,50m de
comprimento e 22mm de diâmetro.

Isqueiro Portátil, tamanho padrão; grande, comprimento
aproximado: 8 cm, cor: variada, carteia com 12 unidades.

Hidróxido de Sódio (Soda Cáustica), aspecto físico:
escamas esbranquiçadas, altamente higroscópico, peso
molecular: 40 g/mol, fórmula química: naoh, grau de pureza;

pureza mínima de 98% número dc referência química: cas

1310-73-2, embalagem em pote plástico com l,00kg.
Rodo de Pia, material cabo: plástico, material suporte:
plástico, comprimento mínimo aproximado do suporte: 13

cm, características adicionais: para pia.
Sabonete Líquido, aspecto Osico líquido cremoso em gel,
Bomba com 5 litros, acidez neutro, aplicação assepsia das

mãos, características adicionais: biodegradável 90%,

composição dietanoiamina de ácido graxo.
Detergente Líquido Neutro SOOml, composição: alquil
benzeno sulfonato de sódio, aplicação: limpeza em geral,
aroma: neutro, características adicionais: tensoativo

biodegradável, aspecto físico; líquido, frasco de 500 ml.

Desinfetante IL, composição; cloreto de benzalcônio,

emulsificante, e.ssência, aplicação; bactericida princípio
ativo; cloreto de benzalcônio forma física; solução aquosa

aroma características adicionais 1: com aroma, frasco de 1

litro.

SABAO EM BARRA

GLICERINADO
30 3.200 Pacote

coadjuvante. sinergista. tamponastes,
Unidade31 SABAO EM PO IKG 5.200

SAPONÁCEO 2.400 unidade32

VASSOURA DE PALHA 1.680 Unidade33

VASSOURA DE PÊLO

SINTÉTICO
Unidade34 2.800

35 2.000 UnidadeVASSOURA NYLON

Unidade36 VASSOURAO 2.000

ISQUEIRO PORTÁTIL 48037 Pacote

HIDROXIDODESODIO

(SODA CÁUSTICA)
18 li4d^-«^Quilograma

V
39 RODO DE PIA Jnidad1

40 SABONETE LIQUIDO 1 000 Jt idade

DETERGENTE LIQUIDO
NEUTRO SOOML

41

W
lO.OC 3

I42 DESINFETANTE 1 LITRO Li '0
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Sabão em Pó 500g, composição: tensoativo ariiônico,
censoativü catiônico, coadjuvante, sinergista, tamponastes,
branqueador óptico, corantes, enzimas, alvejante, carga, 5.800

atenuador de espuma, essência e água. aplicação; lavar
roupas, embalagem de 500g.

Álcool em Gel 70% SOOml, teor alcoólico; 70% v/v,
composição básica: com emoliente, forma farmacêutica: gel,
frasco com peso entre 400 a 470g, capacidade do frasco,
SOOml.

Filme Plástico PVC, transparente e esticável, nas
dimensões: 28cm x 15m.

Pá Coletora Lixo Cabo Curto, material coletor: plástico,

material cabo; plástico, comprimento mínimo cabo; 16cm,
comprimento mínimo da pá; 14cm, largura mínima; 20cm,
aplicação: limpeza.
Rodo, material cabo; madeira plastificada, material suporte:

plástico polipropileno quantidade borrachas: 2 un,
comprimento do suporte: 60cm, características adicionais;
cabo de madeira plastificado medindo no mínimo l,18m.
Saco De Fibra Sintética, material: fibra sintética, cor:

branca, capacidade: 60 kg. aplicação: acondicionamento de 10.000
objetos variados, tamanho: largura de 60cm, altura 90cm.

Toalha De Rosto. 100% algodão, pré-lavado e pré-
encolhido, lisa, garantia de absorção e durabilidade, cores 1.400
diversas, dimensões; 50 x 75cm.

Limpa Alumínio, produto concentrado para limpeza
especifícamente de superfícies de alumínio em indústrias
alimentícias e cozinhas industriais, que seja eficiente na

remoção de sujeiras e manchas incrustadas além de dar
brilho nos diversos utensílios de alumínio, boa qualidade,
frasco de SOOml.

SABÃO EM PÓ 500G43 Pacote

ÁLCOOL EM GEL 70%
SOOML

3.200 Unidade44

45 FILME PLÁSTICO PVC 2.000 Unidade

PÁ COLETORA LIXO CABO

CURTO
Unidade46 2.600

3.000 UnidadeM RODO60CM

Unidade48 SACO DE FIBRA SINTÉTICA

Unidade49 TOALHA DE ROSTO

Unidade50 LIMPA ALUMÍNIO SOOML 6.000

3.2. Descrições Adicionais: Além das informações fornecidas na planilha, detalham-se
abaixo as características e aplicações de alguns materiais de limpeza para garantir a
escolha adequada de produtos, conforme o uso específico:

Detergente Neutro:3.2.1.

Descrição: Produto com pH neutro, ideal para limpar superfíciee-frfHÓyeis
sem causar danos; ●

I)

II) Aplicação: Utilizado em pisos, bancadas e móveis de cozinh a, idea

preservar acabamentos e evitar corrosões.
I ara

Desinfetante:3.2.2.

Descrição: Inclui canetas esferográficas de escrita su^e d ^Kv
marcadores e lápis de boa qualidade. Cores padrão (preto, a; ul e' ermelh(o)
são requisitadas para usos diversos;

I) vEIT^

Aplicação: Usado em banheiros e áreas comuns, garantindo higi iniza^i eII)

Praça da Bandeira. S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000
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controle de contaminações.

3.2.3. Água Sanitária:

I) Descrição: Solução de hipoclorito de sódio, conhecida pelas propriedades
desinfetantes e branqueadoras;

II) Aplicação: Aplicada na limpeza de pisos, banheiros e superfícies, além de

ser usada para branqueamento de roupas e remoção de manchas.

Materiais de Impressão e Escritório;3.2.4.

0 Descrição: Produto formulado para
proporcionando brilho sem resíduos;

superfícies de vidro e espelhos.

II) Aplicação: Utilizado em janelas,
transparência e visibilidade dara.

espelhos e vidros. garantindo

3.2.5. Multiuso;

I) Descrição: Produto versátil para diversas superfícies, combinando limpeza
e praticidade;

II) Aplicação: Ideal para mesas, bancadas e pisos, facilitando a limpeza diária.

3.2.6. Desengraxante:

I) Descrição: Produto potente para remover gorduras e sujeiras pesadas:

II) Aplicação; Usado em cozinhas e equipamentos com acúmulo de gordura,
como fogões e exaustores.

3.2.7. Limpador de Pisos:

V	
Descrição: Produto específico para limpeza de pisos, conferindtrbill}p_e.
proteção; [

II) Aplicação: Ideal para pisos cerâmicos, vinílícos e de madeira, Dreser a ido
a durabilidade;

1)

V,J3.2.8. Rodo:

Aç ioI) Descrição: Ferramenta com lâmina de borracha ou silicont par;

de líquidos:

II) Aplicação: Usado para secagem rápida de pisos, reduzindo risrgs fie
acidentes. \

V
Praça da Bandeira, S/N. Centro
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3.2.9. Esfregão:

0 Descrição: Equipamento com cabeçal de fibras absorventes, ideal para
áreas amplas;

II) Aplicação: Facilita a aplicação de detergentes e desinfetantes em grandes
superfícies.

3.2.10. Pano de Microfíbra:

0 Descrição: Pano de fibras sintéticas finas, que retém sujeira e poeira com
alta eficiência;

II) Aplicação: Usado em superfícies delicadas, como móveis e eletrônicos, sem
causar danos.

3.3. Esses produtos, devidamente selecionados, garantirão a higienização eficaz dos
ambientes públicos, contribuindo para a manutenção de espaços saudáveis, seguros e
sustentáveis.

4. LEVANTAMENTO DO MERCADO

4.1. Fundamentação: 0 levantamento de mercado consiste na análise das alternativas

possíveis e na justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a ser
contratada, conforme estabelecido no inciso V do § 1- do art. 18 da Lei Federal n.-

14.133/2021;

4.2. Análise das Soluções Cabíveis: Diversas opções foram avaliadas para suprir a demanda
por materiais de limpeza da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão.
Abaixo, destacam-se as principais alternativas, com suas vantagens e desvantagens;

Contratação de empresa especializada em fornecimento de rrtaterims de

limpeza: 1 ,	

4.2.1.

4.2.1.2. Vantagens:

I) Garantia de qualidade dos produtos fornecidos;

J
II) Possibilidade de negociação de preços em grandesjv^ tms.

III) Redução de preocupação com logística d í e it^| e

armazenamento;

V,

4.2.1.3. Desvantagens:

Praça da Bandeira, S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
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Custo mais elevado em comparação com compras diretas;I)

II) Dependência da disponibilidade e pontualidade da empresa

fornecedora;

III) Menor controle sobre a seleção de produtos específicos.

Compra direta de materiais de limpeza em lojas especializadas no

município

4.2.2.

4.2.2.2. Vantagens:

Maior liberdade na escolha de produtos específicos;I)

II) Possibilidade de aproveitar promoções e descontos sazonais;

III) Controle direto sobre a quantidade e qualidade dos produtos

adquiridos.

4.2.2.3. Desvantagens:

I) Maior responsabilidade da Prefeitura na seleção e garantia de
qualidade dos produtos;

II) Necessidade de transporte e armazenamento adequado dos
materiais;

II!) Menor poder de negociação em relação a compras de grande
volume.

4.2.3. Contratação de Cooperativas de Trabalho ou Organizações dr‘fic€momia

Solidária para fornecimento de materiais: '

4.2.3.2. Vantagens:

V

Apoio ao desenvolvimento econômico e social £ o ben< fi :iar

cooperativas locais;

I)

II) Possibilidade de preços competitivos devido a(TTiT8nor iciJ^
operacional das organizações; i	

i^^iraIII) Impacto social positivo, promovendo emprego
comunidades locais.

e rí n

4.2.3.3. Desvantagens:

Praça da Bandeira, S/N. Centro
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Menor diversidade de produtos devido à capacidade limitada das

cooperativas:

I)

II) Possíveis dificuldades logísticas e de estrutura para atender

grandes demandas;

IIO Necessidade de controle rigoroso para assegurar que os produtos

atendam aos padrões de qualidade e segurança.

Consórcio de municípios para compra compartilhada de materiais de

limpeza:

4.2.4.

4.Z.4.2. Vantagens:

I) Maior poder de negociação por meio de compras conjuntas;

II) Redução de custos operacionais devido ao compartilhamento de
recursos;

III) Diversidade de fornecedores e produtos disponíveis.

4.2.4.3. Desvantagens:

Necessidade de consenso e coordenação entre os municípios
participantes;

I)

II) Possíveis desafios logísticos e de distribuição dos produtos

adquiridos;

III) Complexidade administrativa para gerir o consórcio e definir

responsabilidades. r— —

4.3. A decisão entre as alternativas deve considerar a frequência e o volume de cansumo dos

materiais de limpeza, a importância de manter padrões de qualidade, e a capartd^ejlt^
gerenciamento de compras e estoques por parte do município. A escolhe ideal c sve \

equilibrar eficiência, sustentabilidade e qualidade, assegurando a cons jrvaçã i íos
espaços públicos e a continuidade dos serviços de limpeza. É crucial prior zar sol ões
flexíveis que minimizem custos operacionais e maximizem os benef :ios p ir í a
comunidade local.

★5. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

5.2. De acordo com o Art. 40, §2-, da Lei Federal n.- 14.133/2021, o parcel; men o é rej ra
sempre que for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. A liciraçãe deve : er
realizada por item sempre que o objeto for divisível, desde que isso não comaminet: o
conjunto da solução ou resulte em perda de economia de escala. Essa abordaj em b :a

rPraça da Bandeira. S/N. Centro
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ampliar a participação de licitantes que, mesmo não tendo capacidade para atender à
totalidade do objeto, possam executar partes específicas ou fornecer itens isolados.

Nesse contexto, o Tribunal de Contas da União (TCU) destaca:

“Na forma do art. 23, § 1- da Lei 8666/93, deve a
Administração buscar o parcelamento do objeto,
com vistas a melhor aproveitar os recursos do

mercado e, sobretudo, ampliar a competitividade

do certame. Todavia, essa orientação exige que o
parcelamento somente seja efetuado quando não
resultar em perda de economia de escala. Não se

pode esquecer, e nisso andou bem o legislador, que
a licitação é procedimento administrativo que visa,

entre outros aspectos, a que a Administração
contrate de forma mais vantajosa possível. Logo,

não seria razoável, além de ser ilegal, que o
parcelamento venha ocasionar perda de economia
de escala e, por via de consequência." (Decisão n-

348/199, Plenário, rei Min. Benjamim Zymlerj.

Adicionalmente, o TCU consolidou o entendimento no enunciado da Súmula n^ 247:

SÚMULA N- 247: "É obrigatória a admissão da
adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação de obras,

serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisível, desde que não haja prejuízo para o
conjunto ou complexo ou perda de economia de
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a

ampla participação de licitantes quermbqra não
dispondo de capacidade para j execução,
fornecimento ou aquisição da totalidí^ do ábíeto.
possam fazê-lo com relação a itens otn.m -inHp^
autônomas, devendo as exigências di habil tc ção '
adequar-se a essa divisibilidade".

5.3. Ao analisar a natureza dos itens a serem adquiridos nesta contratação, ver ficou-í e

não há especifiddades que exijam seu agrupamento. Portanto, deve prei^ 5ser aJrdgra
geral de parcelamento, conforme estabelece o Art; 40 da Lei Federal n.- 33^202^
garantindo ampla concorrência, maior competitividade e a obtençãí de
condições comerciais para a Administração Pública.

^ue

es

V6. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO

6.1. A escolha da solução para a aquisição de materiais de limpeza destinados a( s pr^
Praça da Bandeira. S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
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públicos de São Luís Gonzaga do Maranhão é fundamentada em critérios técnicos,

operacionais e econômicos, com o objetivo de garantir a eficiência, a segurança e a
sustentabilidade dos serviços de limpeza. A manutenção de ambientes limpos é essencial
para a saúde pública e o bem-estar dos servidores e da população que utiliza os serviços
municipais. Nesse contexto, a contratação de uma empresa especializada destaca-se como

a alternativa mais eficiente, pois assegura a continuidade do fornecimento de produtos de

qualidade, sem interrupções nos processos de higlenização.

Além disso, a expertise de uma empresa especializada na seleção e fornecimento de
materiais de limpeza garante a escolha de produtos adequados para cada tipo de
ambiente e necessidade, maximizando a eficiência dos serviços. Esse modelo reduz o

tempo dedicado à limpeza, otimiza os processos e proporciona uma gestão mais racional

dos recursos públicos. A contratação de um fornecedor especializado permite também

que os recursos humanos municipais sejam direcionados para outras atividades
estratégicas, enquanto a responsabilidade pelo fornecimento dos materiais é delegada ao
contratado.

Essa solução considera ainda a conformidade com normas e regulamentações de saúde e
segurança, elementos fundamentais para garantir ambientes seguros e apropriados para
0 atendimento à população. Portanto, a contratação de uma empresa especializada
oferece a melhor solução ao combinar qualidade, eficiência e sustentabilidade, atendendo

às demandas do município de forma responsável e alinhada às boas práticas de gestão
pública.

6.2. Justificativa da contratação como um todo

A contratação da solução proposta justifica-se pela necessidade de atender à demanda

contínua e crescente por materiais de limpeza, garantindo qualidade, eficiência e controle

orçamentário. O processo de aquisição visa atender às necessidades das diversas

secretarias municipais, assegurando o abastecimento regular de materiais essenciais para
a manutenção das instalações públicas.

A solução mais adequada para essa aquisição é a utilização do Sistema de^BfigisJro de
Preços [SRP), que permite flexibilidade na compra de itens conforme a nece’S?R®e-de.

cada secretaria, sem obrigatoriedade de aquisição de volumes fixos. O moc elo tai ém

proporciona economia de escala e facilita a gestão logística. O Pregão E etrôni< o é a
modalidade escolhida, uma vez que promove maior transparência, comp ítitivid u e e
eficiência no processo licitatório, garantindo que o município contrate os fnateriçii de
limpeza nas melhores condições comerciais.

c|K
Após a conclusão do processo licitatório e a formalização do contrat i, a

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão terá assegurado o fornecimente

dos materiais de limpeza, com prazos de entrega acordados e especificações técnidas
si»6-^úblicos

a

ra

10

atendidas. Dessa forma, a contratação garante o uso eficiente dos recur

qualidade dos produtos adquiridos e a manutenção das condições adequac^
prestação de serviços públicos.

a

Praça da Bandeira. S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS

GONZAGA DO MARANHÀO/MA
'refeitura de

Sâo Luís Gonzaga
do Maranhão FIs. n.“	

Proc. n.° 030106/2025
Servir e Reconstruir

Rubrica:

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO7.

Fundamentação; A estimativa do valor da contratação foi fundamentada com base nos

preços praticados no mercado, utilizando dados de bancos públicos e privados de

referência. A análise considerou a quantidade de itens a serem adquiridos, a possibilidade
de economia de escala e as particularidades regionais do locai de execução. Este
procedimento está em conformidade com o art. 23 da Lei Federal n.- 14.133/2021, que
orienta sobre a precificação adequada para garantir a transparência e a justiça no

processo de contratação;

7.1.

Discriminação do Objeto com Preços Unitários Estimados:7.2.

CODIGO

CATMAT
DESCRIÇÃOOBJETO QTD. UNID. VLR. UNIT. VLR. TOTAL

Ácido Muriátlco IL, ácido

clorídrico, aspecto físico:
líquido
incolor/amarelado,

fumegante,

límpido.

peso

molecular 36,46 g/mol,

fórmula química; hcl, teor:
teor mínimo de 37%, grau

de pureza; pureza mínima
de 99%, característica

adicional;

p.a./acs,

referência química: cas
7647-01-0,

ÁCIDO

MURIÁTICO IL R$ 8,931 347336 3.520 Unidade R$ 31.433,60

reagente
número de

armazenamento: frasco

com 1 litro.

Agua Sanitária IL,
composição

hipoclorito de
hidróxido

cloreto, cor:

aplicação:

alvejante de
banheiras, pias.

química:

sódio,

de sódio,

incolor,

lavagem e
roupas,

tipo:
comum, armazenamento;

frasco com 1 litro.

Áicool Etílico Líquido
Hidratado 46“ IPM IL,

tipo: hidratado aplicação:

limpeza
doméstica características 8.000

adicionais:

concentração;
armazenamento;

com 1 litro.

Áicool Etílico Gel 70%

5L, tipo; etílico hidratados 800
características adicionais:

AGUA

SANITÁRIA IL R$ 5,36 \ R$2 310507 Unidade16.000 85.760,00

ÁLCOOL

ETÍLICO

LÍQUIDO
HIDRATADO

46“ IPM IL

produto

W
3 429961 Unidade R$ 13,5' 108.560,00

incolor

46“inpm,
frasco

ÁLCOOL GEL

70% 05 LITROS
rTN. I8.592,( 04 429225 R$ 60,74Unidade

Praça da Bandeira. S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000
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gel concentração: 70%,
armazenamento,

embalagem de 05 litros.
Botas de PVC Injetado,
cano médio, sem forro,

solado

antiaderente, de

limpeza e higienização, de

numeração simples do
(33/34, 34/35, 36/37,

38/39, 40/41, 42/43,
44/45, 46/47, 48/49J cor
branca, utilizada para

proteção dos pés em locais
úmidos, lamacentos,

encharcados,
concentrarem ambiente

que proporcionam contato

com sangue, produtos
químicos ácidos e
solventes.

Cera Líquida Incolor
Leitoso 750ML, tipo;

líquida cor: incolor leitoso,
composição: paraiina, cera
de polimento, óleo vegetal
hidrogena, características
adicionais;

antiderrapante, frasco c/
alça, tampa dosadora,
aplicação: limpeza de
pisos, armazenamento em
frasco com 750ml.

Desinfetante 5 litros,

composição; cloreto de
benzalcônio,

emulsificante, essência,

aplicação: bacteridda
princípio ativo: cloreto de 2.800 Unidade
benzalcônio forma física:

solução aquosa aroma
características adicionais

1: com aroma, galão de 5
litros.

Desodorante/Aromatiza
nte de Ambiente 360ml,

frasco com 360ml. tipo:
aerosol, aroma: variado,

características adicionais:

desenho

fácil

BOTAS DE PVC

INJETADO
R$ 66,40 R$ 39.840,005 612083 600 Par

CERA LIQUIDA
INCOLOR

LEITOSO

750ML

R$ 18,05 R$ 37.544,002.080 Unidade6 293181

DESINFETANTE

5 LITROS
R$ 38.05 R$ 106.540,007 612086

DESODORANTE

/
R$ 21,8:2.800 Unidade 4tO^OO8 457804 AROMATIZANT

EDE AMBIENTE

360ML
spray.

Desodorizador

Sanitário, peso líquido 20
DESODORIZAD a 25g, composição; decil
OR SANITÁRIO benzeno, sulfonato de

R$ 4,88 R$ 19.280,( D6.000 Unidade9 307796

sódio, coadjuvante e,
essência: variado, aspecto V

rPraça da Bandeira. S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000
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físico; sólido,
caracceríscicas adicionais;

suporte compatível.

Detergente

composição;
benzeno sulfonato de

sódio, aplicação; limpeza
em geral, aroma: neutro, 2.800
características adicionais:

tensoativo biodegradável,
aspecto físico: líquido,
galão de 5 litros.
Escova para Limpeza em

Geral, material corpo:
plástico, material cerdas:
náilon,
adicionais:

comprimento

aproximado: 12,50 cm,
largura aproximada: 6 cm,
espessura aproximada; 4

5L,

alquil

DETERGENTE 5

LITROS
10 386806 Unidade R$ 35,45 R$ 99.260,00

características
ESCOVA PARA

1 448502 LIMPEZA EM

GERAL

ovalada.
R$ 13,252.400 Unidade R$ 31.800,00

cm.

Escova para Vaso

Sanitário, material corpo:
plástico, material cerdas;
náilon,

adicionais:

arredondado, aplicação:

sanitário,
características adicionais:

com suporte.

Esponja Limpeza,

material: espuma/fíbra
sintética,

retangular,

limpeza
características adicionais;

dupla afce, comprimento
mínimo; 100 mm, largura
mínima: 70 mm, espessura
mínima: 20 mm.

Esponja Limpeza Lã de

Aço, material lã de aço
carbono,

retangular, aplicação

utensílios e limpeza em
geral, características 10.000 Pacote
adicionais textura macia e

isenta de sinais de

oxidação, peso entre 45 a

60g, embalagem com 8
unidades.

Flanela, material 100%

algodão, comprimento 60,

largura mínima 30, cor
amarela.

ESCOVA PARA

VASO

SANITÁRIO

características

formato 1.120 Unidade R$ 30,33 R$ 33.969,6012 333358

vaso

formato:

aplicação:

geral.ESPONjA
LIMPEZA

20.000 Unidade R$ 1,76 R$ 35.200,00—<1.3 352393

formato

ESPONJA
14 481018 LIMPEZA LÃ DE NíO.OOcioOR$ 3,0(

AÇO

FLANELA 100%

ALGODÃO
R$ 5,83 Ttt15 420506 4.400 Unidade J5.652,( D

rPraça da Bandeira, S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000
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Fosforo, corpo de madeira
100% reflorestada, cabeça
vermelha, pacote com 10 4.000
caixas com 40 fósforos

cada unidade, tipo curto.
Inseticida, tipo aerossol,

embalagem de 360 ml,
inodoro e eficiente para

mosquitos,

inclusive o mosquito da
dengue,
muriçocas,

moscas, baratas, aranhas e

pulgas deverá apresentar
também

fabricação impressa na
embalagem e validade
mínima de 04 meses no

R$ 9,6716 279329 FOSFORO Caixa R$ 38.680,00

matar

pernilongos.
carapanas.

R$ 45.073,60Unidade R$ 21,6717 484679 INSETICIDA 2.080

dedata

ato da entrega.
Limpa-vidro, - aspecto

líquido,
solvente

álcool

corante

físico:

composição:

glicólico,
isopropílico,
características adicionais:

R$ 10,76 R$ 43.040,004.000 Unidade18 372469 LIMPA-VIDRO

tensoatívo,

catiônico/fragrância, ação
anticstética, embalagem
de 500ml.

Lustrador

componentes

naturais, aroma de jasmim

ou lavanda aplicação
móveis e superfícies lisas,
frasco com SOOml.

Luva Borracha G,

material: látex natural,

tamanho: grande cor:
amarela, características

adicionais:

antiderrapante com forro,
tipo: cano longo, multiuso,
tipo proteção: produtos
químicos.
Luva Borracha M,

material; látex natural,

tamanho; médio, cor:

amarela, características,

adicionais;

antiderrapante, com forro,
tipo: cano longo, multiuso,
tipo proteção: produtos
químicos.
Luva de

Nítríiica G,
borracha

Móveis,
ceras

LUSTRADOR

MÓVEIS
Unidade R$ 21,69 R$ 43.380,002.00019 472871

V.LUVA

BORRACHAG
R$ 14,42 m-* 31.724,00palma 2.200 Par20 341165

V
LUVA

BORRACHAM ★
R$ 8,3palma 4.800 39.888,0021 235792 Par

Proteção
material: 1.400

nitrílica.

LUVA DE

22 355687 PROTEÇÃO
NITRÍLICA G

rTNR$ 27,23 ;8.122,( DPar

Praça da Bandeira. S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000
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tamanho: grande,
características adicionais:

palma
interior

flocado,
mínimo de 30 cm.

Luva

Nitrílica

borracha

tamanho:

antiderrapante,

em algodão

comprimento

de Proteção
M, material;

nitrílica,

médio,

características adicionais: 1.000

palma antiderrapante,
interior em algodão

flocado, comprimento
mfnimo de 30 cm.

Pá Coletora Lixo Cabo

Longo, material coletor:
plástico, material cabo;

madeira, comprimento
mínimo càbo: 80cm,

comprimento mínimo da 2.000
pá; 23cm, largura mínima:
19cm, aplicação: limpeza,
características adicionais;

cabo revestido em

plástico.

Pano de Chão Alvejado,

material 100% algodão,
tamanho mínimo 40cm x

SOem.

Pano Limpeza, material
algodão cru, fechado: 43 x
68 cm (costurado], aberto: 6.000
86x68 cm, características

adicionais: chão, tipo saco.
Pano Prato, material

algodão alvejado; medidas
aproximadas: tamanho
mínimo 70x40cm, cor

branca, características

adicionais

absorvente/lavável
durável. unidade de

medida; pacote com 10
unidades.

Rcfii Mop Úmido,
material fibra sintética,

tipo ponta picotada,

aplicação limpeza, cor 960
branca,

aproximadas 26x26x20

LUVA DE

PROTEÇÃO
NITRÍLICA M

23 355688 R$ 26,80Par R$ 26.800,00

PA COLETORA

LIXO CABO

LONGO

24 357645 R$ 27,02Unidade R$ 54.040,00

PANO DE CHAO

ALVEJADO
25 300077 6.000 Unidade R$ 11,55 R$ 69.300,00

26 300076 PANO LIMPEZA Unidade R$ 9,99 R$ 59.940,00

27 418506 PANO PRATO R$ 53,321.200 Pacote 63.984,00

r
e

REFILMOP

ÚMIDO
28 99999 Unidade R$ 33,2 31.910,40

dimensões

cm.

VRodo. material

madeira

material

polipropileno.

cabo;

plastificada,
suporte;

29 446184 RODO 40CM 3.200 Unidade R$ 28,15 )0.080,(0

Praça da Bandeira, S/N. Centro

Sao Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000
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comprimento suporte; 40

cm, quantidade borrachas:
2 un, características
adicionais: cabo de

madeira

aproximadamente l,18m.
Sabão

Glicerinado,

deverá

também

fabricação impressa na
embalagem e validade
mínima de 04 meses no

entrega.

plastificado

Barraem

neutro,

apresentar
data de

SABAO EM

BARRA

GLICERINADO

R$ 15,87 R$ 50.784,003.200 Pacote30 298406

daato

acondicionado

embalagem de 900g com
cada baiTa pesando 180g,
pacote com 05 unidades.
Sabão

em

Pó.ein

tensoativo

tensoativo

coadjuvante,
tamponastes,

óptico,
enzimas,

composição:

aníônico,

catiônico,

sinergista,

branqueador
corantes,

alvejante,

atenuador de espuma,
essência e água. aplicação:
lavar roupas, embalagem
de Ikg.

Saponáceo, composição

detei^ente, aplicação
limpeza pisos, paredes e
louças, características
adicionais: biodegradável,
frasco com 300g.
Vassoura de Palha,

material cerdas: palha,
material cepa: madeira,
comprimento cepa; 15 cm,
características adicionais:

com cabo, madeira de 2m,

largura cepa: 15 cm.
Vassoura de Pelo

Sintético,

material cerdas: pelo
sintético, material cabo:

madeira plastificada
material cepa; plástico,
comprimento cepa: 27 cm,

comprimento cerdas; 7
cm, aplicação; limpeza em

geral, comprimento típico
do cabo entre l,20m a

l,50m.

SABÃO EM PÓ
5.200 Unidade R$ 12,70 R$ 66.040,0031 324827

IKG

carga.

R$ 13,102.400 unidade R$ 31.440,0032 397370 SAPONACEO

VVASSOURA DE

PALHA
R$ 25,44 42.739,201.680 Unidade33 338108

r

vassoura

V
VASSOURA DE

PÊLO

SINTÉTICO
R$ 27,7i34 288865 2.800 Unidade 77 nn

rPraça da Bandeira, S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
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Vassoura Nylon, material
cerdas: náilon, material

cabo: plástico, material
cepa;

comprimento cepa; 30 cm, 2.000

comprimento
mínimo

plástico,
VASSOURA

NYLON
R$ 25,3335 234406 Unidade R$ 50.660,00

cerdas:

5 cm,

características adicionais:

com cabo.

Vassourão, tipo

prefeitura composto com
cerda sintéticas, para uso

geral, com as seguintes
características, bas em

madeira, medidas; 39cm

de comprimento x 45cm
de altura 3,5cm de largura,
cerdas em nylon sintético
ondulado com altura de

8cm e preenchimento a
base com 31 tufos,

tamanho típico do cabo
entre l,20m a l,50m de

comprimento e 22mm de
diâmetro.

Isqueiro

tamanho padrão; grande,
comprimento

aproximado; 8 cm, cor:
variada, carteia com 12
unidades.

Hidróxido de Sódio

(Soda Cáustica), aspecto
físico:

6 469862 VASSOURÃO R$ 38,23 R$ 76.460,002.000 Unidade

Portátil,

ISQUEIRO
PORTÁTIL

R$ 60,88 R$ 29.222,40480 Pacote37 602989

escamas

esbranquiçadas,
altamente higroscópico,
peso molecular 40 g/mol,
fórmula química: naoh,
grau de pureza; pureza
mínima de 98% número

de referência química: cas
1310-73-2, embalagem em

pote plástico com l,00kg.
Rodo de Pia, material

cabo: plástico, material
suporte:

comprimento

aproximado do suporte:
13 cm, características

adicionais: para pia.
Sabonete

HIDROXIDO DE

,8 346030 SÓDIO (SODA
CÁUSTICA)

líK 35.403,201.120 Quilograma R$ 31,61

V

plástico,
mínimo 1.400 Unidade \L1.92aOOR$ 8,5 í^39 607532 RODO DE PIA

Líquido,

aspecto físico líquido

cremoso em gel. Bomba
com 5 litros, acidez neutro,

aplicação assepsia das
características

SABONETE

LÍQUIDO
R$ 65,66 R$ i5.660,( DUnidade1.00040 288057

maos.

rPraça da Bandeira. S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoIuisgonzaga.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÃO/MA

£ Prefeitura de

|Ly São Luís Gonzaga
do Maranhão

f Fls.n.»	

Proc. n.° 030106/2025
Servir c Reconstruir

Rubrica:.

adicionais; biodegradável
composição

dietanolamína de ácido

graxo.

Detergente
Neutro

90%,

Líquido
SOOml,

alquilcomposição;

benzeno sulfonato de

sódio, aplicação: limpeza
em gerai, aroma: neutro,
características adicionais:

tensoativo biodegradável,
aspecto físico: líquido,
frasco de 500 mJ.

DETERGENTE

41 386806 LÍQUIDO
NEUTRO 500ML

Unidade R$ 2,91 R$ 29.100,0010.000

Desinfetante

composição: cloreto de
benzalcônio,

emulsificante,

aplicação:
princípio ativo: cloreto de 8.000
benzalcônio forma física:

solução aquosa aroma
características adicionais

1; com aroma, frasco de 1
litro.

Sabão em Pó SOOg,

composição: tensoativo
tensoativo

coadjuvante,

tamponastes,

óptico,
enzimas,

carga,

espuma,

essência e água. aplicação:
lavar roupas, embalagem
de SOOg.
Álcool em Gel 70%

SOOml, teor alcoólico:

70% v/v, composição
ÁLCOOL EM GEL básica: com emoliente,

70% SOOML forma farmacêutica: gel,
frasco com peso entre 400

a 470g, capacidade do
frasco, SOOml.

Filme Plástico PVC,

transparente e esticável,
nas dimensões: 28cm x

ISm.

Pá Coletora Lixo Cabo

Curto, material coletor:

plástico, material cabo:
plástico,
mínimo

comprimento mínimo da

IL,

essencia,

bactericida
DESINFETANTE

1 LITRO
R$ 7,22 R$ 57.760,00Litro42 612086

amonico,

catiônico,

sinergista,

SABÃO EM PÓ branqueador
SOOG

R$ 5,42 R$ 31.436,005.800 Pacote43 324827
corantes,

alvejante,
atenuador de

6Õ!^,00R$ 21,80 R$3.200 Unidade44 380018

Rj/ >6;^
FILME

PLÁSTICO PVC
R$ 8,4;2.000 Unidade 0045 430565

★
PA COLETORA

LIXO CABO

CURTO

R$ 14,91 R$ ?8.948,( DUnidade46 337806 2.600
comprimento

cabo: 16cm,
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pá; 14cm, largura mínima:
20cm, aplicação: limpeza.
Rodo, material cabo:

madeira

material suporte: plástico

polipropileno quantidade
borrachas:

comprimento do suporte: 3.000
60cm,

adicionais:

madeira

medindo

l,18m.

Saco De Fibra Sintética,

material: fibra sintética,

cor: branca, capacidade:
aplicação:

plastificada.

2 un.

Unidade R$ 34,5447 253025 RODO60CM R$ 103.620,00

características

cabo de

plastificado
no mínimo

SACO DE FIBRA 60
R$ 2,93Unidade R$ 29.300,0010.0008 311602

acondicionamento

objetos
tamanho: largura de 60cm,
altura 90cm.

Toalha De Rosto, 100%

deSINTÉTICA

variados.

algodão, pré-iavado e pré-
encolhído, lisa, garantia de
absorção e durabilidade,
cores diversas, dimensões:

50 X 75cm.

Limpa Alumínio, produto
concentrado para limpeza
especificamente de
superfícies de alumínio em
indústrias alimentícias e

cozinhas industriais, que

seja eficiente na remoção 6.000
de sujeiras e manchas
incrustadas além de dar

brilho nos diversos

utensílios de alumínio, boa

qualidade, frasco de
500ml.

TOALHA DE

ROSTO
R$ 25,00 R$ 35.000,00Unidade1.40049 606421

LIMPA

50 466868 ALUMÍNIO
500ML

R$ 4,55 R$ 27.300,00Unidade

7.3. Preço Estimado da Contratação: 0 valor total estimado para a contratí ção é le R$
2.457.510,00 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta e sete mil, quinl entos e lez

reais). Este montante foi calculado com base nas especificações técnicas ( os pro ii tos
requeridos, utilizando a média dos preços de mercado atualizados e con^iderarld? as
peculiaridades do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão;

★7.4. Detalhes Adicionais:

nsp irênciaFontes de Pesquisa de Preços: Para garantir precisão e tror

pesquisa de preços foi baseada em bancos de dados de preçoTTÍúblicosj e
plataformas de cotação online. Essas fontes incluem, mas não se limit im ss

oficiais de preços governamentais e relatórios de mercado setoriais; jV

7.4.1. a
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7.4.2. Considerações sobre Economia de Escala: A análise inclui a consideração de
possíveis descontos ou condições comerciais mais favoráveis decorrentes da

aquisição de grandes volumes. A possibilidade de economia de escala foi avaliada

para determinar se poderia resultar em uma redução significativa dos custos;

7.4.3. Variações Regionais de Preços: Foram levadas em conta as particularidades
regionais que podem afetar os preços, como custos adicionais de transporte e a
disponibilidade de fornecedores locais. Tais fatores podem influenciar tanto o

custo final quanto o prazo de entrega dos objetos:

7.4.4. Atualização dos Preços: Reconhecendo que os preços de mercado podem variar
ao longo do tempo, é essencial que os valores estimados sejam revisados e
atualizados conforme necessário. A Lei Federai n.- 14.133, de 2021, que regula as
licitações e contratos administrativos, permite a realização de aditivos

contratuais para ajustes nos valores contratados, caso haja variações
significativas nos preços dos objetos e serviços, decorrentes de fatores

econômicos imprevisíveis ou alterações substanciais nas condições de mercado.

Assim, as estimativas de preços serão reavaliadas periodicamente , considerando

as novas informações de mercado e cotações atualizadas. Essa prática visa

garantir que o valor estimado reflita com precisão as condições de mercado no
momento da contratação e assegure a adequação dos contratos aos valores

praticados. Eventuais ajustes contratuais serão realizados conforme previsto na
legislação, garantindo a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos

contratos, conforme o disposto nos artigos pertinentes da Lei de Licitações.

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

8.1. Após uma análise detalhada das necessidades relacionadas ao fornecimento de materiais
de limpeza para a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, conclui-se que
não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes para a e>crtiçào desta

demanda. A aquisição dos materiais pode ser realizada de forma autor oma, àem a
dependência de outros contratos ou serviços adicionais para a plena execuc^ dn Ahietn
contratado. l —^

A solução proposta apresenta-se como autossuficiente, permitindo que o pre ci sso

licitatório seja conduzido de maneira independente. Essa abord; gem -e iuz
complexidades e facilita a gestão contratual, ao mesmo tempo em qui asse^ n a a

eficiência na aquisição e o cumprimento dos objetivos da administração niü ÍTíupal.

a

izpl|c }S
Optar por um processo de contratação independente simplifica a execí ção

entrega dos materiais de limpeza necessários, promovendo uma gestão otin iz

recursos administrativos e financeiros. Essa estratégia reflete o co npre nisso lo
município com a eficiência, a transparência e a efetividade na conobçãd de sl as
contratações públicas. _
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POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS9.

9.1. A contratação para o fornecimento de materiais de limpeza destinados aos prédios

públicos do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão pode gerar impactos ambientais,
especialmente relacionados ao uso de produtos químicos, à geração de resíduos sólidos e
ao consumo de recursos naturais. Esses impactos podem afetar tanto a saúde ambiental

quanto a pública, caso não sejam devidamente gerenciados. Assim, é essencial adotar

práticas que reduzam esses efeitos e promovam a sustentabilidade :

Uso de Produtos Ecológicos: A escolha de materiais de limpeza priorizará
produtos ambientalmente amigáveis, compostos por ingredientes
biodegradáveis e com menor impacto ambiental. Fornecedores que ofereçam

produtos com certificações de sustentabilidade terão preferência, reduzindo a
poluição e a contaminação dos ecossistemas locais;

9.1.1.

Embalagens Recicláveis e Sustentáveis: A aquisição dará prioridade a

produtos com embalagens recicláveis ou reutilizáveis, contribuindo para a

redução de resíduos plásticos. Embalagens sustentáveis, alinhadas às melhores
práticas ambientais, ajudarão a minimizar o impacto ambientai relacionado ao
descarte inadequado de materiais:

9.1.2.

Implementação de Logística Reversa: Será estabelecido um sistema de

logística reversa para o descarte e a reciclagem de produtos e embalagens. A
Prefeitura buscará parcerias com empresas especializadas no gerenciamento de

resíduos, promovendo a reciclagem e o reaproveitamento de materiais em
conformidade com as normas ambientais vigentes;

9.1.3.

Redução no Consumo de Recursos Naturais: A análise do ciclo de vida dos
produtos será parte do processo de seleção. Soluções que demandem menor

consumo de água, energia e outros recursos naturais serão priorizadas, sem
comprometer a qualidade dos serviços de limpeza. Isso incluirá o utJTdütécnicas
mais eficientes, otimizando os recursos e reduzindo o impacto apbientpl das
operações diárias.

9.1.4.

V

9.2. Com essas medidas, a contratação de materiais de limpeza para a Prefeitur de Sã ) ,uís
Gonzaga do Maranhão não apenas atenderá à necessidade de higienizar e ronser a ' os

prédios públicos, mas também estará alinhada aos princípios de suster tabilid ic e e
responsabilidade ambiental. Dessa forma, o município contribuirá para a pr iserva^ ã( do
meio ambiente, reforçando seu compromisso com um desenvolvimento pl itiYitáyel'^
adoção de práticas administrativas i*esponsáveis.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇAO E O PLANEJAMENTO

10.1. A aquisição de materiais de limpeza pela Prefeitura Municipal de São Lub-G^nzaga lo
Maranhão está plenamente alinhada ao Planejamento Estratégico da adrruaietçaç io
municipal, com ênfase na gestão eficiente e responsável dos recursos púb icos. 0^
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contratação foi planejada para atender às necessidades contínuas de higienização e
conservação dos prédios públicos, em conformidade com os objetivos estabelecidos no

plano orçamentário para o exercício financeiro vigente.

O planejamento orçamentário baseou-se em uma análise detalhada das demandas de

consumo de materiais de limpeza, permitindo uma alocação precisa e consciente dos
recursos financeiros. A contratação busca atender às necessidades de limpeza de

maneira contínua e sustentável, garantindo o equilíbrio fiscal do município. Dessa forma,
a estruturação do processo de aquisição assegura eficiência e eficácia no uso dos

recursos, atendendo à demanda com previsibilidade de custos e manutenção dos

padrões de qualidade exigidos.

Além disso, o alinhamento com o Planejamento Estratégico inclui iniciativas voltadas

para a sustentabilidade ambiental e a modernização dos processos administrativos,
reforçando o compromisso da gestão pública com a prestação de serviços de qualidade
à população. Essa abordagem integra a preocupação com a saúde pública, a conservação

do patrimônio público e a responsabilidade ambiental, garantindo que a contratação
contribua para a melhoria das condições de trabalho e atendimento nos prédios
municipais.

11. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE

DA CONTRATAÇÃO

11.1. Com base na análise detalhada e nas considerações técnicas e orçamentárias
apresentadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação de

materiais de limpeza para os prédios públicos do Município de São Luís Gonzaga do
Maranhão é viável e necessária. A aquisição desses materiais é indispensável para
garantir a manutenção da higiene, a preservação das instalações públicas e o
funcionamento adequado dos serviços municipais. A execução da contratação está
sujeita à aprovação do Ordenador de Despesas, em conformidade com os procedimentos

legais aplicáveis.

11.2. A contratação será realizada por meio da modalidade Pregão Eletrônico, cort^lgaAiento
baseado no critério de Menor Preço, promovendo ampla concorrência e assegüTSkic
transparência no processo. Essa abordagem permitirá à administríçâo p il lica

selecionar as propostas que ofereçam o melhor custo-benefício, ate ndend ● aos
princípios da economicidade e da eficiência.

11.3. Para aumentar a competitividade e otimizar o processo de aquisição, a c<fn Pàíaç^
subdividida em itens unitários, proporcionando maior flexibilidade ai-e ícmha de
fornecedores especializados. Essa estratégia permitirá uma maior í deqi
produtos às necessidades específicas de cada setor, garantindo qualidade e efi :iP^
entrega dos materiais.

os

la

11.4. A contratação de materiais de limpeza justifica-se pela necessidade de_ga n ir

ambientes limpos e higienizados nos prédios públicos, o que é essenci ú pa
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desempenho eficiente das atividades da Prefeitura e para a prestação de serviços de
qualidade à população. O processo licitatório, estruturado com base no Pregão
Eletrônico e no critério de Menor Preço, assegurará que a aquisição seja realizada de

forma competitiva, transparente e eficiente. A implementação da contratação, mediante
aprovação do Ordenador de Despesas, garantirá a continuidade das ações planejadas e
a efetividade dos serviços públicos oferecidos à comunidade.

12. JUSTIFICATIVA PARA ATA DE RESGISTRO DE PREÇOS

12.1. Contextualização: Com a entrada em vigor da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021),
a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão busca atualizar e alinhar seus

processos de contratação pública às novas diretrizes condicionais. A adoção da Ata de

Registro de Preços (ARP) para o fornecimento de materiais de limpeza apresenta-se
como uma alternativa eficiente e em conformidade com a legislação, proporcionando
maior agilidade e transparência nos procedimentos licitatórios;

12.2. Adesão à Modernização dos Processos: A nova legislação tem como objetivo

modernizar e simplificar os processos licitatórios, garantindo maior celeridade e eficácia

na aquisição de bens e sei'viços pelos órgãos públicos. A utilização do ARP para o
fornecimento de materiais de limpeza é compatível com esse objetivo, permitindo que
as contratações sejam realizadas de forma ágil, flexível e com maior transparência,
contribuindo para uma gestão mais eficiente dos recursos públicos:

12.3. Flexibilidade e Agilidade na Contratação: A ARP permite que o município estabeleça

contratos com fornecedores previamente selecionados por meio de um único processo
licitatório, reduzindo a burocracia e agilizando a reposição de materiais de limpeza.
Essa abordagem fornece uma resposta mais eficiente às necessidades administrativas,

garantindo a continuidade das operações e a qualidade dos serviços prestados à
população de São Luís Gonzaga do Maranhão:

12.4, Economia de Recursos Públicos: A consolidação de contratos por meio daiARP^iermite
ao município obter condições comerciais mais vantajosas com os fori ecedores. A

previsibilidade na demanda e a aquisição em maior escala muitas vezes em

preços mais competitivos, otimizando a aplicação de recursos públicos e garafitlhdj) ipu.
gestão financeira eficiente; j

12.5. Garantiade Transparênciae Controle:A ARP para o fornecimento de i lateríi i; de
limpeza é fundamentada em critérios objetivos e transparentes, garantindt a lega! iide

s ^ae a lisura dos processos de contratação. A publicidade dos preços íítrade

possibilidade de adesão por outros órgãos públicos fortalecem o con rok- a

fiscalização das contratações realizadas;

12.6. Conclusão: Diante do exposto, a adoção de uma Ata de Registro le P eços, (m
conformidade com a Nova Lei de Licitações, é uma medida coerente com as-diJetrizes la
legislação vigente. Esse instrumento permite à Prefeitura Municipal de São Lui^üoQza »a
do Maranhão alcançar maior eficiência no fornecimento de materiais de límpMa,
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promovendo economia, transparência e controle na gestão de recursos públicos, em
consonância com os princípios da administração pública.

13. ORGAO REQUISITANTE

13.1. Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão do
Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA;

13.2. Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA;
13.3. Secretaria Municipal de Educação do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA;
13.4. Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São Luís Gonzaga do

Maranhão/MA.
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EDITAL DE LIClTAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 003/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 030106/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

0 presente Termo de Referência trata do Registro de Preço para eventual contratação
de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Material de Limpeza, de interesse
das Secretarias Municipais do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

1.1.

A presente contratação será por Ata de Registro de Preços - ARP, para aquisição futura e

de forma parcelada necessários para esta Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA, de acordo com as quantidades e especificações constantes neste Termo
de Referência.

1.2.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO COMO UM TODO

2.1. A contratação da solução proposta justifica-se pela necessidade de atender à demanda

contínua e crescente por materiais de limpeza, garantindo qualidade, eficiência e controle

orçamentário. O processo de aquisição visa atender às necessidades das diversas

secretarias municipais, assegurando o abastecimento regular de materiais essenciais para
a manutenção das instalações públicas.

A solução mais adequada para essa aquisição é a utilização do Sistema daJtegist	
Preços (SRP), que permite flexibilidade na compra de itens conforme a ne ressid^e de
cada secretaria, sem obrigatoriedade de aquisição de volumes fixos. 0 moddota ibém

proporciona economia de escala e facilita a gestão logística. O Pregão Elej^èmeo é a
modalidade escolhida, uma vez que promove maior transparência, compptitivic u ee\
eficiência no processo licitatório, garantindo que o município contrate os materi li: de
limpeza nas melhores condições comerciais.

tro de

Após a conclusão do processo licitatório e a formalização do contratpr avPreffeitura
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão terá assegurado o fornecir ,eiilí j:«ntíi^
dos materiais de limpeza, com prazos de entrega acordados e especific açõe:
atendidas. Dessa forma, a contratação garante o uso eficiente dos recut >os f
qualidade dos produtos adquiridos e a manutenção das condições adequac as parí a
prestação de serviços públicos.

3. DO OBJETO E VALORES ESTIMADOS
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Proc. n.® 030106/2025
Servir c Reconstruir

Rubríu:

Discriminação do objeto;3.1.

DESCRIÇÃO QTD. UNID.
AMPLA CONCORRÊNCIA

VLR. UNIX. VLR. TOTALOBJETOITEM

Agua Sanitária IL, composição
química: hipoclorito de sódio,
hidróxido de sódio, cloreto, cor:

incolor, aplicação: lavagem e
alvejante de roupas, banheiias,

tipo:

ÁGUA SANITÁRIA
12.000 Unidade R$ 5,36 R$ 64.320,001

IL

pias,

armazenamento: frasco com 1

comum.

litro.

Álcool Etílico Líquido
Hidratado 46° IPM IL, tipo:
hidratado aplicação: produto
limpeza
características adicionais:

incolor concentração: 46°inpm,
armazenamento: frasco com 1

litro.

Desinfetante 5 litros,

composição: cloreto de
benzalcônio, emulsificante,

essência, aplicação: bacterícida
princípio ativo: cloreto de 2.100
benzalcônio forma física:

aroma

ÁLCOOL ETILICO

LÍQUIDO
HIDRATADO 46°

IPMIL

doméstica
Unidade R$ 13,57 R$ 81.420,006.0002

DESINFETANTE 5

LITROS
Unidade R$ 38,05 R$ 79.905,003

solução
características adicionais 1: com

aroma, galão de 5 litros.
Detergente 5L, composição:
aiquil benzeno sulfonato de
sódio, aplicação: limpeza em
geral,
características

tensoativo

aspecto físico; líquido, galão de 5
litros.

Rodo, material cabo: madeira

plastificada, material suporte:
polipropileno,

suporte; 40 cm, quantidade
borrachas; 2 un, características

adicionais: cabo de madeira

plastificado aproximadamente
l,18m.

Rodo, material cabo; madeira

plastificada, material suporte:

plástico
quantidade borrachas: 2 un,

comprimento do suporte: 60cm,
características adicionais; cabo

madeira

medindo no mínimo l,18m.

aquosa

DETERGENTE 5

LITROS

neutro,

adicionais:

aroma:

Unidade R$ 35,45 R$ 74.445,004 2.100

biodegradável.

rcomprimento

5 2.400 Unidade R$ 28,15 R$RODO 40CM 67.560, >0

y

polipropileno

6 RODO60CM 2.250 Unidade R$ 34,5' 7.715,0'

de plastificado

RESERVADOS PARA ME/EPP

Praça da Bandeira, S/N, Centro

Sâo Luís Gonzaga do Maranhão
CEP; 65700-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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(XdRubrica:

Agua Sanitária IL, composição
química: hipoclorito de sódio,
hidróxido de sódio, cloreto, cor:

incolor, aplicação: lavagem e
alvejante de roupas, banheiras,

tipo:

ÁGUA SANITÁRIA
R$ 5,36 R$ 21.440,00Unidade4.0007

IL

pias,

armazenamento: frasco com 1

comum.

litro.

Álcool Líquido
Hidratado 46° IPM IL, tipo:

hidratado aplicação: produto
doméstica

Etílico

ÁLCOOL ETÍLICO

LÍQUIDO
HIDRATADO 46°

IPM IL

limpeza
características adicionais;

incolor concentração: 46°inpm,
armazenamento: frasco com 1

litro.

Desinfetante 5 litros,

composição: cloreto de
benzaicônio, emulsificante,

essência, aplicação: bactericida
princípio ativo: cloreto de 700
benzaicônio forma física:

solução aquosa
características adicionais 1: com

aroma, galão de 5 litros.
Detergente 5L, composição:
alquil benzeno sulfonato de

sódio, aplicação: limpeza em
geral,
características

tensoativo

aspecto físico: líquido, galão de 5
litros.

Rodo, material cabo: madeira

plastificada, material suporte;
polipropileno, comprimento
suporte: 40 cm, quantidade
borrachas; 2 un, características

adicionais: cabo de madeira

R$ 13,57 R$ 27.140,00Unidade2.0008

DESINFETANTE 5

^ LITROS R$ 38,05 R$ 26.635,00Unidade

aroma

DETERGENTE 5

LITROS

neutro,

adicionais:

aroma:
Unidade R$ 35,45 R$ 24.815,0010 700

biodegradável,

r5\ 22.520,00Unidade R$ 28,1511 RODO40CM 800

plastificado aproximadamente
l,18m.

Rodo, material cabo: madeira

plastificada, material suporte:
plástico

quantidade borrachas: 2 un,

comprimento do suporte; 60cm,
características adicionais: cabo

de madeira plastificado
medindo no mínimo l,18m.

polipropileno

R$ 34,54 R$12 RODO60CM 750 Unidade 25.905, )0

Vy

EXCLUSIVOS PARA ME/EPP
Ácido Muríático IL, ácido

clorídrico, aspecto físico: líquido
incolor/amarelado,

fumegante, peso molecular;
36,46 g/mol, fórmula química:
hcl, teor: teor mínimo de 37%,

ACIDO MURIATlCO limpido.
13 3.520 Unidade R$ 8,93 R$ 1.433,6(

IL

Praça da Bandeira, S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluísgonzaga.mâ.gov.br
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grau de pureza; pureza mínima
de 99%, característica adicional:

reagente p.a./acs, número de
referência química: cas 7647-
01-0, armazenamento; frasco
com 1 litro.

Álcool Etílico Gel 70% 5L. tipo:
hidratados

características adicionais: gel
concentração:

armazenamento, embalagem de
05 litros.

Botas de PVC Injetado, cano
médio, sem forro, solado

desenho antiaderente, de fácil

limpeza e higienização, dc
numeração simples do (33/34,
34/35, 36/37, 38/39, 40/41,
42/43, 44/45, 46/47, 48/49)
cor branca, utilizada para
proteção dos pés em locais
úmidos,

encharcados,

ambiente que proporcionam
contato com sangue, produtos
químicos ácidos e solventes.
Cera Líquida Incolor Leitoso
750ML, tipo: líquida cor: incolor

leitoso, composição: parafina,
cera de polimento, óleo vegetal
hidrogena,
adicionais:

frasco c/ alça, tampa dosadora,

aplicação: limpeza de pisos,
armazenamento em frasco com

750mi.

Desodorante/Aromatizante
de Ambiente 360ml, frasco

com 360ml. tipo: aerosol. 2.800
aroma: variado, características

adicionais: spray.
Desodorizador Sanitário, peso
líquido 20 a 25g, composição:
decii benzeno, sulfonato de

sódio, coadjuvante e, essência: 6.000

variado, aspecto físico; sólido,
características

suporte compatível.
Escova para Limpeza cm

Geral, material corpo: plástico,
material

características

ovalada.

etílico

ÁLCOOL GEL 70%
05 LITROS

R$ 60,74 R$ 48.592,00800 Unidade14
70%,

BOTAS DE PVC

INJETADO
R$ 66,40 R$ 39.840,0015 600 Par

lamacentos.

concentraren»

CERA LIQUIDA
16 INCOLOR LEITOSO

750ML

características
R$ 18,05 R$ 37.544,002.080 Unidade

antiderrapante.

DESODORANTE/
AROMATIZANTE

DE AMBIENTE

360ML

R$ 21,82 V 61.096,00Unidade17

DESODORIZADOR

SANITÁRIO
Unidade R$ 4,8818 R$ 29.280, 10

adicionais;

cerdas: náilon.
ESCOVA PARA

LIMPEZA EM

GERAL

adicionais:
R$ 13,2\.19 2.400 Unidade R$ 1.800,0(

comprimento

aproximado: 12,50 cm, largura
aproximada: 6 cm, espessura
aproximada; 4 cm.

Praça da Bandeira, S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.bt V
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Rubrica:.

Servir c Ruconstruir

Escova para Vaso Sanitário,
material corpo; plástico,
material cordas: náilon,

características adicionais:

formato

ESCOVA PARA

VASO SANITÁRIO
Unidade R$ 30,33 R$ 33.969,601.12020

arredondado,

aplicação: vaso sanitário,
características adicionais: com

suporte.

Esponja Limpeza, material:

espuma/fibra sintética, formato;

retangular, aplicação: limpeza
geral, características adicionais:
dupla
mínimo:

20.000 Unidade R$ 1,76 R$ 35.200,0021 ESPONJA UMPE2:A
face,

100 mm, largura
minima: 70 mm, espessura
mínima: 20 mm.

comprimento

Esponja Limpeza Lã de Aço,
material lã de aço carbono,
formato retangular, aplicação
utensílios e limpeza em geral
características

textura macia e isenta de sinais

de oxidação, peso entre 45 a 60g,
embalagem com 8 unidades.
Flanela, material 100%

algodão, comprimento 60, 4.400
largura mínima 30, cor amarela.
Fosforo, corpo de madeira
100% reflorestada, cabeça
vermelha, pacote com 10 caixas 4.000
com 40 fósforos cada unidade,

tipo curto.

Inseticida, tipo aerossol,
embalagem de 360 ml, inodoro e

eficiente para matar mosquitos,
inclusive o mosquito da dengue,
pernilongos,
carapanãs, moscas, baratas, 2.080

aranhas e pulgas deverá
apresentar também data de

fabricação impressa

embalagem e validade mínima
de 04 meses no ato da entrega.
Limpa-vidro, aspecto físico:
líquido, composição; solvente

glicólico, álcool isopropílico,
características

tensoativo.

ESPONJA LIMPEZA

LÃ DE AÇO
R$ 3,00 R$ 30.000,00' 10.00022 Pacote

adicionais

FLANELA 100%

ALGODÃO
Unidade R$ 5,83 R$ 25.652,0023

R$ 9,67 R$ 38.680,0024 FOSFORO Caixa

muriçocas.

R$\ 45.073,6025 INSETICIDA Unidade R$ 21,67

na

corante

adicionais;
R$ 10,7(26 LIMPA-VIDRO 4.000 Unidade 04#;

catiônico/fragrância,
antiestética, embalagem de
SOOmI.

Lustrador

açao

Móveis,

componentes ceras naturais,

aroma de jasmim ou lavanda 2.000

aplicação móveis e superfícies
lisas, frasco com 500ml.

LUSTRADOR

MÓVEIS
27 R$ 21,69Unidade ES 43.380,0

N

Praça da Bandeira, S/N. Centro

São Lu/s Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonziiga.ma.gov.br V
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Luva Borracha G, material:

látex natural, tamanho; grande
cor; amarela, características

palma
antiderrapante com forro, tipo;

cano longo, mukiuso, tipo
proteção: produtos químicos.
Luva Borracha M, material:

látex natural, tamanho; médio,

cor; amarela, características.

28 LUVA BORRACHA G adicionais: R$ 14,42 R$ 31.724,002.200 Par

29 LUVA BORRACHA M adicionais: palma

antiderrapante, com forro, tipo;
cano longo, multiuso, tipo

proteção: produtos químicos.
Luva de Proteção Nitrílíca G,
material: borracha nitrilica,
tamanho:

R$ 8,31 R$ 39.888,004.800 Par

grande,
características adicionais; palma
antiderrapante, interior em
algodão flocado, comprimento
mínimo de 30 cm.

Luva de Proteção Nitrilica M,
material: borracha nitrilica,

tamanho; médio, características
adicionais:

antiderrapante, interior em

algodão flocado, comprimento
mínimo de 30 cm.

Pá Coletora Lixo Cabo Longo,
material coletor; plástico,
material cabo: madeira,

comprimento mínimo cabo:

80cm, comprimento mínimo da
pá: 23cm, largura mínima:
19cm, aplicação: limpeza,
características adicionais: cabo

revestido em plástico.
Pano de Chão Alvejado,
material 100% algodão,
tamanho mínimo 40cm x SOem.

Pano Limpeza, material

algodão cru, fechado: 43 x 68 cm
(costurado), aberto: 86x68 cm,
características adicionais: chão,

tipo saco.

Pano Prato, material algodão
alvejado; medidas aproximadas:
tamanho mínimo 70.x40cm, cor

35 PANO PRATO branca,

adicionais absorvente/lavável e
durável, unidade de medida:

pacote com 10 unidades.

Refil Mop Úmido, material fibra
36 REFIL MOP ÚMIDO sintética, tipo ponta picotada,

aplicação limpeza, cor branca.

LUVA DE

PROTEÇÃO
NITRÍLÍCA G

30 R$ 27,23 R$ 38.122,001.400 Par

LUVA DE

PROTEÇÃO
nitrílíca M

31 palma 1.000 R$ 26,80 R$ 26.800,00Par

PA coletora lixo

CABO LONGO
32 R$ 27,02 R$ 54.040,002.000 Unidade

PANO DE CHAO

ALVEJADO
33 R$ 11,556.000 Unidade R$ 69.300,00

V

34 PANO LIMPEZA 6.000 Unidade R$ 9,99 R$ 59.940, )0

y
características 1.200 R$ 53,3:Pacote 3.984,00

960 Unidade R$ 33,24 1.910,41

Praça da Bandeira. S/N, Centro

São Lu/s Gonzaga do Maranhão
CEP; 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br V
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dimensões

26x26*20 cm.

Sabão em Barra Glicerinado,

neutro, deverá apresentar

também data de fabricação
impressa na embalagem e
validade mínima de 04 meses no 3.200

ato da entrega, acondicionado
em embalagem de 900g com
cada barra pesando 180g,
pacote com 05 unidades.

Sabão em Pó, composição:
tensoativo aniônico, tensoativo

coadjuvante,

tamponastes,

branqueador óptico, corantes, 5.200
enzimas, alvejante, carga,
atenuadorde espuma, essência e
água. aplicação: lavar roupas,
embalagem de Ikg.
Saponáceo,
detergente, aplicação limpeza
pisos, paredes e louças, 2.400
características

biodegradável, frasco com 300g.
Vassoura de Palha, material

cerdas: palha, material cepa:
madeira, comprimento cepa; 15
cm, características adicionais:

com cabo, madeira de 2m,

largura cepa: 15 cm.
Vassoura de Pelo Sintético,

vassoura material cerdas; pelo
sintético, material cabo:

madeira plastificada material
cepa; plástico, comprimento 2.800
cepa; 27 cm, comprimento
cerdas: 7 cm, aplicação; limpeza
em geral, comprimento típico do
cabo entre l,20m a l,50m.

Vassoura Nylon, material
cerdas: náilon, material cabo:

plástico, material cepa: plástico,
comprimento cepa; 30 cm, 2.000

comprimento cerdas; mínimo 5
cm, características adicionais;

com cabo.

Vassourão, tipo prefeitura
composto com cerda sintéticas,

para uso geral, com as seguintes
características, bas em madeira,

medidas: 39cm de comprimento 2.000
X 45cm de altura 3,5cm de

largura, cerdas em nylon
sintético ondulado com altura

de 8cm e preenchimento a base

aproximadas

SABAO EM BARRA

GLICERINADO
37 R$ 15,87 R$ 50.784,00Pacote

catiônico.

smergisca.

38 SABAO EM PO IKG Unidade R$ 12,70 R$ 66.040,00

composição

39 SAPONACEO unidade R$ 13,10 R$ 31.440,00
adicionais:

VASSOURA DE

PALHA
40 R$ 25,44 R$ 42.739,201.680 Unidade

VASSOURA DE

PÊLO SINTÉTICO
41 R$ 27,70 R$ 77.560,00Unidade

42 VASSOURA NYLON Unidade R$ 25,33 R$ 50.660, )0

y

★
43 VASSOURAO R$ 38,23Unidade R$ 6.460,0'

X

Praça da Bandeira. S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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com 31 tufos, tamanho tipicü do
cabo entre l,20m a l,50m de

comprimento e 22mm de
diâmetro.

Isqueiro Portátil, tamanho

padrão; grande, comprimento
aproximado: 8 cm, cor: variada,
carteia tom 12 unidades.

Hidróxido de Sódio (Soda

Cáustica), aspecto físico:
esbranquiçadas,

altamente higroscópico, peso
molecular: 40 g/mol, fórmula
química: naoh, grau de pureza:
pureza mínima de 98% número
de referência química: cas 1310-

73-2, embalagem em pote
plástico com l.OOkg.
Rodo de Pia, material cabo:

plástico, material ■ suporte:
plástico, comprimento mínimo
aproximado do suporte: 13 cm,
características adicionais: para

ISQUEIRO
PORTÁTIL

R$ 60,88 R$ 29.222,40480 Pacote44

escamas

HlDROXlDO DE

SÓDIO (SODA
CÁUSTICA)

1.120 Quilograma R$ 31,61 R$ 35.403,2045

R$ 8,52 R$ 11.928.001.400 Unidade46 RODO DE PIA

pia.

Sabonete Líquido, aspecto
físico líquido cremoso em gel,
Bomba com 5 litros, acidez

neutro, aplicação assepsia das 1.000
mãos, características adicionais:

SABONETE

LÍQUIDO
R$ 65,66 R$ 65.660,00Unidade47

biodegradável 90%, composição
dietanolamina de ácido graxo.
Detergente Líquido Neutro
SOOml, composição: alquil
benzeno sulfonato de sódio,

aplicação: limpeza em geral
aroma; neutro, características

adicionais;

bíodegradávei, aspecto físico:
líquido, frasco de 500 ml.

Desinfetante IL, composição:
cloreto de benzalcônio,

emulsificante,

aplicação: bactericida princípio
ativo: cloreto de benzalcônio

forma física: solução aquosa
aroma características adicionais

DETERGENTE

48 LÍQUIDO NEUTRO
SOOML

' 10.000 Unidade R$ 2,91 R$ 29.100,00

tensoativo

essência.

DESINFETANTE 1

LITRO
R$ 7,22 R$49 8.000 Litro 57.760, 10

1: com aroma, frasco de 1 litro.

Sabão yPó 500g,
tensoativo

em

composição:

aniônico, tensoativo catiônico,

coadjuvante,
tamponastes,

óptico, corantes, enzimas,
alvejante, carga, atenuador de

sinergista,

branqueador
50 SABAO EM PO 500G 5.800 R$ 5,4;Pacote 1.436,0

espuma, essencia e agua.

rPraça da Bandeira. S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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aplicação:

embalagem de 500g.
Álcool em Gel 70% SOOml, teor
alcoólico: 70% v/v, composição
básica; com emoliente, forma

farmacêutica: gel, frasco com
peso entre 400 a 470g,
capacidade do frasco, SOOml.

Plástico

lavar roupas.

ÁLCOOL EM GEL

70% SOOML
51 3.200 Unidade R$ 21,80 R$ 69.760,00

Filme PVC,

transparente e esticávei, nas 2.000
dimensões; 28cm x ISm.

FILME PLÁSTICO
52 Unidade R$ 8,45 R$ 16.900,00PVC

Pá Coletora Lixo Cabo Curto,

material coletor: plástico,
material cabo; plástico,
comprimento mínimo cabo: 2.600 Unidade R$ 14,98 R$ 38.948,00

16cm, comprimento mínimo da
pá: 14cm, largura mínima:
20cm, aplicação: limpeza.
Saco De Fibra Sintética,

material; fibra sintética, cor:

SACO DE FIBRA branca, capacidade: 60 kg,
aplicação: acondidonamento de

objetos variados, tamanho:
largura de 60cm, altura 90cm.
Toalha De Rosto, 100%

algodão, prédavado e pré-
TOALHA DE ROSTO encolhido, lisa, garantia de 1.400 Unidade R$ 25,00 R$ 35.000,00

absorção e durabilidade, cores
diversas, dimensões; 50 x 75cm.

Limpa Alumínio, produto
concentrado para limpeza
especificamente de superfícies
de alumínio em indústrias

alimentícias

industriais, que seja eficiente na 6.000 Unidade R$ 4,55 R$ 27.300,00
remoção de sujeiras e manchas
incrustadas além de dar brilho

nos diversos utensílios de

alumínio, boa qualidade, frasco
de 500ml.

VALORTOTAL ESTIMADO (R$)
dois milhões, quatrocentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e dez reais

PA COLETORA LIXO

CABO CURTO
53

54 10.000 Unidade R$ 2,93 R$ 29.300,00SINTÉTICA

55

cozinhase
LIMPA alumínio

SOOML
56

\
00

3.2. Considerando a pesquisa de preços, o valor estimativo da licitação é de R$ 2 457.5 (,00
(dois milhões, quatrocentos e cinquenta e sete mü, quinhentos e dez n ais).

3.2.1. Os valores estimados servirão apenas de subsídios às empresas li

formulação de suas propostas, não constituindo qualquer comp omi;

para com o Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

3.3. 0 valor unitário descrito no quadro acima é o valor máximo em que o MunSdpiJ) se lim
a pagar, portanto nenhuma proposta poderá ter seus valores superiores a estesjüâlores,
sob pena de desclassificação da proposta; \

O J ^
ro

ta
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3.4. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n.- 123, de 14 de
dezembro de 2006, foi utilizado 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade do objeto,

destinando exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte;

3.5. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos 11 e 111, da Lei

Complementar n.® 123/2006, não aplicará o disposto no item acima, quando:

3.5.1. Não houver um mínimo de 3 (três) empresas competitivas enquadradas como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

3.5.2. 0 tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

3.6. Demais especificações do objeto podem ser obtidos no Estudo Técnico Preliminar - ETP;

3.7. As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo Município, o qual
não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar
quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa pleitear
qualquer custo.

4. DAS CONDIÇÕES E GARANTIA

4.1. Condições dos objetos:

Todos os objetos serão sujeitos à acessibilidade pela Secretaria Municipal
Requisítante. A Secretaria reserva-se o direito de recusa de qualquer item que não
esteja em conformidade com as especificações do Termo de ReferêricTã^ou que
apresente defeitos, danos ou esteja fora do prazo de validade:

4.1.1.

A garantia concedida pela empresa fornecedora deve cumprir intearSlme it

obrigações previstas na Lei n.® 8.078, de 09/11/1990 - Código ce Defesa
Consumidor - e suas alterações subsequentes, garantindo a proteçãí dos di -e
do consumidor:

4.1.2. ■et»

\do

tos

0 fornecedor será integralmente responsável pela substituição, tro a DÍSrem&si^
do objeto que sejam entregues fora das especificações, com c ífett rs; ianos,

impróprios para consumo ou fora do prazo de validade, sem custos idici m
o CONTRATANTE: j

Na substituição de itens defeituosos ou impróprios para consumV, a Teposiç i
deverá ser feita com objeto de igual qualidade ou superiores, mediante »í©«aç i
prévia da CONTRATANTE, sem custos adicionais para este; \\

4.1.3.

O

4.1.4. o

0
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4.1.5. Caso algum dos objetos fornecidos sejam descontinuados ou indisponíveis no

mercado durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá garantir a
substituição por itens equivalentes ou superiores, que atendam às mesmas

necessidades de especificações, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE;

4.1.6. A recusa no recebimento definitivo dos objetos fornecidos não implicará na
extensão do prazo de entrega, nem poderá ser utilizada para especificar qualquer
atraso no cumprimento das obrigações contratuais;

4.1.7. A aquisição dos objetos fornecidos pela CONTRATANTE não exclui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto à qualidade, integridade e
conformidade dos itens fornecidos.

4.2. Garantia e Assistência:

4.2.1. Durante o período de fornecimento, qualquer defeito, variação ou inadequação nos
objetos fornecidos deverá ser fornecido corrigido pela CONTRATADA. Os itens

defeituosos deverão ser substituídos por novos, sem custos adicionais para o
CONTRATANTE;

4.2.2. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade e conformidade dos objetos
fornecidos até o final do período contratual, incluindo o prazo de validade dos
objetos;

4.2.3. A recusa do objeto pela CONTRATANTE deverá ser atendida pela CONTRATADA
em até 24 (vinte e quatro) horas, com a substituição dos itens rejeitados sem
custos adicionais para a CONTRATANTE;

4.2.4. O prazo máximo para a substituição do objeto que não atenderem às especificações
ou que forem rejeitados serão de 2 (dois) dias úteis, contados a par ir domados
de notificação oficial da CONTRATANTE; l

4.2.5. Caso esse prazo não seja cumprido, serão aplicadas as deliberações legais cal í\|eís,
conforme previsto no contrato;

4.2.6. Se a CONTRATADA estiver em mora na entrega do objeto, o prazo de f (dois
úteis será considerado para apuração de eventual aplicação de mu

(las

tt fior

5.1. O fornecimento do objeto será realizado mediante Ordem de For: lecii lento lu

Instrumento Equivalente emitido pela Secretaria Requisitante, conOfcndt todas as

informações necessárias para o cumprimento integral do contrato;		

5. DO FORNECIMENTO
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5.2. 0 prazo de entrega do objeto será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação ou emissão da Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente pela
Secretaria Requisitante;

5.3. Todas as despesas relacionadas à embalagem, seguros, transporte, carga e descarga,
tributos, taxas trabalhistas e previdenciárias, decorrentes da entrega dos objetos, serão
de total responsabilidade da CONTRATADA;

5.4. Serão aceitos somente os objetos na sua totalidade, conforme especificado na Ordem de
Fornecimento ou Instrumento Equivalente;

5.5. Os objetos serão sujeitos à liberdade pela Secretaria Requisitante, que se reservam o

direito de recusar qualquer item que não esteja de acordo com as especificações
aplicáveis, como validade, qualidade, ou condições adequadas de armazenamento e
transporte:

5.6. Em caso de não liberalização dos objetos, a CONTRATADA será obrigada a retirá-los e
substituí-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação expedida
pela CONTRATANTE, sob pena de aplicação das disposições no contrato;

5.7. Os objetos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações determinadas.

A inobservância desta condição implicará na recusa dos itens, com a aplicação das
deliberações previstas na Lei Federal n.s 14.133, de abril de 2021;

5.8. A entrega do objeto deverá ser realizada na presença do Fiscal do Contrato, designado
pela CONTRATANTE, que adotará os seguintes procedimentos:

Recebimento PROVISÓRIO:5.8.1.

5.8.1.1, O Fiscal do Contrato receberá os objetos para verificação das

especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços e dFnratSvdados

pertinentes, com base nos documentos apreser tados pela
CONTRATADA e na proposta contratual. Caso sejam eomniradas

irregularidades, será estabelecido um prazo para correç
retirada dos objetos. Se aprovados, os itens serâ
provisoriamente mediante recibo.

r
mediant»

rece b dos

5.8.2. Recebimento DEFINITIVO:

5.8.2.1. Após a coleta provisória, e uma vez verificada a integrida ií ~q raTÍdade e
validade dos objetos, os itens serão aprovados confot me 'SM

contratuais e a proposta vencedora, sendo então rea izad: *
definitiva.

tã \il(

5.9. Caso ocorram eventos que impeçam o fornecimento dos objetos dentro »4«-pra^o
estabelecido, a CONTRATADA deverá notificar previamente a Secretaria Req lislt^

rPraça da Bandeira. S/N, Centro
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CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br 6?)



PREFEFTURA MUNICIPAL DE SAO LUIS

GONZAGA DO MARANHÃO/MA
1^ F*i tveit^jra dt

ItjJ ^30 Luís Gonzaga
do Maranhão

FIs. n."	

Proc. n.“ 030106/2025

r

Servir c Rccon.stn>ir

Rubrica:.

por escrito, informando o motivo do atraso, sua duração voluntária e causas. A Secretaria
Requisitante, ao receber uma notificação, avaliará a situação e poderá, a suas seleções,
prorrogar o prazo previsto;

5.10. Todos os custos relacionados à substituição dos objetos, rejeitados, correrão

exclusivamente por conta da CONTRATADA:

5.11. Na eventualidade de um dos itens não estar mais disponível no mercado, a CONTRATADA

deverá substituí-lo por outro de qualidade e concepção igual ou superior, sem custos
adicionais para a CONTRATANTE;

5.12. Caso a CONTRATADA não solucione uma irregularidade identificada, a Comissão de
Recebimento documentará os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para

aplicação das deliberações cabíveis;

5.13. Se for detectada alguma falha não fornecida que esteja em desconformidade com o
contrato, a CONTRATADA deverá realizar a substituição dos objetos no prazo máximo de

05 (cinco) dias úteis após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas;

5.14. Os objetos devem ser entregues no local indicado pela Secretaria Requisitante, conforme
especificado na Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente, e de acordo
com as dados e especificações da Secretaria Requisitante;

5.15. Todas as demais obrigações deverão estar em conformidade com a Lei Federal n.® 14.133,
de abril de 2021, e outras legislações pertinentes.

DA PROPOSTA DE PREÇOS6.

As propostas deverão conterás especificações descritas no objeto especificado no item 3
deste Termo de Referência;

6.1.

O julgamento das propostas efetuar-se-á pelo critério de "menor preç< oor nem",
objetivando a melhor contratação para o Município de São Luís Gonzaga dosMaraphão;

6.2.

A Proposta de Preços deverá incluir uma descrição completa e detalhada dos itens c( tí los ^
nesta licitação, especificando claramente a MARCA de cada objeto, onfori le as

especificações definidas neste Termo de Referência. No caso de a marca ser a do pi ó irio
fabricante, o modelo do objeto deverá ser especificado de forma precisa, e\ itando o uso

6.3.

de termos genéricos como "marca própria". Isso garantirá a transparêiirl r>e a c

necessárias para a avaliação e comparação das propostas;

Preço unitário e o valor total da proposta: Nos preços propostos dev( r

incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exempl .r tr nsportès,
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, renuãoiadas cc m
a execução do objeto deste Termo de Referência:		

1 ãr^\6.4.
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Prazo de validade da Proposta de Preço: Não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data da sessão de abertura da Sessão Pública;

Servir c Reconstruir

6.5.

Descrição detalhada do objeto: Objeto contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de
validade ou de garantia;

6.6.

Formato de envio das propostas: As propostas deverão ser enviadas de formato
eletrônico, em conformidade com os termos do edital, e os documentos complementares,

como catálogos ou manuais técnicos, poderão ser exigidos para uma avaliação mais
detalhada;

6.7.

Critérios de avaliação técnica: Será realizada em conformidade com as especificações
previstas no Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar, para garantir que os itens
adquiridos atendam plenamente às necessidades operacionais do município, bem como
às exigências de qualidade e segurança.

6.8.

Critério de aceitabilidade dos Preços;6.9.

6.9.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$);

6.9.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir o valor com no máximo 02 (duas)
casas decimais após a virgula (*,xx);

6.9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável;

6.9.4. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades;

6.9.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendu uss^bjetos
serem fornecidos sem quaisquer ônus adicionais.

V
CRITÉRIO DE EXCLUSIVIDADE7.

7.1. Licitação com itens Reservados e Exclusivos para Microempresas (ME) e
Pequeno Porte (EPP) e de Ampla Concorrência:

deimpre: a:

A licitação obedecerá ao Art. 48 da Lei Complementar n.^ 123/2006, ofs
ressalva de que somente poderão participar as Microempresas ÍMEl o

Pequeno Porte ÍEPPV conforme estabelece a Lei Complementar n.g

redação dada pela Lei Complementar n.° 147/2014. em seu artigo 48°. iniiso l}l.
havendo o interesse de participação nesses itens, de, no mínin o, (3 (trêb),
Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), sera-^mitida a
participação de outras empresas, aplicando-se, outrossim, os critérios de

7.2.

m

,n 10

< te«IPí
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previsto para as Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), pelas
LC’s 123/2006 e 147/2014.

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO8.

8.1. Os participantes da contratação para o referido escopo apresentarão as seguintes
condições dos documentos comprobatórios de sua habilitação e qualificação:

8.1.1. Para Habilitação Jurídica

8.1.1.1. Cédula de identidade do empresário [no caso de microempreendedor
individual ou empresário individual), ou de todos os sócios [no caso de
sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente [no caso de

cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e

8.1.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou

8.1.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEl; ou

8.I.I.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas

eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. De

acordo com a Lei n.- 10.406/2002 [Novo Código Civil Brasileiro); ou

8.1.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o

participante sucursal, filial ou agência; ou

8.1.1.6. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivt no Re jistro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acomnanh^ de jirnva
da indicação dos seus administradores; ou /'' 1 ,	

8.1.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social e n vigo;, ( om
a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquiv; do na Ji nta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas urídicçs da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art.|T
5.764, de 1971; ou TXd^eixj^

ojfea le \8.I.I.8. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou m

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro du ai torizaçfio

para funcionamento expedido pelo órgão competentor-quando a

atividade assim o exigir.

Praça da Bandeira, S/N. Centre
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8.1.2. Para Regularidade Fiscal

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.I.2.2. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao
domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto desta licitação;

8.I.2.3. Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de

Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e

Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, assim como a

regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme
Portaria PGFN/RFB n^ 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

8.1.2.4. Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de

Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estadoj expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou
domicílio do licitante;

8.1.2.5. Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo MrtTTreínio do

domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidad : para pom a

Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do licitante; V

8.1.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF,/emitid ) ela
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularida de per n :e o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

8.1.2.7. Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidãp Qngati^aV^e

8.1.3. Para Qualificação Econômico-Financeira:

8.1.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedicra^uar Cartói io
de Distribuição da Sede da licitante, expedida nos últimos 60 (sess^t a]
dias que anteceder a abertura da licitação; e

Praça da Bandeira, S/N, Centro
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8.1.3.2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei,

devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a real
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição, por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado, por índices

oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de

apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou aumento do

patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar

documento que altere o mesmo, devidamente registrado e arquivado na

Junta Comercial.

8.1.4.Para Qualificação Técnica:

8.I.4.I. Poderão participar a pessoa jurídica de direito público ou privado que
seja do ramo de atividade compatível com o objeto especificado neste

Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste
instrumento.

A ausência de apresentação de quaisquer dos documentos exigidos, implicará inabilitação
da proponente, sendo proibida a concessão de prazo para complementação da

documentação exigida para a habilitação;

8.2.

Os documentos de habilitação deverão estar em nome da proponente, com o número do

CNPJ e endereço referente ao local da sede da empresa proponente. Não se aceitará que

alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.

8.3.

9. MODALIDADE DE LICITAÇAO E JUSTIFICATICA DO REGIISTRO DE PREÇOS

Sugere a modalidade Pregão Eletrônico, com elaboração de Ata de Registro de Preços
com validade de 12 (doze) meses.

Justificativa Econômica Adicional; A escolha pelo Sistema de Registro de Pgeçns rSRP)
para o objeto é fundamentada não apenas nos benefícios operacionais e loafetlTOl, mas.

também em uma análise econômica robusta que demonstra as vantagen ; finan :e ras
dessa modalidade em comparação com outras formas de contratação.

9.1.

9,2.

Otimização: A adoção do SRP permite ao Município de São Luís Gonza li do

Maranhão consolidar a demanda por objeto, o que resulta f fn tíma^aigr
ndas

9.2.1.

capacidade de negociação com os fornecedores. A consolidação de >sas-1

em um único processo licitatório proporciona maior volume de :om( i

por sua vez, possibilita a obtenção de preços mais competitivos, Essí p^ej- de N,
compra aprimorado é uma das principais vantagens econômicas, peri litíndo ho
município maximizar o valor obtido para cada real investido; '●*—J

e.
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Redução de Custos Administrativos: O uso do SRP reduz significativamente os
custos administrativos associados à realização de múltiplos processos licitatórios

ao longo do ano. Ao centralizar a contratação em um único processo, o município
economiza em tempo e recursos humanos necessários para a preparação,

execução e avaliação das licitações. Essa economia se traduz em uma gestão mais
eficiente e em uma aplicação mais racionai dos recursos públicos;

9.2.2.

Previsibilidade e Estabilidade de Preços: Outro benefício econômico crucial
do SRP é a previsibilidade e estabilidade de preços durante o período de vigência
da ata. Em um ambiente de mercado onde os preços dos materiais podem flutuar
devido a fatores econômicos externos, o SRP oferece proteção contra essas

variações, garantindo que o município possa planejar e executar seu orçamento

com maior precisão. Essa estabilidade é particularmente importante para a

gestão de longo prazo das finanças públicas;

9.2.3.

Flexibilidade na Gestão Orçamentária: O SRP permite ao município ajustar
suas compras conforme a demanda real, sem a necessidade de estocar grandes
volumes do objeto registrado. Essa flexibilidade não só reduz os custos
associados ao armazenamento e ao irsco de obsolescência dos objetos, mas

também assegura que os recursos orçamentários possam ser alocados de
maneira mais estratégica e eficiente ao longo do exercício financeiro;

9.2.4.

Economia de Escala: Ao aderir ao SRP, o município pode se beneficiar de
economias de escala, onde o custo por unidade do objeto tende a diminuir à

medida que o volume de compra aumenta. Essa redução de custo unitário é
especialmente relevante para itens de alto consumo, onde o impacto financeiro
das economias de escala pode ser substancial;

9.2.5.

Impacto Positivo na Competitividade: A utilização do SRP também incentiva
uma maior participação de fornecedores no processo licitatório, aumentando a
competitividade e, consequentemente, a possibilidade de obter—mdhores

condições comerciais. Uma concorrência saudável entre os fornece lores ersulta
em propostas mais vantajosas para o município, assegurando ouki) dinheiro
público seja utilizado de forma eficiente; 1 ,	

9.2.6.

Conclusão: Portanto, a análise econômica adicional reforça a vi; bilidac e e a

vantagem de utilizar o Sistema de Registro de Preços para o objeto 1 ssa
abordagem não apenas otimiza a gestão dos recursos públicos, nas ta: il ém

assegura que o Município de São Luís Gonzaga do MaranhfC Esteja l^m
posicionado para responder às necessidades locais de forma ecom rm€í refifiente
e sustentável.

9.2.7.

DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RES íRV10.
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O Sistema de Registro de Preços - SRP, é um conjunto de procedimentos para registro
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações
futuras da Administração Pública;

10.1.

Ata de Registro de Preços - ARP: Documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços,
fornecedores, órgão participante e condições a serem praticadas, conforme as

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços - ARP;

Órgão Participante: É todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa
dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro
de Preços - ARP;

Órgão Não Participante: É o órgão ou entidade que, não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, faz adesão a Ata de Registro de Preços - ARP,
obedecendo às normas vigentes;

10.2.

10.3.

10.4.

10.5.

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado;

10.6.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado;

10.7.

10.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta
individual apresentada durante a fase competitiva;

10.9. Serão registrados na Ata de Registro de Preços os preços e quantitativos do Icitante mais
bem classificado durante a fase competitiva; Vs^	

Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitante; ]ue
aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na equên :i; da
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de prefer h cia,
quando o objeto não atender aos requisitos previstos;

10.10

Gi da^ro'^10.11. O registro a que se refere o item 10.10 tem por objetivo a formação le

Reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro coloí ido {

hipóteses previstas no Art. 114, § 3- e § do Decreto Municipal n.® 03, c e 03 1
de 2025:

as

●o
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10.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 10.9, serão classificados

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva,
obedecendo o Decreto Municipal n.- 03, 03 de janeiro de 2025;

10.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a

ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas no Art. 115, § 3- e § 6- do

Decreto Municipal n.- 03, de 03 de janeiro de 2025;

10.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o
item 10.11 será efetuada, quando convocado não assinar a ata de registro de preços no

prazo e condições estabelecidos do Decreto Municipal n.- 03, 03 de janeiro de 2025 e
quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses

previstas no Art. 114, § 3-, § 6- e § 7- do Decreto Municipal n.° 03, de 03 de janeiro de
2025:

10.15. 0 anexo que trata o item 10.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão,
que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais
ao do licitante vencedor do certame;

10.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o
vencedor do certame do Sistema de Registro de Preços - SRP, sendo-lhe facultada a
realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando ao
beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

10.17. Do Cadastro Reserva, conforme Seção IV - Formalização e Cadastro de Reserva do
Decreto Municipal n.- 03, de 03 de janeiro de 2025:

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado;

10.17.1.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não j rejudiaará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificaOTU

10.17.2.

ilor\Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em v

igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segunde a ord' n
última proposta individual apresentada durante a fase competiti a;

10.17.3.

da

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá[S! rvesí^il^a
nas contratações.

10.17.4.

le10.18. Da Adesão à Ata de Registro de Preços, conforme Seção Vlll - Da Utiliz ição
Registro de Preços por Órgãos ou Entidades não participantes do Decret) Mu
03, de 03 de janeiro de 2025: V_

licipal II.-
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10.18.1. A Ata de Registro de Preçios, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal n.s 14.133, de abril de

2021 e Decreto Municipal n.s 03, 03 de janeiro de 2025;

10.18.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

10.18.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos

dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, conforme Art. 119®,

§ 5° do Decreto Municipal n.- 03, de 03 de janeiro de 2025;

10.18.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de

órgãos não participantes que eventualmente aderirem, conforme Art. 119°, §

6° do Decreto Municipal n.^ 03, de 03 de janeiro de 2025;

10.18.5. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34® da Lei n.- 11.488, de 2007, o

órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

(Acórdão TCU n^ 2957/2011 - Plenário); ^

10.18.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os ato^elativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações rnntwiiiMlippnfp
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditór o de ’

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento c e clái s ilas

contratuais, em relação as suas próprias contratações, iní jrmaní o as
ocorrências ao órgão gerenciador;

10.18.7. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não parti :i] te^evera
efetivar a contratação solicitada em até o prazo de vigência da tta d

de Preços - ARP, conforme Art. 119° do Decreto Municipal n - 03 d^^
janeiro de 2025;

ro

Íê>,
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Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante;

10.18.8.

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
liberação de Adesão dos itens do[s] licitante(s) pertencente ao Cadastro de

Reserva ordem de classificação do[s] licitante(s) registrado(s), conforme
Decreto Municipal n.® 03, 03 de janeiro de 2025.

10.18.9.

10.19. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de São Luís
Gonzaga do Maranhão/MA;

10.20. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de Contrato
Administrativo;

10.21. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário
deverá obedecer a todas as condições e determinações do Edital e Anexos, inclusive as
especificadas neste Termo de Referencia;

10.22. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo
de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, todas as condições de habilitação
exigidas neste Edital;

10.23. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de

Registro de Preços - ARP e neste Edital.

DO CATÁLOGO E/OU DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PERTINENTE11.

11.1. Caso necessário será solicitado a apresentação de catálogos e/ou documentação técnica.

12. DA AMOSTRA

É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação solicitar da[s] empresa(sVUcitalitefs)
vencedora, detentora(a) do(s) menor(e) preço(s) após a fase de lances/negocTãçã^
apresentar em até 02 [dois] dias úteis, amostra do produto da mesma mar :a con: nte
na proposta de preços, através de 02 (duas) unidades de medida do mes no, de e ido

apresentar ainda, sempre que possível, folders, prospectos e outros n ateriai: ^ue
facilitem a análise dos objetos;

12.1.

As amostras devem ser apresentadas devidamente lacradas, na embalaáeiWtjri^al do
fabricante, com rotulagem contendo informações corretas, claras, precis is e ■
sobre suas características, qualidades, quantidades, composição, data de f ibHlç;
prazo de validade e origem, de conformidade com o exigido pelo "Códig d de Defesa Bo
Consumidor”, sob pena de desclassificação do(s) respectivo(s) itemínsjP^'—I

12.2.

o,

12.3. Procedimentos de Teste de Conformidade

Praça da Bandeira. 5/N, Centro
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12.3.1. Comissão de Avaliação das Amostras:

O procedimento de avaliação das amostras de que trata este Termo

de Referência será conduzido por comissão ou servidor
especialmente designado pela Secretaria Municipal, com a seguinte

composição;

12.3.1.1.

12.3.1.1.1. 03 (três) integrantes da Secretaria Municipal; ou

01 (um) profissional competente, pertencente ou não ao

quadro permanente; e

12.3.1.1.2.

12.3.1.1.3. O Pregoeiro responsável pelo certame.

12.3.2, Entrega das Amostras:

Os objetos solicitados pelo pregoeiro deverão ser entregues no Setor
de Licitações e Contratos - SLC para a análise em até 02 (dois) dias

úteis a contar do dia subsequente à solicitação ou do encerramento

da sessão pública;

12.3.2.1.

O Pregoeiro/Agente de Contratação responsável pelo certame
conduzirá

juntamente com toda a documentação fornecida pela empresa

12.3.2.2.

processo de conferência dos itens entregues,0

12.3.3. Análise das Amostras:

O processo de análise das amostras ocorrerá em até 03 (três) dias
úteis, contados do primeiro dia útil subsequente a entrega das
amostras;

12.3.3.1.

O período de avaliação poderá se estender por período superi ir a

este mediante a despacho fundamentado do Pregoeiro/Agüirra
Contratação, por solicitação da Comissão de Avaliação áu Serv d ir
Competente.

12.3.3.2.

12.3.4. Local:

V
12.3.4.1. As análises ocorrerão nas dependências da Secretari; N

em local a ser definido pelo Ordenador da pasta

12.3.5. Procedimento de Análises:

12.3.5.1. Análise de Documentação Técnica: com vistas a verificar sp n qhjf to
ofertado atende a todas as exigências de compatibilidac e con^

Praça da Bandeira, S/N, Centro
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padrões e normas nacionais e internacionais de acordo com as

exigências do instrumento convocatório;

12.3.5.2. Características e Especifleações; tem por finalidade verificar se
todos os requisitos técnicos estão de acordo com as características

exigidas no instrumento convocatório;

12.3.5.3. Teste de Qualidade: tem por finalidade verificar se o produto
ofertado possui as características mínimas de qualidade solicitadas

para cada item do Termo de Referência;

12.3.5.4. Aceitação de Questionamentos: momento em que o público

presente poderá formular questionamentos sobre a verificação de

comprovação dos itens do instrumento deste Termo de Referência;

12.3.5.5. As amostras serão analisadas uma por vez, observando a ordem dos
itens do certame.

12.3.6. Divulgação dos Resultados:

12.3.6.1. O relatório final de avaliação será publicado no mural de avisos desta

Prefeitura Municipal bem como no sitio oficial;

12.3.6.2. Se a amostra for reprovada o pregoeiro adotará medidas para solicitar
a apresentação dos segundos colocados na fase de preços para a

análise, devendo o procedimento descrito neste item ser cumprido

integralmente.

13. VISTORIA TÉCNICA

13.1. Caso necessário será solicitado a vistoria técnica.

14. DA ADJUDICAÇÃO

14.1. Adjudicação por item.

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta c o^ re/ursQs
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de São L líi^
Maranhão/MA, devidamente a serem classificadas no contrato a ser a lebn

empresa vencedora ou outros instrumentos hábeis, conforme Art. Iv7 d

Municipal n.® 03, de 03 de janeiro de 2025;

do

15.2. A dotação orçamentária para inscrição do objeto será em acordo com cada solkekôf^
contratação.

ie
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16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

16.1. O contrato a ser firmado com o CONTRATADO terá sua vigência de acordo com cada

solicitação de contratação especificados no presente contrato, podendo ser celebrado a

qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP.

17. DA CONTRATAÇAO

17.1. A existência desta Ata de Registro de Preços - ARP não obriga a Prefeitura Municipal de
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA a efetivar as contratações na quantidade estimada,

ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de

preferência de fornecimento em igualdade de condições.

17.2. A contratação com a(s) empresa(s) _ detentora do objeto ora registrado(s), após a
indicação pela Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, será feita
por intermédio de CONTRATO ADMINISTRATIVO, observando-se o que segue:

17.2.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros
instrumentos hábeis, tais como CARTA CONTRATO, NOTA DE EMPENHO DE

DESPESA ou AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, conforme preceitua o artigo 95 da
Lei Federal n.^ 14.133, de abril de 2021.

17.2.1.1. Vinculam- se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item

acima, independentemente de transcrição, todas as cláusulas

constantes na minuta do contrato, parte integrante do edital,
independente de transcrição, bem como esta Ata de Registro de

Preços - ARP e a proposta de preços da empresa vencedora.

17.3. 0(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) desta Ata dd Rtígfstro de

Preços - ARP poderá^ão) ser celebrado[s) a qualquer tempo durante i vigênVia da
mesma. I

/T'
17.4, O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edital, esta á vinc al ido

integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da emp esa lic t; nte
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste edital i í eus
anexos.

V
c )t i4-i17.4.1. Em conformidade com o Art. 90 da Lei Federal n.- 14.133, de

administração convocará a empresa detentora da Ata de Regi
para assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até (
úteis, a contar da convocação;

r2D21, a

IS

tro

5 (c n
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17.4.2. O prazo de convocação estipulado no subitem acima, poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu

transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

17.5. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei Federal n.- 14.133, de

abril de 2021, mediante as devidas justificativas.

17.6. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de São
Luís Gonzaga do Maranhão/MA, independentemente de qualquer notificação ou
interpelação judicial desde que a CONTRATADA deixe de cumprir com quaisquer das
Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei Federal n.-

14.133, de abril de 2021 e no edital desta licitação;

Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei Federal n.-14,133, de abril de

2021, a legislação de proteção e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado;

17.7.

Os termos do contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste instrumento e de seus
anexos e ao conteúdo da proposta do vencedor;

17.8.

O adjudicatário, ao ser regularmente convocado para assinar o instrumento contratual,

deverá comparecer à Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à realização do
fornecimento:

17.9.

17.10 Para assinar o contrato, o adjudicatário deverá manter as condições de habilitação
exigidas no certame;

Caso 0 adjudicatário se recuse, injustifícadamente, a assinar o instrumento contratual ou

caso não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, serãtf xunvocados

para celebrar o contrato, seguindo a ordem de classificação, os demais lassifiVados,
devendo ser observadas as prescrições deste Termo, referentes à aceitWilida le do
objeto e do preço, bem como à habilitação, devendo este, da mesma fnrma ximujinvar
situação regular no ato da assinatura do contrato. f

17.11.

18. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

18.1. Compete à CONTRATANTE: V

làr18.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser: olici
CONTRATADA;

la

18.1.2. Exercer a fiscalização da entrega do objeto, por servidor xui

especialmente designado pela Secretaria Requísitante;

comissi o.
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18.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos que a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

18,1.4. Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do

servidor responsável pelo recebimento do(s) objeto(s) adquiridoCs];

18.1.5. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento do objeto, fixando prazo para a sua correção;

18.1.6. Proceder aos pagamentos devidos à licitante vencedora:

18.1.7. Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa proceder

à entrega do objeto dentro do estabelecido neste Termo de Referência;

18.1.8. Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora da especificação supracitada e
solicitar expressamente sua substituição;

18.1.9. Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas previstas na legislação
vigente;

Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares do(s)

fornecimento[s) do(s) objeto(s) ora licitado(s);

18.1.10.

Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência;18.1.11.

Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for
0 caso;

18.1.12.

Registrar todas as ocorrências relacionadas com a entrega do(s) objeto(s),
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
irregularidades observadas;

18.1.13.

Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecijio no

Contrato;

18.1.14.

Efetuar a fiscalização da execução do objeto nos termos do Ar:. 117 la
Federal n.-14.133, de abril de 2021.

18.1.15. Lei

Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, no > locai5 o ide
se fizerem necessários.

18.1.16.

★18.2. Compete à CONTRATADA:

18.2.1. A empresa CONTRATADA ficará obrigada a trocar, imediátam mte, o s)
objeto(s) que vierem a ser recusados, sem nenhum custo aditlmial pan a
CONTRATANTE; i—

Praça da Bandeira. 5/N, Centro
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18.2.2. Em cumprimenlo às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das
obrigações constantes das condições do fornecimento e daquelas estabelecidas
em lei:

18.2.3. Ter o objeto deste termo disponível, para fornecimento assim que a
CONTRATANTE solicitar;

18.2.4. Comunicar à Secretaria Requisitante qualquer irregularidade, bem como

responder integralmente por perdas e danos a que vier causar à
CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação ou omissão, dolosa ou

culposa, independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a
que estiver sujeita;

18.2.5. Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e qualificação
exigidas:

18.2.6. Aceitar, nos termos da Lei Federal n.- 14.133, de abril de 2021, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

18.2.7. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar ao

CONTRATANTE, quaisquer fatos e/ou anormalidades que porventura possam

prejudicar o perfeito andamento ou o resultado final dos objetos contratados;

18.2.8. Proceder a entrega do objeto adjudicado, de conformidade com o quantitativo e
as especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da
sua Proposta Comercial;

18.2.9. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à

entrega do(s) objeto(s), é de total responsabilidade da proponente;

X
Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo de 1) (dez dias
úteis, do objeto entregue com defeitos de fabricação e que não COTrespotidam

as especificações solicitadas;

18.2.10.

r

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Admin straçã i < u a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período c 2 entn g; do
material, não implicando corresponsabilidade do Poder Public 3 ou d' ; eus

agentes ou prepostos;

18.2.11.

★
Manter inalterados os preços e condições propostas;18.2.12.

Responder por todos os ônus decorrentes do transporte,

fretes e demais encargos que venham incidir na entrega do[s'

18.2.13. ;egu os, tax is.

W4dto(s);
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18.2.14. Lançar na Nota Fiscal as especificações do(s) objeto[s], de modo idêntico

àquelas constantes do[s) objeto(s);

Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do objeto sem a

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

18.2.15.

Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação do[s] objeto(s),
fornecendo os esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento;

18.2.16.

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

18.2.17.

Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução do contrato;

18.2.18.

Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das
obrigações constantes das condições da prestação de serviços e daquelas
estabelecidas em lei;

18.2.19.

Ter 0 objeto deste termo disponível, para fornecimento assim que a
CONTRATANTE solicitar.

18.2.20.

19. DA SUBCONTRATAÇÃO

19.1. Não será admitida a subcontrataçao do objeto licitatório.

20. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em butra \ essoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os rbqiiisiios de
habilitação exigidos na licitação original. I p—

20.1.1. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

20.1.2. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuênci§ expre:
Administração à continuidade do contrato.

:s da

★21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

21.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições :onti atuais, os
acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) dVrmor inic al
atualizado do contrato. r—^
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RESPONSABILIDADE PELO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇAO22.

Nos termos do Art. 117 Lei Federal n.- 14.133, de abril de 2021, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos objetos, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. A CONTRATANTE nomeará
uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização da execução do

instrumento contratual/aditamento[s] ou outros instrumentos hábeis.

22.1.

As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser encaminhadas ao ordenador requisitante, em tempo hábil, para adoção das
medidas cabíveis;

22.2.

0(a] gestor(a) de contrato devidamente instituído pelo Ordenador(a] de Despesas,
possuirá poderes específicos para procederão acompanhamento, controle e fiscalização,

bem como outras atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a execução
contratual:

22.3.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

22.4.

O Fiscal do Contrato será nomeado através de Portaria, designado pelo CONTRATANTE

que será responsável por determinar o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados. Podendo para isso:

22.5.

Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA,

inclusive quanto à problemas que venham a ocorrer nos objetos pela
CONTRATADA; | v

22.5.1.

Examinar o objeto fornecido, a fim de constatar sua procedênciaVmialJdade:22.5.2.

e

Atestar a(s] nota(s) fiscal(is], nos termos contratados, pai a efei

pagamento.

22.5.3. de0

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fis( ãl
deverão ser encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das m< d

^ c(^tn^|o22.6.

23. DO PAGAMENTO

Para efeito de pagamento, a empresa deverá apresentar os docuntentós abai co
relacionados:

23.1.

Praça do Bandeira. S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000
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Carta Solicitando o Pagamento;23.1.1.

Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente;23.1.2.

Nota Fiscal:23.1.3.

Cópia do Empenho ou Número do mesmo;23.1.4.

23.1.5. Certídão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, assim como

a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme
Portaria PGFN/RFB n^ 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela Secretaria
da Receita Federal;

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão

Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida

Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
licitante;

23.1.6.

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio
ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal
e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto
à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante:

23.1.7.

23.1.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, e

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribiíhgl Sulerior
do Trabalho. x- 1 	

23.1.9.

23.2. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante solicitação por esc ito at( c 5-
(quinto) dia útil do mês subsequente ao fornecimento, destinado ío Set >r de

responsável, sendo entregue ao Setor de Protocolo da Secretaria Requisiaite,
acompanhada dos documentos acima elencados.

23.3. Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do foi neci

condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota nsca

registrados nas Ordens de Fornecimento ou Instrumento Equivalent ■, sertóo que ho
caso de efetiva regularização, serão aceitas, atestadas e encaminhadas pasilifluidaçâ >.

as

)s N

24. DAS SANÇÕES
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24.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n.^ 14.133, de abril de 2021,

a CONTRATADA que:

24.1.1. Inexecuçâo total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

24.1.2. Ensejar o retardamento do fornecimento do objeto;

24.1.3. Fraudar na execução do contrato;

24.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

24.1.5. Cometer fraude fiscal;

24.1.6. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE;

24.1.6.1.

Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de 30 dias;

24.1.6.2.

Multa compensatória de 1,0 % (um por cento) sobre o valor total

do contrato, no caso de inexecuçâo total do objeto;

24.1.6.3.

Em caso de inexecuçâo parcial, a multa compensatória, no mesmo

percentual do subitem acima, será aplicada de forma prepEn^onal à
obrigação inadimplida;

V I
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o M^rrrirfpin Hp

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA pelo prazo de a] é 02 i d »is) '
anos;

24.1.6.4.

24.1.6.5.

Impedimento de licitar e contratar com o Município de Sã(

Gonzaga do Maranhão/MA pelo prazo de até 05 (cinfü "íuios;

>uís24.1.6.6.

Declaração de inidoneidade para licitar ou coi trat<

Administração Pública, enquanto perdurarem os

determinantes da punição ou até que seja promovid a rt abilitaç io
perante a própria autoridade que aplicou a penalidadej que será

24.1.6.7. a

■s

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcira CONT tAT^' 'E
pelos prejuízos causados.
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24.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 156, III e IV da Lei Federal n.- 14.133, de

abril de 2021, as empresas ou profissionais que;

24.2.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

24.2.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

24.2.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

24.2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n.-
14.133, de abril de 2021,

24.2.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

25. DO REAJUSTE

25.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

25.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 01 (um)
ano, aplicando-se índices setoriais e específicos, caso inexistam tais índices será
adotado o reajustamento pelo IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

25.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 fun^ ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

25.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CO! TRAT UÍTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variaçã) conh í( da,
liquidando a diferença correspondentetão logo seja divulgado o indice def nitivo. rica a
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente aoln
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorre:

a)i st^éi^to

o; ^25.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamen ;e, o

25.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qHaiquer fori la
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determina lo
pela legislação então em vigor; \
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25.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

25.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

26. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

26.1. Na interpretação deste contrato será aplicado a Lei Federal n.® 14.133, de abril de 2021.

27. DA PUBLICAÇÃO

0(s) contrato[s) decorrente(s) desse(s) processo será(ão) publicado(s) no Diário Oficial
do Município em conformidade com o Art. 94, da Lei Federal n.® 14.133, de abril de 2021,

ocorrendo as despesas da CONTRATANTE.

27.1.

DISPOSIÇÕES GERAIS28.

Outras condições específicas:28.1.

28.1.1. Para efeito das presentes especificações, o termo CONTRATADA define o

proponente vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicada o

fornecimento, o termo FISCALIZAÇÃO define o fiscal ou equipe que representa

a Secretaria Requisitante, perante a CONTRATADA e a quem este último

deverá se reportar e o termo CONTRATANTE define a Secretaria

Requisitante;

28.1.2. Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar todos os
documentos do edital, executando todos os levantamentos necessários ao

desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as

quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões ffêãcbéscimo
de preços.

V

DA GARANTIA DOS BENS COMUNS29.

Os objetos a serem fornecidos, no que couber, deverão estar garantidos coni ra quai ;c
defeitos de fabricação, alteração, adulteração, de transporte e descarga no lo< a

29.1. uer

de

entrega, devendo o fornecedor substituir, por sua conta imediatamenteM s que oi em
considerados inadequados às especificações, recusados por defeitos oi a jrl|septara®
avarias que comprometam o seu uso regular e adequado; a

1-29.2. Os objetos ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo n.- 31 da Lei F í

8.078 de 11/12/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que di;: "A oferta e

apresentação de objetos ou serviços devem assegurar informações coÍTetas, ciar is,
precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qmttrdgd ;s.
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quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem
como sobre os riscos que apresentam à Educação e segurança dos consumidores.

30, DA PESQUISA DE MERCADO

30.1. As pesquisas de preços realizadas pelo Departamento de Planejamento da Prefeitura
Municipal de junto a fonte de pesquisas de preços conforme artigo 44- do Decreto

Municipal n.“ 03, de 03 de janeiro de 2025, no qual, através de análise dos orçamentos
recebidos, constatou-se que alguns preços não refletem a realidade de Mercado.

Portanto, foram excluídos alguns preços que se encontravam "fora do padrão", seja por
patamares elevados ou depreciados em excesso, culminando na tabela descrita neste
Termo de Referência;

30.2. Vale ressaltar que é de extrema importância que se avalie os preços pesquisados, e a ser
identificada uma distorção em algum deles, seja excessivamente baixa ou

demasiadamente elevada, considerada "fora de padrão", o preço deve ser excluído e

substituído por outro preço pesquisado, a fim de que a média aritmética apurada não
atrapalhe ou até comprometa o ’procedimento licitatório. Nos termos do Acórdão

2.943/2014-Plenário: "NÕo se deve considerar, para fins de elaboração do mapa de
cotações, as informações relativas a empresas cujos preços revelem-se evidentemente fora
da média de Mercado, de modo a evitar distorções no custo médio apurado e,

consequentemente, no valor máximo a ser aceito para cada item licitado".

Praça da Bandeira, S/N. Centro
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.e 003/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 030106/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.s XX/XX
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 XX/XX
PREGÃO ELETRÔNICO n.a XX/20XX-SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.sXX/20XX

CONTRATO ADMINISTRATIVO ENTRE A PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, POR
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXX, E A EMPRESA

XXXX SOB CNPI n.2 XXXX, PARA XXXX.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXX, situada na XXXXXX, inscrito no CNPJ sob o n.^ XXXXXXXX,

neste ato representado pelo[a) Secretário(a^ Municipal de XXXX, Srfa). XXXXX, portador(a) do
CPF n.® XXXXXX e RG n.- XXXXX, residente e domiciliado na cidade de XXXXXX/XX, a seguir
denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa XXXXX sob CNPJ n.- XXXXX, sediada

na XXXX, representada por seu XXXX o Sr(a). XXXX sob CPF n° XXXX e C. I. n® XXXX, a seguir

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato Administrativo
para XXXX, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.s XX/20XX-SRP e
do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 XXX/XXX, com fundamento na Lei Federal n.s 14.133,

de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.- 03, de 03 de janeiro deL_2ü25 e Lei
Complementar n.- 123/2006, mediante as seguintes cláusulas e condições: '

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a XXXXXXX, conforme o PREGÃO ELE' 'RÔNK 0 n.2
XX/20XX-SRP, conforme se acha discriminado no ANEXO I, o qual faz parb integr ir ;e e
inseparável deste edital.

N Vy1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:

xxxxxxxxxx

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;

O Termo de Referência;1.3.1

Praça da Bandeira. S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000
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O Edital da Licitação;1.3.2

A Proposta do CONTRATADO;1.3.3

Eventuais anexos dos documentos supracitados.1.3.4

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO

2.1 Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO n.s XX/20XX-SRP e seus Anexos, a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS n.- XYX/20XX e a Proposta de Preços da CONTRATADA. Rege-se pelas
disposições expressas na Lei Federal n.-14.133, de 2021 e suas alterações posteriores e
pelos preceitos de direito público.

CLÁUSULA TERCEIRA > DA EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1 O fornecimento deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da
Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente no local indicado pela "Secretaria

Municipal";

3.2 O fornecimento a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades da

Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de
Termo Aditivo, obedecido os limites legais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à
CONTRATADA pelo fornecimento do objeto deste contrato, o Valor Global de R$ XX

(...extenso...);		

4.1

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentosV devid >s ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. ■ ■

4.2

4.3 O cronograma de desembolso será sob demanda, conforme quantitativo soli :itado;

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e ind r tas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, ericí egos si c ais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admii ij Cr^ãp/frebe,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrat açaõ^

4.4

★CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1 O preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, contados a partir io
efetivo fornecimento do objeto, após a liberação do pedido, com a apresentação da>w ta

Praça da Bandeira. S/N, Centro
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fiscal devidamente atestada pelo(a) "Secretaria Municipal", acompanhada das certidões
abaixo:

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão
Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida
Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de

terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n.s 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida

pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou

sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual
e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do
licitante;

c) Para com a Fazenda Municipal, por melo de Certidão Negativa de Débitos ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para

com a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio

ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da
sede ou domicílio do licitante;

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço;'

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; i	

f) Outros que sejam necessários para a realização do certame;

g) A nota Fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) hor is de
antecedência, da data do pagamento;

h) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédi ;o em
corrente indicada pela CONTRATADA.

:t nta

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendentí de 1

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de )ena

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de pre os a . correç io
monetária; ^ 1

0,

)U
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No valor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os serviços necessários à plena
execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim,

quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao
cumprimento das obrigações ora assumidas.

5.3

Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze)
meses, podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrio econômico
e financeiro, na forma da Lei;

5.4

No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará a
variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ● IBGE e só incidirá sobre os
itens que não tenham sofrido revisão ou repactuação.

5.4.1

5.4.1.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA;

5.4.I.I.I. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o

reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a

preclusão do direito:

5.4.1.1.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o

pedido for formulado depois de extinto o contrato.

5.4.I.2.0 reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de

aquisição do direito da CONTRATADA, nos termos do item 5.4.1 desta
cláusula.

_ CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obí decer

rigorosamente às regras contidas no PREGÃO; V.__
6.1

0 Fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato ser; devol ’ii o a

CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as e pecific ões
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n.^ XX/20XX-SRP, e seus anexos, ;endo i e sua

inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição, inclusif/e quaçt|> ao
novo prazo de entrega.

6.2

★CLÁUSULA SÉTIMA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA TUi:

7.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assinj como ps
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do o
no Termo de Referência, anexo a este Contrato, conforme artigo n.^ 92, IV, VII e-XVHJ, la
Lei Federal n.5 14.133, de 2021.

consb m
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CLÁUSULA OITAVA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO

8.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada nos termos da legislação vigente, mediante comprovação

documental e requerimento expresso do contratado.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1 O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou
supressões, conforme previsto no artigo n.-125- da Lei Federal n.s 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente,
o presente contrato. ' >

10.1

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do

Maranhão/MA;

11.1

GESTÃO/UNIDADE: XXXXXXXXXXXX
FONTE: XXXXXXXXXXXX

PROGRAMA DE TRABALHO: XXXXXXXXXXXX

ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXXXX

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será ítUicada apó

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corr :spono|entes,
mediante apostilamento. v

11.2

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRA UAL

O presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura e erá vi| ê icia
até XX/XX/XXXX, prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, i a forrr a dos

artigos n.- 106 e 107 da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021;

12.1

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, p :1a i o^A^de
competente, de que as condições e os preços permanecem vant ajosc s jP^a a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando aim a, parí o
cumprimento dos seguintes requisitos: v_l

12.2
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12.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;

12.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente:

12.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço:

12.1.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na

prorrogação;

12.1.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de

habilitação.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo;

12.3

12.4

12.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação;

12.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com

poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

A CONTRATANTE designará servidor para exercer a fiscalização e aconffiâttítamento

de contratos. Caberá a esse servidor, gestor do contrato, fiscalizar, ac ompanhar e
verificar sua perfeita execução, em todas as fases, competindo-lhe, primWiakiiente,
sob pena de responsabilidade;

13.1

13.1.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do cor tt ito,

determinando as providências necessárias para a correção d is falh is ou
defeitos observados;

N

13.1.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções que disserem respi itb^
do serviço;

13.1.3 Dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e ^corrpncias pa
execução que possam acarretar a imposição de sanções
contratual;

W-í rescis ro
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Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato;

13.1.4

Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos fornecimentos
já efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos;

13.1.5

Esclarecer, prontamente, as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor

competente da Administração, se necessário, parecer de especialistas;

13.1.6

Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução
do contrato, e compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias.

13.1.7

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às
disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como

excludentes de responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito
ou de força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente
contrato:

14.1

A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento

de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua

ocorrência, sob pena de decadência do direito de invocar o disposto no item
14.1;

14.1.1

Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser

acordada entre as partes, para o restabelecimento das condiçÕerTOmaais de

fornecimento, desde que cumprida a formalidade do subitem ant ;rior.

14.1.2

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, ;ó proc u :irá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro mei i de rei ií tro,

que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações ve 'bais.

15.1

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiç
Lei Federal n.- 14.133, de 2021, e demais normas federais

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.- 8.078,

de Defesa do Consumidor), e normas e princípios gerais dos contratos.

16.1 >es c I

isv^pl cáveis e,
de 1^0 (Códi ;o

ia
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA HABILITAÇAO

A CONTRATADA terá que mcnter, durante a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

17.1

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.18.1

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos n.^ 124 e
seguintes da Lei Federal n.- 14.133, de 2021;

19.1

A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no fornecimento do
objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam
consideradas viáveis:

19.2

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato:

19.3

19.3.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula
Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme
artigo n.- 132 da Lei Federal n.- 14.133, de 2021; ^

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reafesdS >
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do a^go n -
da Lei Federal n.- 14.133, de 2021.

19.4

19.5 por

CLÁUSULA VIGÉSIMA

CONTRATADA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA':’ANT' E

★
A CONTRATADA obriga-se a:20.1

20.1.1 A CONTRATADA é responsável exclusivamente pelo fornecin ento do obj( to
constante da Cláusula Primeira, combinada com a Terceiravjesbond en lo

diretamente pelos danos que, por dolo ou culpa, causar à Prefeitu ra
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, ou a terceiros \
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20.1.2 Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à
CONTRATADA, sob pena de multa;

20.1.3 De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom

desempenho das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a entregar

a CONTRATANTE, o objeto de forma regular na mesma quantidade
contratada:

20.1.4 Fornecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em
conformidade com as normas, recomendações expedidas pela

CONTRATANTE e especificações constantes de sua proposta, que fará parte

integrante deste instrumento;

20.1.5 A CONTRATADA obríga-se a fornecer o objeto licitado de acordo com as

especificações constantes na Ata de Registro de Preços.

A CONTRATANTE obriga-se a:20.2

20.2.1 Exigir que a CONTRATADA, fornecer o objeto em estrita obediência ao
previsto no Edital;

20.2.2 Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual;

20.2.3 Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel

cumprimento do fornecimento do objeto, providenciar o competente

pagamento;

20.2.4 Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente-atrci

ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem

CONTRATANTE;

trato,

nus a

V

20.2.5 Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) prestado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E EXTINÇÃO CON PRAT J 1.L

0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela C(P TTWT^
independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou ex rajn
seguintes casos:

21.1 Nt^

21.1.1 Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato;

21.1.2 Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução
extrajudicial:

ji dioal )U
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Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato;21.1.3

Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor
estimado do contrato devidamente ajustado;

21.1.4

Recusa na substituição dos materiais, rejeitados pela CONTRATANTE.21.1.5

Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada
a CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do produto já pago, que

esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem
entender, independentemente de qualquer consulta ou interferência da
CONTRATADA:

21.2

Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente pelos
materiais já entregues, dedpzidas as multas e despesas decorrentes da
inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE às
importâncias já recebidas;

21.2.1

A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

21.2.2

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;

21.3

O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem:

21.4

A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja notificação do contratado pelo contr itanteVesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dW:

21.4.1

Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata Éste su jí em
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversári( , a ex ir ção

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicaçãí.

21.4.2

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artige

Federal n.- 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o

a ampla defesa;

*5 Ipula^sV^u
37^a Lei

e

21.5

conti

21.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos n.- 138 e 139 da\eU
14.133, de 2021:

ederal \.-
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21.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

21.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;21.6

21.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

21.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

21.6.3 Indenizações e muitas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório, conforme artigo n.^ 131, caput, da Lei Federal n.s 14.133, de 2021.

21.7

O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção
do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades
cabíveis

21.8

O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção;

21.9

21.10 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo
contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que

ocorra a interrupção do contrato de trabalho; i ^

21.11 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratant^eten :

de21.11.1A garantia contratual prestada, com cobertura para o; casc >

descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e pr íviden i<

incluídas as verbas rescisórias, será executada para reembolso ( os pre u
sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rej e a m; t«

conforme artigo n.- 121, § 3-, I, e artigo n.- 139,111, b, da Lei FedET fro.- 1 :.^3,
de 2021; 1_L/ ^

na.

zos

na,

21.11.2 Os valores das Notas fiscais ou Faturas corresponden :es

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regul; rizaia.

?r

21.12 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações po
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pjagam'

te lo

;o
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das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos
serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao
contratado, conforme artigo n.® 121, §3-, inciso II, da Lei Federal n.- 14.133, de 2021;

Sorvir c Reconstruir

Rubrica:

21.13 O contratante poderá ainda:

21.13.1 Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a

garantia prestada a ser executada, conforme artigo n.- 139, 111, "c”, da Lei

Federal n.® 14.133, de 2021, legislação que rege a matéria;

21.13.2 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados

à Administração, nos termos do artigo n.® 139, IV, da Lei Federal n.® 14.133, de
2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado

decorrentes do contrato.

21.14 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, conforme artigo n.® 14, inciso IV, da Lei Federal n.® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei n.® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa;

22.1

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades qudJlTSnficaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo n.® 6'

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora daíTnpi t|se6-.s.
permitidas em Lei; ' ^

22.2

LGPI;

22.3

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis S( bre to< o; os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser ceie )rados ela
CONTRATADA;

22.4

Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo n.® 15 da LC PD, i
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo n.® 16 da l GPD,

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação pai j fins Be
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e sonifefrtelenquar to
não prescritas essas obrigações;

22.5

io ^
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É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD;

22.6

A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por

garantir sua observância;

22.7

A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados;

22.8

A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado;

22.9

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente

virtual controlado, com registro individual ’ rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, artigo n.^ 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito

de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos;

22.10

22.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração

nas hipóteses previstas na LGPD.

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD;

22.11

Os contratos e convênios de que trata o artigo n.- 26, § 1^, da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

22.12

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES V

Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.^ 14.133

contratado que:

de 2( 2 , o23.1

23.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

23.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos c u ao

coletivo;

-^aano a

23.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;
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23.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;

23.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

23.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.8 Praticar ato lesivo previsto no artigo n.^ 5- da Lei n.- 12.846, de 1- de agosto
de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

23.2

23.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme
artigo n.5 156, §2S, da Lei Federal n.s 14.133. de 2021);

23.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "b", “c” e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo n.- 156, § A-,

da Lei Federal n.-14.133, de 2021);

23.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e”, 'T, "g” e "h" do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas "b”, "c" e "d", que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave, conforme artigo n.- 156, §5-, da Lei Federal n.^ 14.133,
de 2021.

23.2.4 Multa:

De 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o lim b
15% (quinze por cento);

23.2.4.1

d e

Moratória de 0,6% (zero vírgula seis por cento) por dia de 4t4aso
injustificado sobre o valor total do contrato, até o n® [?so d

(dezoito por cento), pela inobservância do pra oLft
apresentação, suplementação ou reposição da garar tia;

23.2.4.2

Compensatória de 0,5% (zero vírgula cinco por :enti ) sobn
valor total do contrato, no caso de inexecuçâo total osLoajeto;

23.2.4.3 o

Praça da Bandeira, S/N, Centro
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23.2.4.4 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso

I do artigo n.-137 da Lei n. 14.133, de 2021.

23.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE, conforme artigo
n.- 156, §9°, da Lei Federal n.- 14.133, de 2021;

23.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa, conforme artigo n.- 156, §7s, da Lei Federal n.- 14.133, de 2021;

23.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme artigo n.s
157, da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021;

23.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente, conforme artigo n.s 156, §8^, da Lei Federal n.^
14.133, de 2021;

23.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

23.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do artigo n.^ 158 da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar; i	

Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo n.^ 156N§1£
Federal n.s 14.133, de 2021:

a23.6 a Lei

23.6.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

23.6.2 As peculiaridades do caso concreto:

23.6.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

23.6.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

23.6.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integricradejeonforne
normas e orientações dos órgãos de controle.
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Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.- 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n.® 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (artigo n.® 159];

23.7

A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme artigo n.® 160, da Lei
Federal n.® 14.133, de 2021;

23.8

O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal, conforme artigo ri.® 161, da Lei Federal n.® 14.133,
de 2021;

23.9

23.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo n.® 163 da Lei
Federal n.® 14.133, de 2021;

23.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrirttTo& que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma ia Ins^ução
Normativa SEGES/ME n.® 26, de 13 de abril de 2022. V

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Porta

Contratações Públicas (PNCP], na forma prevista no artigo n.® 94 da Li Fedeia
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em at in ^ ao^r
n.® 8®, §2®, da Lei n.® 12.527, de 2011, c/c artigo n.® 7®, §3®, inciso V, d'
7.724, de 2012.

Nacio ic de24.1

n.®

igo

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviacfcts-pftí;a ds
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato; ) V

Praça da Bandeira, S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.tna.gov.br
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Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato

serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos

têm validade para a execução do mesmo;

25.2

25.3 A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo,
pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-
se de responsabilidade pela entrega incorreta do objeto;

25.4 A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou

renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a

qualquer tempo;

25.5 Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou

em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto;

25.6 As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando à correta
execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas;

25.7 Em caso de divergência ou omissão entre disposições deste Termo de Referência e seus

anexos e o Contrato, prevalecem as instruções constantes no termo de Referência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO

26.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir as questões decorrentes deste contrato e de sua execução.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforfHSr39>partes
a seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito
que os subscrevem. V I

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, XX de XXXX de 20XX.

«NOME DO TITULAR»

«Órgão Participante/Solicitante»
Responsável Legal pela CONTRATANTE

y

★«REPRESENTANTE LEGAL»

«Cargo/Função»

«Nome da Empresa»

Responsável Legal pela CONTRATADA

Praça da Bandeira. S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzdga.ma.gov.br
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EDITAL DE LÍCITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 003/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 030106/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV

MINUTA ATA DA REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s XXX

PREGÃO ELETRÔNICO N.2 XX/20XX-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.a XX/XX

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO
MARANHÃO, com sede na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São Luís Gonzaga
do Maranhão/MA, através da XXXX XX XXX, neste ato representado pelo(a) XXXX(a] o Sr(a).
XXXXXXXX,nomeado através da Portaria n.® XX/XX, conforme doravante denominado ÓRGÃO
GERENCIADOR, para atender a demanda da(s3 Secretaria(s) Municipal(is) do Município de São
Luís Gonzaga do Maranhão considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N.s XX/20XX-SRP, para REGISTRO DE PREÇOS, bem como, a classificação das
propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve registrar os preços da(s^
empresa(s) signatária(s), vencedora abaixo identificada, de acordo com a classificação por ela
alcançada, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes
desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pelo Lei
Federal n.^ 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.^ 03, de 03 de janeiro de
2025 e Lei Complementar n.s 123/2006.

RESOLVE

Registrar os preços do fornecimento proposto pela empresa XXXX, inscrita no Ci IPJ n.-yCXXX,
localizada na XXXXX, representada por/pela XXXXX Sr(a). XXXX, portador(a) d \G n.- XXXX
XX-XX e 0 CPF n.2 XXXX, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação-p
alcançada, por item, atendendo às condições previstas no instrumento convocatórit 4 as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-seas partes às normas est< belecic a
Lei Federal n.-14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.- 03, de )3 de jc nèiro
de 2025 e Lei Complementar n.- 123/2006.

ar ela

no

N
yCLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

2B)^1.1. O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo praze de
meses, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o XXXX, de acor lo combs
especificações contidas no ANEXO I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICoSli_ÍX/20X
SRP, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proporá le

Praça da Bandeira. S/N. Centro

São Lufs Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonznga.ma.gov.bt'
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preços apresentada pela empresa licitante classificada em l® [primeiro) lugar, conforme
consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ XYX/20XX;

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no
ANEXO I deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso;

2.1.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a

cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como
a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 [um) exercício financeiro.

2.1.1.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

artigo 95 da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021;

2.2.

O instrumento contratual de que trata o item 2.2 deverá ser assinado no prazo

de validade da Ata de Registro de Preços.

2.2.1.

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o Decreto Municipal n.s 03, de 03 de janeiro de 2025 e artigo 124 da Lei Federal
n.5 14.133, de 2021;

2.3.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser o fSSr^adas as

seguintes condições para formalização da Ata de Registro de Preços;

2.4.

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatát^, aeve»4e-

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não ] ropos a em

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso dt contn té ção

direta e se obrigar nos limites dela;

2.4.1.

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos lic fã ^s q/u
fornecedores que: *—

2.4.2.

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pi

do adjudicatário, observada a classificação da licitação

2.4.2.I. eços I iS

e

2.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

Praça da Bandeira. S/N. Centro

Sâo Luís Gonzaga da Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

2.4.3.

O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de Cadastro de Reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata;

2.5.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta originai:

2.6.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
2.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:

2.7.

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

2.7.1.

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no cancelamento do Registro de Preços.

2.7.2.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

2.8.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edita! de licitação
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Federal n.® 14.133, de 2021;

2.9.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, i-desd

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a jus ificati
aceita pela Administração.

2.9.1.

que

seja
V

2.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e di;

no Sistema de Registro de Preços;

ponibi Í2 ida

2.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nis conc ições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o dispost^ ÍNtein2>^e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescen ;e&4 k-eddastro
de reserva, priorizando aqueles que desejaram fazer parte do cadastr ● de e

posterior os demais, obedecendo a ordem de classificação, para fazê-lo e: i igt il^i^c e
nas condições propostas pelo primeiro classificado;

Praça da Bandeira. S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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2.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitara contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observado o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

2.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

2.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada

a negociação de melhor condição.

^ 2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à XXXX.

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS

PREÇOS

Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos, empresas

beneficiárias e representantes legais, encontram-se elencados no(s) ANEXO(S) desta Ata
de Registro de Preços;

4,1.

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equaçâo-fmanceira inicial deste
instrumento: 'N

Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços or^iLdt
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor ojríginali
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

4.2.

4,3. os no

)i jão

3ItóÇO

Caso 0 preço registrado seja superior à média dos preços de merca lo, o

Gerenciador, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, reduç ip
registrado, de forma a adequá-lo no mercado;

4.4.

do

y

ikib#ns7c as

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrên ia d'

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custi dos
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações;

4.5.

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconÇfTCi

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculá 'eis.

4.5.1. íia le

Praça da Bandeira. S/N, Centro

São Lufs Gonzaga do Maranhão
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inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do

inciso 11 do caput do ai t. 124 da Lei Federal n.s 14.133, de 2021;

4.5.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão
sobre os preços registrados;

4.5.3, Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei
Federal n.s 14.133, de 2021;

4.5.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;

4.5.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado:

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas:

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes que
tiveram seu registro cancelado;

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade èerencikdora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando,arTrraduias.

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa; (

5.1.3.

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicar í aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentfs da qtq de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a op

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, obser

no artigo 124 da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021.

3Tpmid^e\^e
a^ i-éísi)OStO

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o f tmecec 3r
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao-íernecec 3r

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante cnmprnvarãn de f; to
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso; ^

Praça da Bandeira. S/N, Centro
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Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente
pactuadas:

5.2.1.

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei Federal n.- 14.133, de 2021, e na legislação aplicável;

5.2.2.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 2.7;

5.2.3.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;

5.2.4.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize
0 preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado;

5.2.5.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de

alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal n.-
14.133, de 2021. i v

5.2.6.

CLAUSULA SEXTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

6.1. As Contratadas ficam obrigadas a prestar os fornecimentos, em conform

Ordem de Fornecimentos emitida pelo Órgão Contratante.

dade (o n a

6.2. O prazo para o fornecimento deverá ser de até 05 (cinco) dias úteis, contadps a paijti do
recebimento da Ordem de Fornecimento, e as demais conforme o Termi

(ANEXO 1) do Edital.
í^ênqja

CLÁUSULA SÉTIMA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES Rí
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

GIST

Praça da Bandeira. S/N. Centro
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As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou
as entidades participantes e não participantes do registro de preços;

7.1.

O remanejamento somente poderá ser feito:7.2.

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.7.2.2.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento;

7.3.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no artigo 119 do Decreto

Municipal n.- 03, de 03 de janeiro de 2025;

7.4.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados;

7.5.

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observar as condições nela
estabelecidas e optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens;

7.6.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do
item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio
do remanejamento

7.7.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO ikjE^ÇOS
8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direiti, pelo )í jão

Gerenciador, quando:

0 Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata dt Regisi r( de8.1.1.

Preços, sem motivo justificado; ” "N j
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivale iter" to ^razo8.1.2.

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese previs :a n

Municipal n.s 03, de 03 de janeiro de 2025;

O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercadVe^wo hou\ er
sucesso nas

8.1.3. (to

8.1.4.

negociações para sua redução, com as empresas registrad; s na^ i;

Praça da Bandeira, S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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Rubríca:.

Houver solicitação dos Órgãos Parcicipantes, devidamente justificadas, em razão
de inexecução parcial ou total de Ordem de Fornecimento decorrente deste

registro;

Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelos
Órgãos Participantes ou pelo Órgão Gerenciador;
Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar

impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

Servir c Reconstruir

8.1.5.

8.1.6.

8.1.7.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório
e da ampla defesa;

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,

observada a ordem de classificação;

8.4. O cancelamento dos preços règistrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas;

Por razão de interesse público;
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto

Municipal n.- 03, de 03 de janeiro de 2025.

8.4.1.

8.4.2.

8.4.3.

8.5. No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita

através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir dela;

8.6. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados porierás^ão ser
aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este, neste caso, a aplicação ai penalidades
cabíveis.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência;

penali i< des

N

an crí^istroAs sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de res( r\

de preços que, convocados, não honrarem o compromi ;so

injustificadamente após terem assinado a ata.

9.1.1.

o

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades dbeefrentes
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hip itoses

lo

(m

Praça da Bandeira, S/N. Centro

Sâo Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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que 0 descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade;

9.3. 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 8,1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá
aderir à Ata de Registro de Preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de
utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata.

10.1,1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimentp ou descoptinuidade de serviço público;

10.1.2. Demonstração de que os Valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n.s 14.133, de
2021; e

10.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

10.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação
da adesão pelo fornecedor.

10.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

10.3.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou ÍTOTÍade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até iovent; dias,
observado o prazo de vigência da ata.

10.4.0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contrataçã ), pode 'á ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da e itidadi lão
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que *espeit u o o
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

●qual sej

★
10.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preç )sM;

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os c uais

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 10.1.

10,6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão'bH-€mtidad4 a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório n

na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os participantes.

>s

Praça da Bandeira, S/N. Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000
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10.7.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independenteniente do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços;

10.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita
ao limite previsto no item 10.7.

10.9.A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias,

não ficando sujeita ao limite de que trata o item 10.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos

preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do artigo 23 da Lei
Federal n.9 14.133, de 2021.

10.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1.0 Órgão Gerenciador fará publicar a presente Ata de Registro de Preços nos termos da
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de

lavratura de Termos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de Registro de Preços -
ARP, conforme o caso;

12.2. Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.s XX/20XX-SRP e seut anexos e as
propostas das empresas registradas;		

12.3. Poderá haver modificações no fornecimento caso em que a CONTRATANTl! notifi
CONTRATADA;

:a 'a a

12.4. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida; contn té ção
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demoi s t^ãc^e suâ
vantagem para o órgão ou a entidade; *

12.5.Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Lei Federal n.- 14 133,

regulamentada pelo Decreto Municipal n.- 03, de 03 de janeiro d í 2( 25 e lei
Complementar n.- 123/2006; '"—1

1.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CADASTRO RESERVA

Praça da Bandeira, S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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13.1. Em decorrência das propostas a lances apresentados e homologados no certame
licitatório, ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respectivos
fornecedores classificados, conforme Decreto Municipal n.- 03, de 03 de janeiro de 2025.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão,
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, XX de XXXX de 20XX

«NOME DO TITULAR»

«Órgão Participante/Solícitante»
Responsável Legal pela GERENCIADORA

«REPRESENTANTE LEGAL»

«Cargo/Função»
«Nome da Empresa»

Responsávél Legal pela DETENTORA

Praça da Bandeira, S/N, Centro

Sáo Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisganzaga.ma.gov.br
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ANEXO I - RELAÇAO DO OBJETO

REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s XX/XX
PREGÃO ELETRÔNICO N.a XX/20XX-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.2 XX/20XX
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.s XX/XX, celebrada

entre a XXXX, tendo como participantes as Secretarias Municipais do Município de São Luís
Gonzaga do Maranhão e a empresa que tive seu preço registrado, em face à realização do
PREGÃO ELETRÔNICO n.s XX/20XX-SRP.

OBJETO: XXXXXXXXXX

QUADRO 1 - DADOS DAfS) EMPRESAfS) DETENTORAfS)

EMPRESA:

CNPJ: Telefone/Fax; (DDD)
E-maíl:Endereço;

QUADRO 2 - DADOS DAfS) EMPRESAfS) CADASTRO DE RESERVAfS)

EMPRESA; XXX sob CNPJ n.s XXX

QUADRO 3 - OBIETOfS) REGISTRADOfS)

(NOME DA EMPRESA)

VALOR
DISCRIMINAÇÃOITEM UND MARCA QUANT

UNIT TOTAL

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, XX de XXXX de 20XX

«NOME DO TITULAR»

«Órgão Partícipante/Solicítante»
Responsável Legal pela GERENCIADORA

y«REPRESENTANTE LEGAL»

«Cargo/Função»

«Nome da Empresa»

Responsável Legal pela DETENTORA

Praça da Bandeira. S/N, Centro

São Lu(s Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
Od
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ANEXO II - SOLICITAÇÃO DE ADESÃO

MODELO DE OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO

« TIMBRE DO ORGAO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇAO PUBLICA»

Oficio n. «XX» «sigla do órgão»
«Locai e data»

Ao Ilmo. Senhor

XXXXX

xxxxxx

Assunto; Adesão à Ata de Registro de Preços n.« n° e ano »

Presado(a) Senhor[a),

O/A «Órgão ou Entidade da Administração Pública», por meio do seu Titular, vem manifestar interesse em
aderir à « identificação da ARP », oriunda do Processo Licitatório « n® e origem », na modalidade Pregão
Eletrônico, sob << n° do Pregão », com preços registrados para futura « objeto da Ata de Registro de Preços »,
conforme tabela abaixo;

Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da «identificação da ARP »;

fNOME DA EMPRESA)

VALOR

DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QUANTITEM
UNIT TOTAL

1. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação pela empresa beneficiária da «identificação da ARP
», 0 competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes dados do Órgão Carona;

a. «Nome do Órgão ou Entidade, CNPJ e endereço »
b. << Nome do Titular, CPF e cargo »

Atenciosamente,

« Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa »

« Carimbo com identificação do cargo »
« RG e/ou CPF »

rPraça da Bandeira. S/N, Centro

Sao Luís Gonzaga do Maranhão
CEP; 65708-000

www.saoluisgonzdga.ma.gov.hr
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EDITAL DE LÍCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 003/2025-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 030106/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V

MINUTA DE DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

Ao

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA

DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

Ref.: Pregão Eletrônico n.- 003/2025-SRP

Prezado(a) Senhorfa),

A (nome da empresa),
(cargo) o(a) Sr.(a)

, inscrita no CNPJ n.^.

portador(a) da Carteira de Identidade

DECLARA que, a Proposta Comercial compreende a
integralidade dos custos para atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 1^, da

^ Lei Federal nS14.133.de 2021.

, representada
por seu/sua n.^

e de CPF n.®

( l de de 20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

Praça da Bandeira. S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgon4aga.ma.gov.br V
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.s 003/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 030106/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI

MINUTA DE DECLARAÇAO DE CONTRATOS FIRMADOS

Ao

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão
São Luís Gonzaga do Maranhâo/MA

DECLARAÇAO DE CONTRATOS FIRMADOS

Ref.: Pregão Eletrônico n.s 003/2025-SRP

Prezado(a] Senhor(a],

(nome da empresa)

(cargo) o(a) Sr.(a)

, inscrita no CNPJ n.®.

portador(a) da Carteira de Identidade n.^
DECLARA que, no ano-calendário não tem contratos

celebrados com a Administração Pública cujos valores, somados, extrapolam a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (EPP),
conforme disposto no ArL 4®, § 2-, da Lei Federal n.® 14.133, de 2021.

A representada

por seu/sua
e de CPF n,®

c	 de de 20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

Praça da Bandeira. S/N. Centro

Sao Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.5aoiuisgonzaga.ma.gov.br
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EDITAL DE LiCITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.s 003/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 030106/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO Vll

MINUTA DE DECLARAÇAO CONSOLIDADA

Ao

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ref.: Pregão Eletrônico n.- 003/2025-SRP

Prezado(a) Senhor[a),

(nome da empresa}

(cargo) o(a) Sr.(a)

A ^ representada
portador(a) da Carteira de Identidade n.s

j inscrita no CNPJ n.®

por seu/sua
edeCPFn.o

DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme artigo 7-, XXXIII da
Constituição.

I.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aphnd^).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

DECLARA, ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do §/í°do^ ^r igcT\
3° da Lei Complementar n.^ 123, de 14 de dezembro de 2006.

II.

111. DECLARA, que possui as condições necessárias ao cumprimento do < bjeto ic ital
referente ao Pregão Eletrônico n.2 003/2025-SRP, estando ciente de todas- t&^xig nLas
relativas ao mesmo, conforme artigo 63-, I, Lei Federal n.- 14.133, de 202 . L_ —^ ^

DECLARA, que empresa cumpri com as exigências de reserva de cargos, cbnfoárnpKig
632, {V, Lei Federal n.2 14.133, de 2021. ^

IV.

rPraça da Bandeira. S/N. Centro

Sao Lu(s Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzagu.ina.gov.br
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DECLARA, sob as penas da Lei, nos te.TOOS do artigo 67°, inciso VI, da Lei Federal n.®
14.133, de 2021, que tem pleno conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

V.

DECLARA, sob as penas da Lei, que até esta data não há contra si, qualquer outro fato que
na forma da lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E, por ser a expressão

da verdade, firma a presente.

VI.

VII. DECLARA, que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

( ) Simples Nacional;
( ) Lucro Real;

( ) Lucro Presumido;
( ) Outro:	

VIII. DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:

( ] Microempreendedor Individual (MEI];

( ] Microempresa (ME);
( ] Empresa de Pequeno Porte (EPP);

( } Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o artigo 3°, § 4-,
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006;

( ) Normal.

DECLARAMOS, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme
disposto no respectivo Edital e no artigo 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da
presente declaração.

IX.

(	 de de 20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

★

Praça da Bandeira, S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000
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Servi.' c Rccorutruír

EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 003/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n030106/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TERMO DE ENCERRAMENTO DO EDITAL

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 003/2025-SRP,
possui 143 (cento e quarenta e três) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e

assinadas por minha pessoa.

São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, em 16 de janeiro de 2025.
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MAURO ROBERTO MARQUES MONTELES FILHO
Coordenador de Planejamento da PMSLGM

Portaria n.- 09/2025
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Praça da Bandeira. S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP; 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
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